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E X P E D I E N T E

Em, 8 de setembro de 2011.
MENSAGEM DE VETO

Nº 138, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, RESOLVO apor veto total, por
inconstitucionalidade, à Fusão dos Projetos de Lei n/s.
045/06, 084/07, 019/09, 029/09, 111/10 e 279/10 de
autoria dos nobres Vereadores Marcelo Albuquerque,
Alan Neto, Jonas Dias, Dr. Ricardo Rui, Gileno, Eraldo
Souza e Professora Marisa de Sá, que dispõe sobre a
instalação de banheiros químicos nas feiras-livres,
aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder
Executivo através do Autógrafo nº 086/2011.

Analisando a propositura em questão, as Secretarias
de Desenvolvimento Urbano e a de Assuntos Jurídicos
manifestaram-se pelo veto integral à matéria pelas
seguintes razões:

“Os dispositivos que compõem o Autógrafo em
questão, reformulados numa única proposta em razão
da similaridade de matérias propostas por diversos
Vereadores através de projetos de lei, interferem na
gestão da administração pública municipal ao determinar
a execução de atribuições específicas que envolvem o
planejamento, a direção, a organização e a execução
de atos de governo específicos do Poder Executivo,
além de criar despesas ao erário público. Assim,
conforme preceituado nos artigos 39 e 63 da Lei Orgânica
Municipal, e 5º e 144 da Constituição do Estado, a
propositura apresenta vício formal de iniciativa, estando
eivada de insanável inconstitucionalidade.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar a propositura aprovada por essa Casa de Leis,
e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44
da LOM, restituo a matéria ao reexame e apreciação
dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 1º de setembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Nº 139, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos §§ 1.º e 2.º do artigo 44 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, DECIDO pela Sanção com
Veto Parcial, por inconstitucionalidade, ao Projeto de
Lei nº 126/2010 de autoria do nobre Vereador Dr. Vítor
da Farmácia, aprovado pela Edilidade através do
Substitutivo nº 01 e encaminhado a este Poder Executivo
através do Autógrafo nº 089/2011.

Referida propositura altera a Lei nº 2.415/80,
instituindo o Disque Árvore na Cidade de Guarulhos.

Analisando a propositura em questão, os órgãos
competentes da Administração Pública Municipal
manifestaram-se pela aposição de veto parcial atingindo
a redação dada através do artigo 1º do projeto de lei em
questão, ao parágrafo único do art. 3º da Lei nº 2.415,
de 4 de novembro de 1980, por criar despesas ao erário

LEIS público sem a indicação da respectiva fonte de custeio,
conforme preceituado no artigo 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 4/5/2000.

Assim, conforme preceituado nos artigos 39 e 63 da
Lei Orgânica Municipal, e 5º e 25 da Constituição do
Estado, a propositura apresenta vício formal de iniciativa,
estando eivada de insanável inconstitucionalidade.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar parcialmente a propositura aprovada por essa
Casa de Leis, e em obediência ao disposto no § 4º do
art. 44 da Carta Magna Municipal, segue o presente
para a apreciação da Edilidade devidamente
acompanhado do respectivo edital da Lei nº 6.897, de 2
de setembro de 2011.

Atenciosamente,
Guarulhos, 2 de setembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Nº 146, DE 5 DE SETEMBRO DE 2011.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, DECIDO apor veto total, por
inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público,
ao Projeto de Lei nº 335/2010, (Autógrafo nº 092/2011)
de origem propositiva do Poder Legislativo, que dispõe
sobre alteração da Lei nº 6.253/07 (Lei do Zoneamento).

Analisando a propositura em questão, as Secretarias
de Desenvolvimento Urbano e a de Assuntos Jurídicos
manifestaram-se pelo veto total à matéria, pelas
seguintes razões:

“Alertamos que qualquer proposta de alteração de
perímetro do zoneamento ou outros dispositivos da Lei de
Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo deve ser precedida
de levantamentos de uso real do solo, de avaliação da
infraestrutura existente, e outros estudos que avaliem
aquilo que se pretende alcançar com as regras que serão
estabelecidas para determinadas porções do território
municipal, além de consulta prévia ao Conselho Municipal
de Desenvolvimento Urbano - CMDU”.

“Observa-se que pela natureza da matéria e pelos
requisitos que nosso sistema constitucional estabelece
para elaboração da legislação urbanística, é licito afirmar
que ela demanda planejamento administrativo. E o
planejamento na ocupação e uso do solo urbano das
cidades é algo que só o Poder Executivo é habilitado,
estrutural e tecnicamente, a fazer”.

A meu ver, a redação do projeto de lei nº 335/2010,
extrapolou a competência do Poder Legislativo por
legislar sobre o zoneamento do município e acabou por
violar os artigos 5º e 180, II, da Constituição do Estado
de São Paulo, a Lei nº 10.257, de 2001 - Estatuto da
Cidade, os artigos 39 e 63 da Lei Orgânica do Município,
a Lei nº 6.055, de 2004 - Plano Diretor Municipal, e a Lei
nº 6.253, de 2007, que trata do Zoneamento do
Município de Guarulhos.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar a propositura aprovada por essa Casa de Leis,
e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44
da LOM, restituo a matéria ao reexame e apreciação
dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 5 de setembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

DECRETO Nº 29229
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 166.007,89.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 776/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 166.007,89 (cento e

sessenta e seis mil, sete reais e oitenta e nove centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300472.101.01.110000.339039 Sistema Público de Emprego 166.007,89

TOTAL 166.007,89
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1310.1133400482.102.01.110000.339039 Apoio aos Desempregados 166.007,89

TOTAL 166.007,89
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29230
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 126.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 764/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis

mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200501.050.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportivas 126.000,00
TOTAL 126.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412200271.026.01.110000.449039 Modernização da Gestão de Custos e Orçamentária  72.903,33
0310.0412200271.026.01.110000.449052 Modernização da Gestão de Custos e Orçamentária  50,64
0910.1512200402.084.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços de Transporte Interno  7.494,91
1410.2781100502.106.01.110000.339039 Eventos e Atividades de Competição Esportiva  26.691,42
2110.1612200542.071.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa  860,00
2110.1612200542.071.01.110000.339035 Gestão e Administração do Programa  2.090,00
2110.1612200542.071.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa  100,00
2110.1648200541.052.01.110000.449092 Empreendimentos Habitacionais  100,00
2191.1648200541.053.01.110000.339035 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e de

Áreas Públicas Ocupadas  500,00
2191.1648200541.053.01.110000.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e de

Áreas Públicas Ocupadas  500,00
2191.1648200541.054.01.110000.449051 Urbanização de Favelas e Ocupações  12.579,70
2191.1648200541.054.01.110000.449052 Urbanização de Favelas e Ocupações  2.030,00
2191.1648200541.054.01.110000.449092 Urbanização de Favelas e Ocupações  100,00

TOTAL 126.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 8 de setembro de 2011.
DECRETO Nº 29228

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 801/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2010.0612200532.116.01.110000.339039 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública 9.000,00
2010.0618100532.114.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 11.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2010.0618200532.115.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços do Corpo de Bombeiros 20.000,00

TOTAL 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS

PORTARIAS
Em, 8 de setembro de 2011.
PORTARIA Nº 1903/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 - NOME: CAROLINA MOURA NUCHE (CÓDIGO
47768)

FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-53) - SS
DATA: A CONTAR DE 02.09.2011
2 – NOME: VALDENE CAETANO NUNES

(CÓDIGO 52310)
FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5855-90) - SE
DATA: A CONTAR DE 19.08.2011
3 – NOME: FRANCINI RENATA DOMINGUES

(CÓDIGO 33208)
FUNCÃO: RECEPCIONISTA III (5112-286) - SS03
DATA: A CONTAR DE 31.08.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1904/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município e o que consta do requerimento,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três) dias,
a servidora Vilma Moreira de Carvalho (código 20301),
Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-348), lotada na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1905/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 148/2011-SS11.02.03,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 248/2011-GP
Função: PROCURADOR III (5444-59) - SJ
Nome: VANESSA MARTINS
2 - PORTARIA Nº 1.421/2011-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5823) - SE
Nomes: ADRIANA PERRUCHIO TRENTIN (175)
GILVACI TAVERES DE SOUZA (189)
3 - PORTARIA Nº 1.438/2011-GP
Função: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5834-29) - SS
Nome: DANILO CONRADO RUFINO DA SILVA
4 - PORTARIA Nº 729/2011-GP
Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-52) -

SS01
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Nome: JULIANA SOARES SOUZA LIMA
5 - PORTARIA Nº 1.480/2011-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-599) – SE01
Nome: VANESSA MARIA LOURENÇO ROCHA

PORTARIA Nº 1906/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.09.2011, por

06 (seis) meses, os efeitos da Portaria nº 421/2011-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor Horácio Vieira (código 8059).

PORTARIA Nº 1907/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.09.2011, por 01

(um) ano, os efeitos da Portaria nº 2.181/2010-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares
ao servidor José Américo Barbosa (código 34819).

PORTARIA Nº 1908/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1550/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 13.09.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
1º Gustavo dos Santos Pereira Dutra (418)

LOTAÇÃO: SS01
2º Vanessa Alves de Lima (25)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico Clínico Geral, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5500), com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Vivian Roldan
Hirai e Edson Roberto Silva Sacramento, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1909/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1571/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 13.09.2011:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME
1º Cristiane Boé (447)
LOTAÇÃO: SS01

2º Rogério Augusto da Silva Ferreira (455)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Pediatra), Grau A, ref.

I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Paulo Sergio
Monteiro e Camilo Alonso Neto, devendo comparecer
na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos,
no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1910/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2010-SAM01 e concurso
nº 1354/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 13.09.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
2º Roseli Aparecida Freire (1172)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico Neurologista, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5500), com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1911/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 01/2007-SAM01 e concurso nº 808/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 13.09.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
10º Patrícia Mesquita de Figueiredo

Carvalho (1176)
11º Norma Tognon Pedra Ferreira (1146)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico Otorrinolaringologista, Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) criadas pelas Leis Municipais nºs
(01) 6.745/2010 e (01) 6.565/2009, devendo apresentar-
se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos,
no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1912/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso

nº 1574/2011,
ADMITE face aprovação em concurso público, para

comparecimento a partir de 13.09.2011:
LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
10º Guilherme Del Grande Oliveira (47)
11º Caio César Dornellas do Nascimento

(49070) (48)
12º Misael Artemis Basso Blanco (51)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico de Família, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5843), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de Eliane
Lopes Miranda Cosson e Liliane Teixeira Rodrigues e 01
(uma) criada pela Lei Municipal nº 6.064/2005, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1913/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 11/2010-SAM01 e concurso
nº 1491/2010-SS,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 13.09.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
14º Kelly Cristina Sellan (27212) (12)
15º Roudom Ferreira Moura (101)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Renata
Bossato de Barros e Ricardo de Góes Vieira, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1914/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Ricardo Alves de Souza;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão III, QCLP, EVCC 40, ref. 49 (271-9), lotado
na Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.814/2011,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 365/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração , no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº

21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 97/2011-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar 30.10.2006, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, o servidor José de Oliveira (código 14639),
Guarda III (5078-179), lotado na Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 366/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração , no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 1809/2011-GP, referente à servidora Marcella
Queiroz Mathias (código 48073), para fazer constar
que sua licença se deu a contar de 01.09.2011,

2- 364/2011-SAM, item 1, no que diz respeito ao ex-
servidor Vanildo Antunes Cintra (código 27111), para
fazer constar que seu desligamento se deu a contar de
10.07.2011, e

3- 516/2011-SG/DRA, para fazer constar que a
designação de Professor Coordenador Pedagógico se
dará a contar de 03.10.2011.

PORTARIA Nº 367/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração , no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por alegada

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus vencimentos,
pelo período de 12 (doze) meses, as servidoras ocupantes
da função de Professor de Educação Básica (5874)
lotadas na SE01, conforme segue:

1 – A contar de 05.04.2011, Luciene Silva Araújo
(código 32412) (2293), e

2 – A contar de 10.05.2011, Renata Croci (código
20853) (653), devendo, após este prazo caso não
seja revert ido o indeferimento junto ao INSS –
Instituto Nacional do Seguro Social, retomar suas
atividades, sob pena de configurar abandono de
emprego.

PORTARIA Nº 542/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal do Trabalho MARIA HELENA

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 152/2011-SR,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 70/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Ana Lúcia Schimidt
Provenza Dantas (código 18979), para exercer as
funções de Supervisão de Setor (GSS) (277-283),
lotada na SR00.05.01.01.
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DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº nº 0012/2.009-CL., de 27/05/2.009,
celebrado entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e
Lindemberg Bonancin Thomé

Objeto:  Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 5.050,50

(Cinco mil, cinqüenta reais e cinqüenta centavos) mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 5.381,45 (cinco

mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta e
cinco centavos) mensais.
Data de Assinatura: 17/08/2.011
Processo Administrativo: 00.431/2.005

Secretaria de Administração e Modernização
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
locação nº 017/2.007-SJ., de 20/07/2.007, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e Vânia Maria
Souza da Cunha Carvalho

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 3.689,04

(três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quatro
centavos) mensais.

LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 3.942,58 (três
mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta
e oito centavos) mensais.
Data de Assinatura: 25/08/2.011
Processo Administrativo: 31.096/2.000

Secretaria de Saúde.
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 002705/2.011-CL., de 29/04/2.011, firmado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e QUINTAL E
GAULES – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA /AMÉRICO IMÓVEIS S/C LTDA.

Objeto: Alteração da Razão Social do Locador, que
passará a ser a seguinte:

ONDE SE LÊ: 1.1. LOCADOR: JORDÃO
TRANSPORTES, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. Cadastrada no CNPJ. Nº
46.467.817/0001-75, estabelecida na Rua Lombroso,
nº 148, Jardim Tranqüilidade, Guarulhos/SP. CEP 07052-
010, por seus sócios, o Sr. JORDÃO DE QUINTAL
FREITAS GAULES, brasileiro, casado, comerciante,
portador da cédula de identidade RG. Nº 2.170.339 e do
CPF 022.450.43-04 e a Sra. MARIA CANDIDA DA
CONCEIÇÃO FREITAS, portuguesa, casada, do lar,
portadora da cédula de identidade RNE nº w445554-V e
do CPF nº 174.617.528-12, residentes e domiciliados à
Rua Lombroso, nº 154, Jardim Tranqüilidade, Guarulhos/
SP, neste ato, representados por sua bastante
procuradora AMÉRICO IMÓVEIS S/C LTDA., C.N.P.J.
Nº 58.482.571/0001-90 e C.R.E.C.I. nº 10.070-1, com
sede na Av. Salgado filho nº 277, Centro, Guarulhos/SP,
neste ato representada pelos seus sócios, o Sr.
AMÉRICO FRANCISCO TOMÉ DA CONCEIÇÃO,
portador do R.N.E. nº W-323385-K, o Sr. ANTONIO
MELLERO BARROS FILHO, portador do R.G. nº
7.830.404, e a Sra. FATIMA REGINA TOMÉ
DOMINGOS portadora do R.G. nº 13.491.010-2.

LEIA-SE: 1.1. LOCADOR: QUINTAL E GAULES –
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
cadastrada no CNPJ nº 46.467.817/0001-75, sediada à
Rua Arujá, 246, conjunto 51, Vila Tijuco, Guarulhos, SP,
por seus sócios Miriane de Freitas Cardozo, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.328.444-5 e
do CPF nº 268.001.658-08; Michele de Freitas, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.102.360-9 e
do e do CPF nº 278.220.708-35; e Marilene de Freitas,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº
16.179.595-X e do e do CPF nº 156.537.758-35,
representados por seu Procurador AMÉRICO IMÓVEIS
S/C LTDA., C.N.P.J. Nº 58.482.571/0001-90 e C.R.E.C.I.
nº 10.070-1, com sede na Av. Salgado filho nº 277, Centro,
Guarulhos/SP, neste ato representada pelos seus sócios,
o Sr. AMÉRICO FRANCISCO TOMÉ DA CONCEIÇÃO,
portador do R.N.E. nº W-323385-K, o Sr. ANTONIO
MELLERO BARROS FILHO, portador do R.G. nº
7.830.404, e a Sra. FATIMA REGINA TOMÉ DOMINGOS
portadora do R.G. nº 13.491.010-2.

Data de Assinatura: 29/08/2.011
Processo Administrativo nº 50.990/2.006

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação

nº 91 e 92/2.009-CL de 19/11/2.009, celebrado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e Alexandre Hajime
Shiroma e Maria de Lourdes Machado Shiroma

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 1.000,00

(hum mil reais) mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 1.056,35 (hum

mil, cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos)
mensais.
Data de Assinatura: 22/08/2.010
Processo Administrativo: 31.453/2.009

Secretaria da Saúde.
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação
nº 005505/2.010-CL., de 06/07/2.010, celebrado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e Diva Albino Kramer.

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 4.000,00

(quatro mil reais)mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 4.274,91

(quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais e
noventa e um centavos) mensais.
Data de Assinatura: 19/08/2.011
Processo Administrativo: 32.670/2.004

Secretaria de Assuntos Jurídicos

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 01, de 31/08/2011

O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das
atribuições do cargo em conformidade com o disposto

SECRETARIA DE GOVERNO no artigo 81, inciso I, alínea f, da Lei nº 4.213, de 30/12/
1992, PUBLICA os Projetos de Lei originários do Poder
Executivo, que foram protocolizados até a presente
data, referente ao mês de agosto de 2011, na Câmara
de Vereadores sob n/s. 186, 187, 188, 189, 190, 194,
195, 196, 197, 202 e 210/11, conforme segue:

PROJETO DE LEI nº 186/2011
Dispõe sobre alteração da denominação da

Secretaria de Assistência Social e Cidadania para
Secretaria de Desenvolvimento Social, e dá
providências correlatas.

CAPÍTULO I
Da Alteração da Denominação da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania
para Secretaria de Desenvolvimento Social

Art. 1º A denominação da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, constante da estrutura
organizacional da Administração Pública da Prefeitura
de Guarulhos, fica alterada para SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Art. 2º A denominação da Secretaria de
Desenvolvimento Social, na data da publicação desta
Lei, altera a Lei nº 5.882, de 28/01/2003, e toda legislação
municipal pertinente, devendo ser adotada em todas
as normas legais vigentes.

CAPÍTULO II
Das Disposições Finais

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação e votação

de Vossa Excelência e dignos Pares para exame,
discussão e votação o anexo Projeto de Lei, que dispõe
sobre alteração da denominação da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania para Secretaria de
Desenvolvimento Social, e dá providências correlatas.

A Secretaria de Assistência Social e Cidadania, sendo
um órgão da Administração Pública Municipal Direta,
têm suas políticas efetivadas através de programas e
ações, mediante demandas e procedimentos próprios.

Propõe-se a alteração da denominação para
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a
fim de buscar atender plenamente a missão de suas
atividades pertinentes, adequando-a de acordo com a
legislação vigente, como é o caso do Ministério do
Desenvolvimento Social e a Secretaria Estadual de
Assistência e  Desenvolvimento Social.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 187/11

Dispõe sobre alteração do memorial descritivo
do artigo 1º da Lei nº 3.051, de 22/11/1985, que
autoriza a doação de área à Fazenda do Estado de
São Paulo, e dá outras providências.

Art. 1º O memorial descrito constante do artigo 1º da
Lei nº 3.051, de 22/11/1985, correspondente a parte
dos imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário sob n/s.
081.40.71.0097.01.000-1/02.000-0 e
081.40.71.0243.01.000-4/02.000-3, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Tomando-se como ponto de referência e de partida
o vértice “A”, de coordenadas planas, UTM, E-341 464,
137/N-7 407 173,051, segue-se em azimute 217°34’37"
por 13,627m., acompanhando-se o alinhamento, do
lado direito, da Rua Guaracy, atingindo-se o vértice “A-
1”, de coordenadas E-341 455,827/N-7 407 162,251,
continua-se em azimute 218°00’19" por 27,368m.,
atingindo-se o vértice “A-2”, de coordenadas E-341
438,976/N-7 407 140,687; deflete-se, à esquerda, e
segue-se em azimute 215°40’49” por 26,663m.,
atingindo-se o vértice “A-3”, de coordenadas E-341
423,424/N-7 407 119,029, correspondente ao PC do
arco; deflete-se, à esquerda, e segue-se em arco
côncavo de raio 25,428m., e desenvolvimento de
14,245m., atingindo-se o PT, vértice “B”, de coordenadas
E-341 420,219/N-7 407 105,340; deflete-se, à direita, e
segue-se em azimute 268°38’03", inicialmente por
15,58m., atingindo-se a divisa dos loteamentos e
prossegue-se no mesmo azimute por mais 2,50m.,
atingindo-se o vértice “B-1”, de coordenadas E-341
402,138/N-7 407 104,909; deflete-se, à esquerda, e
segue-se em azimute 196°48’14" por 6,372m., atingindo-
se o vértice “B-2”, de coordenadas E-341 400,296/N-7
407 098,809; deflete-se, à esquerda, e segue-se em
azimute 191°50’18" por 6,292m., atingindo-se o vértice
“B-3”, de coordenadas E-341 399,005/N-7 407 092,650;
deflete-se, à esquerda, e segue-se em azimute
183°02’58" por 16,986m., atingindo-se o vértice “B-4”
de coordenadas E-341 398,102/N-7 407 075,688;
deflete-se, à esquerda, e segue-se em azimute
176°02’22" por 1,251m., atingindo-se o vértice “C”, de
coordenadas E-341 398,188/N-7 407 074,441; deflete-
se, à direita, e segue-se em azimute 304°12’13" por
35,620m., atingindo-se o vértice “C-1”, de coordenadas
E-341 368,728/N-7 407 094,464; deflete-se, à direita, e
segue-se em azimute 304°50’37" por 11,170m.,
atingindo-se o vértice “C-2”, de coordenadas E-341
359,561/N-7 407 100,846; deflete-se, à esquerda, e
segue-se em azimute 292°50’09" por 2,429m., atingindo-
se o vértice “C-3”, de coordenadas E-341 357,322/N-7
407 101,788; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute
305°21’03" por 10,011m., atingindo-se o vértice “C-4”,
de coordenadas E-341 349,157/N-7 407 107,581;
deflete-se, à direita, e segue-se em azimute 305°43’52"
por 15,721m., atingindo-se o vértice “D”, de

coordenadas E-341 336,395/N-7 407 116,762; deflete-
se, à direita, e segue-se em azimute 55°00’56" por
23,218m., atingindo-se o vértice “D-1” de coordenadas
E-341 355,418/N-7 407 130,074; deflete-se, à direita, e
segue- se em azimute 55°43’55" por 94,688m., atingindo-
se o vértice “E” de coordenadas E-341 433,669/N-7
407 183,389; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute
127°07’57" por 7,26m., atingindo-se o vértice “E-1”, de
coordenadas E-341 439,457/N-7 407 179,007; deflete-
se, à esquerda, e segue-se em azimute 103°33’59" por
25,388m., atingindo-se, em retomo, o ponto de partida,
encerrando a área de 5.493,48m².”

Art. 2º A escritura pública de doação adotará, para
efeito patrimonial, o mesmo valor que é atribuído ao
imóvel para efeito venal, na forma do artigo 120, I, “a”,
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
correspondente a 75,6524 UFGs (setenta e cinco inteiros,
seis mil quinhentos e vinte e quatro décimos milésimo
de Unidades Fiscais de Guarulhos) por metro quadrado.

Art. 3º Todas as despesas decorrentes da lavratura
da escritura pública de doação, bem como, do seu
registro junto a Circunscrição Imobiliária competente,
averbações e demais atos necessários, correrão pelas
verbas próprias do orçamento municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 4 de agosto de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação
o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração do
memorial descritivo do artigo 1º da Lei nº 3.051, de 22/11/
1985, que autoriza a doação de área à Fazenda do Estado
de São Paulo, e dá outras providências.

A Lei Municipal nº 3.051, de 22/11/1985, autorizou a
doação de área pública municipal à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção de unidade escolar,
localizada entre os loteamentos Jardim Paulista e Jardim
Rosa de França, inicialmente com a área de 5.244,00m².

A informação técnica de fls. 220 do Processo nº
6.010/84, esclarece que a área solicitada pelo órgão
estadual era de 5.540,13m² e na realidade possui
5.493,48m², divergindo inclusive da área constante na
supracitada lei.

Atualmente os imóveis em questão (parte) estão
inscritos no Cadastro Imobiliário sob n/s.
081.40.71.0097.01.000-1/02.000-0 e
081.40.71.0243.01.000-4/02.000-3, conforme Certidão
de Valor Venal nº 1.287/2011 (cópia inclusa).

Na referida área foi construída a Escola Estadual
Professora Wanda Mascani de Sá, visando o
atendimento à população em idade escolar da região,
estando em pleno funcionamento, aproximadamente
desde 1993, caracterizando dessa maneira, o relevante
interesse público na manutenção da Escola Estadual
no local.

De todo o exposto e considerando a necessidade de
regularização da doação da referida área junto ao
Cartório de Registro de Imóveis, formulamos o
respectivo Projeto de Lei para retificar a Lei nº 3.051,
de 1985, assegurando a doação da área com metragem
de 5.493,48m² (cinco mil, quatrocentos e noventa e
três metros e quarenta e oito decímetros quadrados).

Pela inegável relevância e o evidente interesse público
que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 188/11

Dispõe sobre alteração do caput do artigo 1º e
das descrições técnicas dos Lotes 1 e 8 da Quadra
8, constantes da Lei nº 4.103, de 22/05/1992, e dá
outras providências.

Art. 1º O caput do artigo 1º e as descrições técnicas
dos Lotes 1 e 8 da Quadra 08, da Lei nº 4.103, de 22 de
maio de 1992, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por
doação, à Fazenda do Estado de São Paulo para fins de
instalação de unidade escolar, uma área de terreno medindo
6.007,10m², com inscrição cadastral nº
131.03.98.0125.00.000, localizada no loteamento
denominado Vila Any, adquirida através do Decreto de
Utilidade Pública nº 4.863, de 26 de maio de 1975, e
constante nas matriculas 57.798 a 57.809 do 1º Registro
de Imóveis de Guarulhos, e que assim se descreve:” (NR)

“Lote 1 da Quadra 08:
Tomando-se como ponto de referência o “PI” formado

pelos alinhamentos da rua Iara e da rua Braga (antiga
rua Jurema), segue-se por 9,00m em direção da rua
São Francisco Conde, atingindo-se o “PT” da curva da
concordância  das vias acima, de coordenadas
arbitrárias x=551,00/y=1.006,00, inicial da perimetral a
seguir descrita.

Desse ponto continua-se na mesma direção por 6,00m,
que corresponde à testada para a rua Braga, atingindo-
se o ponto divisório com o lote “2”, de coordenadas
x=551,00/y=1.000,00; deflete-se 90°00’00”, à direita, e
segue-se acompanhando a divisa com o lote “2” por
51,00m, atingindo-se o ponto divisório com a lateral do
lote “30”, de coordenadas x=500,00/y=1.000,00; deflete-
se 90°00’00”, à direita, e segue-se acompanhando a
lateral do lote “30” por 15,00m, atingindo-se o alinhamento
da rua Iara de coordenadas x=500,00/y=1.015,00; deflete-
se 90°00’00”, à direita, e segue-se acompanhando o
alinhamento da rua Iara por 42,00m, atingindo-se o “PC”
da curva de concordância com a rua Braga, de
coordenadas x=542,00/y=1.015,00; deflete-se 45°00’00”,
à direita, e segue-se em curva convexa de raio 9,00m,

AC 90°00’00”, corda de 12,73m e desenvolvimento de
14,14m, atingindo, em retorno, o ponto de partida (PT),
e encerrando a área de 747,62m².” (NR)

“Lote 8 da Quadra 08:
Tomando-se como ponto de referência o “PI” formado

pelos alinhamentos da rua São Francisco Conde (antiga
rua da Divisa) e rua Braga (antiga rua Jurema), segue-
se por 7,00m em direção da rua Iara, acompanhando a
tangente, do lado direito, atingindo o “PT” da curva de
concordância das vias acima, de coordenadas
arbitrárias x=551,00/y=1.003,00, ponto de partida da
perimetral a seguir descrita.

Desse ponto continua-se na mesma direção por
3,00m, que corresponde à testada para a rua Braga,
atingindo o ponto divisório com o lote “7”, de
coordenadas x=551,00/y=1.000,00; deflete-se
90°00’00”, à esquerda, segue-se por 51,00m,
acompanhando a divisa com o lote “7” e atingindo a
lateral direita do lote “9”, de coordenadas x=500,00/
y=1.000,00; deflete-se 90°00’00” à esquerda, e segue-
se por 10,00m, acompanhando a divisa com o lote “9”
e atingindo o alinhamento da rua São Francisco Conde,
de coordenadas x=500,00/y=1.000,00; deflete-se
90°00’00, à esquerda e segue-se por 44,00m,
acompanhando o alinhamento da rua São Francisco
Conde e atingindo-se o “PC” da curva de concordância
com a rua Braga, de coordenadas x=544,00/y=1.010,00;
deflete-se 45°00’00”, à esquerda, e segue-se em curva
convexa de raio 7,00m, AC 90°00’00”, curva de 9,90m
e desenvolvimento de 11,00m, atingindo, em retorno, o
ponto de partida situado no “PT”, encerrando a área de
499,48m².” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares, para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre
alteração do caput do artigo 1º e das descrições técnicas
dos Lotes 1 e 8 da Quadra 8, constantes da Lei nº
4.103, de 22/05/1992, e dá outras providências.

Esta medida se impõe, em razão das divergências
de metragens dos lotes  01 e 08 da Quadra 08, do
loteamento Jardim Any, constatadas pelas descrições
técnicas atualizadas e elaboradas pelo setor competente
desta Municipalidade, pelas quais verificou-se que o
Lote 01 teve sua metragem reduzida de 752,50m² para
747,62m² e o Lote 08 teve sua área reduzida de
501,42m² para 499,48m², perfazendo um total de área
a ser doada de 6.007,10m².

Dessa forma, faz-se necessário a retificação da
legislação em questão com vistas à conclusão do
processo de doação da área à Fazenda  Pública do
Estado de São Paulo, onde encontra-se construída a
EEPG Cid Augusto Guelli.

Cabe salientar, ainda, que na Lei nº 4.103, de 1992,
a metragem do Lote 1 constou equivocadamente com
152,50m² ao invés de 752,50m².

Portanto, face à inegável relevância e o evidente
interesse público da  matéria, solicitamos a apreciação do
projeto de lei em conformidade com o disposto no art. 43
da Lei Orgânica do Município, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 189/11
Dispõe sobre desafetação e alienação de bem

público remanescente de desapropriação, resultante
da obra de alargamento da avenida Paulo Faccini,
identificado como parte do lote 19 da Quadra G,
Jardim Barbosa, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
Da Desafetação e da Alienação de Bem

Público
Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação e a alienação

de bem público do Município situado na avenida Paulo
Faccini, loteamento Jardim Barbosa, inscrito no cadastro
municipal sob nº 084.10.34.0238.00.000-1.

SEÇÃO I
Da Desafetação

Art. 2º Fica desafetada da categoria de bens públicos
de uso comum do povo e transferida para a categoria de
bens dominicais do Município, disponíveis para alienação,
a área remanescente inaproveitável de desapropriação,
resultante da obra de alargamento da avenida Paulo Faccini,
parte do lote 19 (dezenove) da Quadra G, loteamento
Jardim Barbosa, que assim se descreve:

“Tomando-se como ponto de referência o “PI” formado
pelos alinhamentos da rua Marajó e avenida Paulo Faccini
e seguindo-se pelo alinhamento do lado esquerdo desta
última citada em direção da rua Julio R. Barbosa por
41,50m (quarenta e um metros e cinquenta centímetros),
vamos encontrar o ponto de partida da área em questão.
Desse ponto segue-se pelo mesmo lado e direção por
11,00m (onze metros), a qual corresponde à testada
para a avenida Paulo Faccini; daí, deflete-se 90°00’
(noventa graus) à esquerda e segue-se por 4,00m (quatro
metros), confrontando-se à direita com o remanescente
do lote 18 (dezoito) da quadra “G”; daí, deflete-se 88°30’
(oitenta e oito graus e trinta minutos) à esquerda e segue-
se por 11,00m (onze metros), confrontando-se à direita
com o lote 6 (seis) da quadra “G”; daí, deflete-se 92°00’
(noventa e dois graus) à esquerda e segue-se por 4,35m
(quatro metros e trinta e cinco centímetros),
confrontando-se à direita com o remanescente do lote 5
(cinco) da quadra “G”, encontrando-se, assim, o ponto
de partida da área em questão e, apenas para fins de
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fechamento angular, deflete-se 89°30’ (oitenta e nove
graus e trinta minutos) à esquerda. Referida poligonal
encerra uma área de terreno, com o formato de trapézio,
que mede 45,91m² (quarenta e cinco metros e noventa e
um decímetros quadrados).”

Parágrafo único. Para fins de tributação o bem
público municipal tem o valor venal  correspondente a
491,2998 UFG (quatrocentos e noventa e um inteiros e
dois mil, novecentos e noventa e oito décimos milésimo
de Unidades Fiscais de Guarulhos) por metro quadrado.

SEÇÃO II
Da Alienação

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência, o bem público municipal descrito
e caracterizado no artigo 2º desta Lei, nos termos do
artigo 120, I, da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. Havendo interesse de proprietário
lindeiro na aquisição da área pública de que trata esta
Lei, a mesma será alienada de conformidade com o
disposto no § 2º, do artigo 120, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 4º O valor da alienação corresponderá, no
mínimo, a R$ 124.422,59 (cento e vinte e quatro mil,
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e nove
centavos), referente ao mês de fevereiro de 2011,
conforme laudo de avaliação elaborado pelo setor técnico
competente da Prefeitura.

Parágrafo único. Para assegurar o equilíbrio do
negócio jurídico o valor da alienação será atualizado
monetariamente por ocasião da lavratura da respectiva
escritura pública, devendo ser utilizado o Índice de
Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo
(IPC/FIPE) ou no caso de extinção deste, o índice que
vier a substituí-lo.

CAPÍTULO II
Das Disposições Finais

Art. 5º As condições estabelecidas nesta Lei deverão
constar, obrigatoriamente, da escritura pública a ser lavrada.

Art. 6º Todas as despesas decorrentes da lavratura da
escritura pública, bem assim, do seu registro junto à
Circunscrição Imobiliária competente, averbações e demais
atos necessários serão suportadas pelo adquirente.

Art. 7º Compete à Secretaria de Assuntos Jurídicos do
Município todos os atos tendentes ao objeto desta Lei.

Art. 8º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares, para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre
desafetação e alienação de bem público remanescente
de desapropriação, resultante da obra de alargamento
da avenida Paulo Faccini, identificado como parte do
lote 19 da Quadra G, Jardim Barbosa, e dá outras
providências, nos termos do que dispõe o artigo 120, I,
§ 2º, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.

Conforme se pode aferir do laudo técnico elaborado
pelo setor competente desta Administração Pública
(cópia inclusa), trata-se de remanescente de área
inaproveitável para edificação, decorrente de
alargamento da avenida Paulo Faccini, com
insignificância metragem de 45,91m².

Referida área, bem como o patrimônio que a mesma
representa, se encontra totalmente sem função pública
e deste modo há interesse de alienando-a não apenas
corrigir a situação irregular na qual se encontra hoje,
ocupada por vizinho e lindeiro, principal interessado na
alienação, como, também, de trazer recursos aos
Cofres Públicos, tão comprometidos com inúmeros
projetos de interesse social.

Dessa maneira para deliberação da matéria seguem
cópias dos seguintes documentos:

- Certidão de valor venal nº 7.301/2010;
- Planta quadra;
- Demonstrativo patrimonial da área pública tombada;
- Matrícula nº 8.799 do 2º Cartório de Registro de

Imóveis de Guarulhos.
Ante todo o exposto, em face da inegável relevância

e o evidente interesse público da matéria, solicitamos
a apreciação do Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município, em
regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e dignos Pares no trato dos assuntos de
interesse publico, aguardamos serenamente a aprovação
do projeto na forma proposta, aproveitando o ensejo
para renovar-lhes nossos protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 190/11

Dispõe sobre alteração do memorial descritivo
do artigo 1º da Lei nº 5.942, de 08/10/2003, que
autoriza a desafetação e a doação de área à Fazenda
do Estado de São Paulo, revogação da Lei nº 3.629,
de 07/06/1990, e dá outras providências.

Art. 1º O memorial descrito constante do artigo 1º da
Lei nº 5.942, de 08/10/2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto “1”,
localizado no alinhamento da Passagem de Servidão,
cujas coordenadas U.T.M. (SIRGAS 2000) são
N=7.405.614,55m e E=352.797,67m, deste ponto segue
com azimute 353°18’50" e distância 16,07m até o ponto
“2”, deste ponto segue com azimute 356°05’05" e
distância 2,18m até o ponto “3”, deste ponto segue
com azimute 358°09’05" e distância 3,67m até o ponto
“4”, deste ponto segue com azimute 06°00’17" e distância
3,90m até o ponto “5”, deste ponto segue com azimute
13°28’01" e distância 2,06m até o ponto “6”, deste
ponto segue com azimute 12°02’01" e distância 1,97m
até o ponto “7”, deste ponto segue com azimute

20°09’37" e distância 7,49m até o ponto “8”, deste
ponto segue com azimute 27°41’56" e distância 2,73m
até o ponto “9”, confrontando do ponto “1” ao “9” com
Passagem de Servidão, deste ponto deflete à direita e
segue em curva a esquerda com A.C. 11°58’01" e
desenvolvimento 16,24m até o ponto “10”, confrontando
neste trecho com o alinhamento da Av. Atalaia do Norte,
deste ponto deflete a direita e segue com azimute
128°54’22" e distância 1,83m até o ponto “11”, deste
ponto segue com azimute 105°20’02" e distância 2,09m
até o ponto “12”, deste ponto segue com azimute
97°07’03" e distância 17,07m até o ponto “13”, deste
ponto segue com azimute 95°22’12" e distância 2,42m
até o ponto “14”, deste ponto segue com azimute
68°44’51" e distância 15,53m até o ponto “15”, deste
ponto segue com azimute 68°52’42" e distância 9,96m
até o ponto “16”, deste ponto segue com azimute
77°55’46" e distância 17,22m até o ponto “17”, deste
ponto segue com azimute 77°52’45" e distância 11,54m
até o ponto “18”, deste ponto segue com azimute
78°24’01" e distância 1,94m até o ponto “19”, deste
ponto segue com azimute 77°44’19" e distância 16,56m
até o ponto “20”, deste ponto segue com azimute
77°32’11" e distância 2,29m até o ponto “21”, deste
ponto segue com azimute 77°35’29" e distância 2,95m
até o ponto “22”, confrontando neste trecho do ponto
“10” ao “22” com o CAIC - Centro de Atendimento
Integral à Criança, deste ponto deflete à direita com
azimute 167°12’49" e distância 69,24m até o ponto
“23”, confrontando neste trecho do ponto “22” ao “23”
com a Mitra Diocesana, deste ponto deflete à direita
com azimute 277°06’14" e distância 1,58m até o ponto
“24”, deste ponto segue com azimute 277°31’03" e
distância 16,66m até o ponto “25”, deste ponto segue
com azimute 271°08’48" e distância 25,73m até o ponto
“26”, deste ponto segue com azimute 272°19’36" e
distância 12,93m até o ponto “27”, deste ponto deflete
à direita com azimute 353°59’28" e distância 0,19m até
o ponto “28”, deste ponto segue com azimute 267°40’36"
e distância 30,52m até o ponto “29”, deste ponto segue
com azimute 267°20’41" e distância 24,77m até o ponto
“30”, deste ponto deflete à direita e segue com azimute
313°59’02" e distância 0,22m até o ponto “31”, deste
ponto segue com azimute 266°03’09" e distância
15,17m até o ponto “1”, confrontando neste trecho do
ponto “23” ao “1” com a Divisa de Loteamento, onde
iniciou a presente descrição, encerrando a área de
6.408,13m2 (seis mil, quatrocentos e oito metros e
treze decímetros quadrados).”

Art. 2º A escritura pública de doação adotará, para
efeito patrimonial, o mesmo valor que é atribuído ao
imóvel para efeito venal, na forma do artigo 120, I, “a”,
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
correspondente a 32,6673 UFGs (trinta e dois inteiros,
seis mil e seiscentos e setenta e três décimos milésimo
de Unidades Fiscais de Guarulhos) por metro quadrado,
para o exercício de 2011.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão pelas verbas próprias, consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário,
em especial o artigo 4º da Lei nº 5.942, de 08/10/2003,
e a Lei nº 3.629, de 07/06/1990.

Guarulhos, 05 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação
o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração do
memorial descritivo do artigo 1º da Lei nº 5.942, de 08/10/
2003, que autoriza a desafetação e a doação de área à
Fazenda do Estado de São Paulo, revogação da Lei nº
3.629, de 07/06/1990, e dá outras providências.

Por solicitação da Secretaria Municipal de Educação
foram adotados os  procedimentos administrativos
visando a doação de área ao Governo Estadual para
construção de escola no loteamento Jardim Cumbica.

A Lei Municipal nº 5.942, de 08/10/2003, autorizou a
desafetação e a doação de parte da área pública de
Inscrição Cadastral nº 094-03-84-0001 (área maior) à
Fazenda do Estado de São Paulo para construção de
escola estadual no Jardim Cumbica, inicialmente com
a metragem de 6.174,80m².

Posteriormente, constatou-se que houve erro na
demarcação da área a ser doada, necessitando que
nova planta e respectivo memorial descritivo fossem
elaborados, bem como a edição de nova lei nos termos
do incluso Projeto de Lei.

Verificou-se, ademais, que anteriormente havia sido
publicada a Lei Municipal nº 3.629, de 07/06/1990, onde
fora doada parte da mesma área objeto da IC nº 094-
03-84-0001-00-000, com 7.880,00m2, à Fazenda do
Estado de São Paulo com o mesmo propósito de
construção escolar.

Desta forma, dois procedimentos administrativos
passaram a tramitar concomitante visando a doação
da área ao Governo Estadual. Apenas recentemente,
com a conclusão de novos trabalhos técnicos é que foi
possível a constatação supra.

Pois bem, com a conclusão dos trabalhos técnicos
pelos órgãos competentes desta Municipalidade,
verificou-se que a área a ser doada à Fazenda do
Estado é de 6.408,13m2  e não 6.174,80m2 conforme
constou na Lei nº 5.942, de 2003.

A fim de equacionarmos os equívocos ocorridos,
bem como procedermos com a devida correção dos
dados técnicos que devem fazer parte da lei de doação,
necessário se faz, que seja providenciada a edição de
uma nova Lei, corrigindo apenas a descrição técnica
da área a ser doada, para constar a área de 6.408,13m2

como correta e, ato contínuo, revogação da Lei nº
3.629, de 1990.

Para a devida instrução da presente mensagem segue
cópia da Certidão de Valor Venal nº 1.191/2011 da área
a ser doada.

Pela inegável relevância e o evidente interesse público
que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 5 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 194/11

Dispõe sobre Concessão de Gratificação por
Representação e Consultoria aos Procuradores
Municipais da Prefeitura de Guarulhos e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída a Gratificação por
Representação e Consultoria Jurídica aos Servidores
Municipais da Prefeitura de Guarulhos exercentes de
cargo ou função de Procurador do Município.

Art. 2º O valor correspondente à Gratificação de que
trata esta Lei será o equivalente a 1,354 (um inteiro,
trezentos e cinquenta e quatro milésimos) vezes a
referência salarial inicial da carreira de Procurador III,
já reajustada mediante aplicação da lei municipal vigente
em 30/09/2011, passando a ser reajustada pelo índice
de reposição salarial concedida anualmente ao conjunto
de servidores da Prefeitura de Guarulhos e será vigente
a partir de 1º de outubro de 2011.

Art. 3º Como requisito para recebimento da
gratificação de que trata esta Lei, o servidor deverá ter
alcançado as seguintes metas:

I - desempenhar com zelo e eficiência os serviços a
ele confiados, dentro da respectiva atribuição;

II - assiduidade;
III - participação em cursos de capacitação

oferecidos pela Secretaria de Assuntos Jurídicos.
§ 1º É ineficiente o serviço prestado, injustificadamente,

sem a observância dos prazos legais aplicáveis.
§ 2º Considera-se não assíduo aquele que tenha

cinco faltas alternadas ou três consecutivas por mês,
sem justificativa.

§ 3º São justificadas as faltas que estejam condizentes
com a legislação e demais normas municipais.

§ 4º A impossibilidade de participação em cursos de
capacitação deverá ser justificada à Chefia imediata.

§ 5º O não cumprimento das metas será constatado
pela Chefia imediata, que instaurará, em até quinze
dias após a verificação da ocorrência, procedimento
administrativo para a respectiva apuração, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa.

§ 6º O não cumprimento das metas, apurado nos
termos desta Lei, acarretará tão somente a suspensão
do recebimento da gratificação prevista nesta Lei, no
mês imediatamente subsequente ao término do
procedimento.

Art. 4º Não será devida a gratificação ao servidor que:
I - não estiver exercendo as atividades inerentes à

advocacia pública municipal;
II - encontrar-se em auxílio-doença ou auxílio-

acidente;
III - estiver licenciado sem recebimento de

remuneração.
§ 1º Os Procuradores do Município designados para

exercer funções de confiança, pertinentes à advocacia
pública municipal, continuarão recebendo a gratificação
por representação e consultoria jurídica.

§ 2º Os Procuradores Chefes, exclusivamente
comissionados, não detentores de cargo originário de
Procurador do Município, não receberão a gratificação
por representação e consultoria jurídica.

Art. 5º A Gratificação não integrará o salário para
nenhuma finalidade, exceto férias e gratificação natalina,
sendo devida enquanto perdurarem as condições
previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 05 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e de seus ilustres Pares, para exame,
discussão e votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe
sobre a criação da Gratificação por Representação e
Consultoria Jurídica aos exercentes de cargos ou função
de Procurador da Prefeitura de Guarulhos.

A presente iniciativa visa estabelecer o
reconhecimento a esta relevante atividade desenvolvida
pelos Procuradores Municipais, qual seja, a
representação do Município nas diversas instâncias
judiciais, extrajudiciais e administrativas.

Dotados de sólidos conhecimentos jurídicos estes
profissionais detém grande responsabilidade ao atuarem
em ações judiciais nas quais estão em pauta temas
importantíssimos para o Município, tais como, ações
de constitucionalidade de leis, ações de reintegração
de posse, ações populares, ações civis públicas, defesa
em ações trabalhistas e em defesas administrativas
no âmbito do Ministério Público Estadual, Ministério
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Tribunal
de Contas etc.

Considerando que a representação legal do Município
se dá pela exclusiva atuação do Procurador, além da
representação legal e política pelo Chefe do Executivo,
dotar estes profissionais de condições para o melhor
desempenho de seu mister é em última análise preservar
o interesse público.

Por fim cabe ressaltar que a aprovação deste Projeto
de Lei colaborará para que o Município de Guarulhos
possa reter em nossos quadros funcionais profissionais
dotados da experiência e conhecimento que as
peculiaridades da advocacia pública municipal
apresentam.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município, em
regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 05 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 195/11

Dispõe sobre alteração da alínea “b” do § 1º do
artigo 6º e acrescenta o artigo 6º-A à Lei n° 5.947,
de 10/10/2003, que instituiu o Fundo Municipal de
Cultura - FunCultura, e dá outras providências.

Art. 1º A alínea “b” do § 1° do artigo 6º da Lei nº
5.947, de 10 de outubro de 2003, que instituiu o Fundo
Municipal de Cultura - FunCultura, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“b) exercerão seus mandatos pelo prazo de 2 (dois)
anos, admitida sua recondução por decisão da
Assembléia Plenária, por mais um período.” (NR)

Art. 2º Fica acrescentado o artigo 6º-A à Lei nº
5.947, de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 6º-A. A realização da Assembléia Plenária para
a eleição do Conselho Diretor do Fundo Municipal de
Cultura dar-se-á conjuntamente com a eleição do
Conselho Municipal de Cultura.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 08 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos pares, para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração
da alínea “b” do § 1º do artigo 6º e acrescenta o artigo 6º-
A à Lei n° 5.947, de 10/10/2003, que instituiu o Fundo
Municipal de Cultura - FunCultura, e dá outras providências.

O Fundo Municipal de Cultura - FunCultura se
apresenta como principal meio de financiamento de
projetos culturais dos artistas da cidade, dinamizando
a produção cultural local em diversas áreas e linguagens,
com a exibição, utilização e circulação destes trabalhos
de forma gratuita à população.

Desde 2004, o FunCultura já tornou realidade 66
projetos nas mais diversas áreas artísticas e culturais,
como: Artes Cênicas, Artes Visuais, Livro e Literatura,
Memória e Patrimônio Histórico, Música e Cultura Popular.

Em 2011, o Conselho Diretor do Fundo Municipal de
Cultura aprovou 13 projetos que serão desenvolvidos
até o final deste ano.

O FunCultura é administrado por um Conselho Diretor
composto por seis membros nomeados pelo Prefeito,
sendo: o titular da Secretaria de Cultura e dois membros
indicados por este. Compõe o Conselho, ainda, três
representantes indicados pela comunidade de produtores
culturais da cidade eleitos em Assembléia Plenária, para
exercerem um mandato pelo prazo de um ano, admitindo-
se sua recondução por mais um período.

Nessa esteira de pensamento e no sentido de
otimizar a realização de eleições no âmbito da Secretaria
de Cultura, com a finalidade de se estabelecer calendário
único com esta atividade, tem a presente propositura o
objetivo de alterar o prazo do mandato dos membros
do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura,
que atualmente é de um ano, para dois anos, e, sua
eleição por meio de Assembléia Plenária a ser realizada
concomitantemente com a da eleição do Conselho
Municipal de Cultura.

Diante de todo o exposto e face à inegável relevância
da matéria, bem como ao evidente interesse público,
solicitamos a apreciação do incluso Projeto de Lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares nos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei, na
forma proposta, renovando, desde já, protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Guarulhos, 8 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 196/11

Dispõe sobre a criação do 6º Conselho Tutelar
na Região do Jardim São João e dá providências
correlatas.

Art. 1º Fica criado o 6º Conselho Tutelar na Região do
Jardim São João, órgão permanente e autônomo,
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º desta
Lei, o inciso II do artigo 2º da Lei nº 5.185, de 10/03/
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - Um conselho tutelar na região de Bonsucesso.” (NR)
Art. 3º As competências territoriais do Conselho na

Região do Jardim São João e do Conselho na Região
de Bonsucesso serão fixadas por Decreto, mediante
proposta do Conselho Municipal de Defesa da Criança
e do Adolescente - CMDCA em conjunto com a
Secretaria de Desenvolvimento Social.

Art. 4º Compete ao Poder Executivo a efetiva
implantação do Conselho Tutelar na Região do Jardim
São João, fornecendo as condições necessárias ao
seu funcionamento, no que concerne à alocação de
recursos humanos, materiais e apoio técnico-
operacional, nos termos do Decreto regulamentador.

Art. 5º O Conselho Municipal de Defesa da Criança
e do Adolescente - CMDCA coordenará a implantação
do Conselho Tutelar na Região do Jardim São João, a
realizar-se no próximo processo eleitoral, nos termos
da legislação vigente.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas
no orçamento, suplementadas se necessário.
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Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 11 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a
criação do 6º Conselho Tutelar na Região do Jardim
São João e dá providências correlatas.

O Conselho Municipal de Defesa da Criança e do
Adolescente e a Secretaria de Desenvolvimento Social
propõem a criação de mais um Conselho Tutelar no
Município para atender, especificamente, a região do
Jardim São João.

O Projeto de Lei tem a finalidade de criar o 6º
CONSELHO TUTELAR NA REGIÃO DO JARDIM SÃO
JOÃO, dividindo a atual área de atuação do Conselho
Tutelar na Região do Jardim São João e Bonsucesso,
que passará a denominar-se Conselho Tutelar na Região
de Bonsucesso (Lei nº 5.185, de 10/03/1998, art. 2º,  II).

Por conseqüência, deverão ser definidas novas
competências territoriais para os supracitados Conselhos
Tutelares para melhor atendimento à população.

A proposta de criação do 6º Conselho Tutelar na
Região do Jardim São João foi amplamente debatida e
aprovada pelo Conselho Municipal de Defesa da Criança
e do Adolescente, conforme cópias das atas anexas.

Considerando tramitar nessa E. Câmara Municipal o
Projeto de Lei nº 186/11, para alterar a denominação da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania para Secretaria
de Desenvolvimento Social, fizemos por bem já adotar a
nova denominação na redação do incluso Projeto.

Por fim, em face das regras impostas pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, encaminhamos cópias da
declaração do ordenador da despesa e das respectivas
planilhas de impacto orçamentário relativas ao Projeto
em questão, para apreciação dos nobres Edis.

Pela inegável relevância e o evidente interesse público
que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 11 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 197/11

Dispõe sobre concessão de subvenção social à
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris, no valor de R$ 10.200.000,00 (dez milhões e
duzentos mil reais), e dá providências correlatas.

Art. 1º Com a finalidade específica e exclusiva de
atender ao processamento de despesas de custeio do
Hospital Stella Maris fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a conceder à Congregação das Filhas de
Nossa Senhora Stella Maris, subvenção social no valor
de R$ 10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil reais),
além de repassar em espécie materiais médico-
hospitalares e medicamentos.

§ 1º O repasse do recurso financeiro será realizado
mensalmente em onze parcelas, sendo a primeira
parcela no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e
setecentos mil reais) e as demais no valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

§ 2º O Poder Executivo formalizará Termo de Convênio
por doze meses para o repasse do recurso financeiro,
sendo liberada a primeira parcela imediatamente após
a assinatura do ajuste e as outras dez parcelas entre
os meses de setembro de 2011 e junho de 2012 e
depositadas em conta corrente do Banco do Brasil
exclusiva para esta finalidade.

§ 3º O repasse de cada parcela fica condicionado ao
cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde a serem detalhadas em Termo de Convênio referente
à execução de serviços de atenção à saúde em nível
ambulatorial e hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos.

Art. 2º Todas as novas despesas a serem realizadas
com fornecedores de materiais e serviços, a partir da
assinatura do Termo de Convênio, deverão ser
analisadas e aprovadas previamente pela Comissão
de Acompanhamento.

Art. 3º Todos os pagamentos da Congregação das
Filhas de Nossa Senhora de Stella Maris que tenham
como origem despesas do Hospital Stella Maris deverão
ser autorizados expressamente pelo Secretário Municipal
da Saúde, após análise da Comissão de Acompanhamento.

Art. 4º Todas as receitas da Congregação das Filhas
de Nossa Senhora de Stella Maris que tenham como
origem os serviços prestados pelo Hospital Stella Maris
ou subsídios recebidos pela Instituição com a finalidade
de custear o nosocômio deverão ser aplicados
exclusivamente para pagamento das despesas do
Hospital, nos termos do § 4º deste artigo. (Emenda
Modificativa da Comissão Permanente de Justiça e
Redação da Câmara Municipal, onde se lê: “§ 4º deste
artigo”, leia-se: “artigo 2º”)

Art. 5º As  metas   pactuadas     serão    monitoradas
e avaliadas    por Comissão de Acompanhamento em
forma de co-gestão, constituídas por Técnicos da
Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Estadual da
Saúde e da Instituição.

Art. 6º Sem prejuízo do atendimento a outras disposições
previstas em lei, para efeitos de prestação de contas, a
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris
deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:

I - apresentar os comprovantes de despesa originais
no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do
exercício seguinte ao recebimento;

II - indicar os recursos recebidos e descrever
resumidamente os documentos da despesa;

III - atestar no verso dos documentos originais que as
mercadorias e/ou serviços foram recebidos a contento;

IV - juntar nas comprovações os seguintes
documentos:

a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou
órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão
do montante comprovado;

b) declaração da existência de fato e do
funcionamento da entidade, relativa ao período da
concessão firmada por autoridade pública estadual ou
federal, com jurisdição no Município de Guarulhos;

c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da
despesa referente ao exercício em que o numerário foi
recebido; e

V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição
de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis.

Parágrafo único. Após análise os documentos
contábeis serão devolvidos à entidade para fins de
arquivamento e vistoria dos agentes do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 7º É vedada à redistribuição do recurso financeiro
de que trata esta Lei a outras entidades, congêneres
ou não.

Art. 8º O saldo eventualmente não aplicado deverá
ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei onerarão as dotações nº
0791.1030200032.009.01.310000.335043 e
0791.1030200032.009.02.300070. 335043 -
Desenvolvimento da Rede Hospitalar, Ambulatorial e
Especialidades da Secretaria da Saúde consignadas
no Orçamento Geral do Município.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 12 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a
concessão de subvenção social à Congregação das
Filhas de Nossa Senhora de Stella Maris, no valor de
R$ 10.200.000,00. (dez milhões e duzentos mil reais),
e dá outras providências correlatas.

A Congregação das Filhas de Nossa Senhora de Stella
Maris, mantenedora do Hospital Stella Maris passa por
uma série crise financeira. Em 2010 contratou uma
consultoria com objetivo de apresentação de um projeto
de reestruturação administrativa e financeira para
possibilitar à Instituição requerer financiamento junto ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social,
numa linha de crédito existente para fortalecimento dos
Hospitais Filantrópicos. Antes da assinatura do Contrato
de Financiamento, será exigida da Instituição a
apresentação do projeto e será submetido ao Agente
Financeiro que analisará viabilidade do empréstimo, sendo
necessários no mínimo seis meses para sua efetivação.
Aprovado o empréstimo, e implantada a reestruturação
administrativa e financeira, que será acompanhada pelo
BNDES e CEF, acredita-se que haverá o equilíbrio
econômico e financeiro do Hospital Stella Maris,
possibilitando o pagamento do empréstimo.

Em março de 2011, técnicos da Secretaria Municipal
e da Secretaria Estadual da Saúde, fizeram uma auditoria
na Congregação das Filhas de Nossa Senhora de Stella
Maris e produziram relatório sobre a situação. Em julho,
foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, um
Plano Emergencial que foi enviado à Secretaria Estadual
da Saúde para apreciação. Para evitar o fechamento do
Hospital Stella Maris, o que causaria enormes
transtornos à população do Município, foi proposto no
Plano Emergencial o repasse de recursos financeiros
da Prefeitura de Guarulhos e da Secretaria de Estado
da Saúde, através de Subvenção Social, com o objetivo
de financiar o déficit do Hospital nos próximos meses,
prazo necessário para que a Congregação das Filhas
de Nossa Senhora de Stella Maris viabilize o contrato
de financiamento junto ao BNDES.

Do total de recursos previstos, R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) serão oriundos do Tesouro Municipal
e R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais)
do orçamento do Governo do Estado de São Paulo, que
será repassado ao Fundo Municipal de Saúde, sendo
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) em
agosto e mais dez parcelas de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), a partir de setembro, através de
Termo de Aditamento ao Convênio nº 634/2007 já
firmado entre Secretaria de Estado da Saúde e a
Prefeitura de Guarulhos.

Os recursos do Município onerarão a dotação
orçamentária nº 0791.1030200032.009.01.310000.335043.

e os recursos estaduais onerarão a dotação orçamentária
nº 0791.1030200032.009.02.300070.335043, criada pelos
Decretos Municipal nº 29129 e 29130/11 conforme previsto
no artigo 8º da Lei Municipal 6797/2010 e nos termos
previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320/1964.

No projeto de Lei, asseguramos em seus artigos 2º
ao 5º a aplicação correta de todas as receitas e despesas
exclusivamente no Hospital Stella Maris.

Vale ressaltar que a Prefeitura de Guarulhos subsidia
a Maternidade do Hospital Stella Maris desde 2009,
quando foi repassado R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais). Em 2010 o repasse aumentou para R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais). Este ano, o
repasse será de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais) e em 2012 está previsto o
repasse de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
conforme Lei Municipal nº 6.789, de 23/12/2010.

A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris é uma associação civil de direito privado, sem
fins econômicos e lucrativos, de natureza confessional,
beneficente e filantrópica, de caráter educacional e de
assistência social, considerada de Utilidade Pública
Federal pelo Decreto Lei nº 90.935, de 11/2/1985, de
Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 3.808, de 22/8/
1983, e de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 849,
de 26/10/1962; registrada no Conselho Nacional de

Assistência Social sob nº 113.925/61-20 e inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
49.052.533/0001-06.

A entidade, entre outras finalidades, oferece e
desenvolve atividades e serviços de assistências
educacionais e à saúde. A Assistência à Saúde é
desenvolvida no Hospital Stella Maris, situado à Rua
Maria Cândida Pereira, 770 - Itapegica - Guarulhos.

O Hospital Stella Maris caracteriza-se como um
Hospital Geral, conveniado com o Município de
Guarulhos por meio da Secretaria Municipal da Saúde,
destacando-se como uma referência de atendimento
na assistência médica, hospitalar e ambulatorial,
garantindo aos seus usuários atenção integral,
humanizada e de qualidade, destinando
aproximadamente 70% da sua capacidade instalada
aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Quanto aos serviços oferecidos pelo Hospital, frisa-se:
a) presta atendimento nas especialidades de Buco-

Maxilo-Facial, Cabeça e Pescoço, Cardiologia, Cirurgia
Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Plástica, Cirurgia
Vascular, Clínica Médica, Dermatologia, Endocrinologia,
Gastroenterologia, Ginecologia, Hematologia,
Hemoterapia, Nefrologia, Neonatologia, Neurologia,
Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia,
Otorrinolaringologia, Pediatria, Urologia, dentre outras;

b) dispõe de Serviços de Diagnóstico e Tratamento
nas áreas de Eletrocardiografia, Endoscopia,
Fisioterapia, Hemodiálise, Hemodinâmica, Laboratório
Clínico, Radiologia, Ressonância Magnética,
Tomografia e Ultrassonografia;

c) conta atualmente com 211 leitos, sendo destinados
135 leitos para atendimento de pacientes SUS;

d) realiza internações de Média Complexidade em todas
as especialidades e de Alta Complexidade em Cirurgia
Cardiovascular e possui uma UTI de adultos com 10
leitos SUS e uma UTI Neonatal com 10 leitos SUS.

Diante de todo o exposto, propomos através do
incluso Projeto de Lei a destinação de verba consignada
no orçamento geral do Município de 2011 e no Plano
Plurianual, na forma de subvenção social à manutenção
do Hospital Stella Maris, a fim de assegurar a
continuidade do atendimento à população.

O repasse de cada parcela fica condicionado ao
cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria
da Saúde referente ao atendimento público aos usuários
do Sistema Único de Saúde (SUS) conforme previsto
no Convênio a ser formalizado.

As metas pactuadas serão monitoradas e avaliadas
por Comissão de Acompanhamento em forma de co-
gestão, constituídas por Técnicos da Secretaria Municipal
da Saúde, Secretaria Estadual da Saúde e da Instituição.

Para melhor apreciação dos nobres Edis
encaminhamos em anexo cópia das declarações do
ordenador de despesa e impactos orçamentários
referente ao projeto em questão.

Dessa forma, em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 12 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 202/11

Dá nova redação ao caput do artigo 1º da Lei nº
3.548, de 28/11/1989, com a redação dada pela Lei
nº 5.426, de 10/11/1999.

Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 3.548, de 28/11/
1989, com a redação dada pela Lei nº 5.426, de 10/11/
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As importâncias auferidas mensalmente a
título de honorários advocatícios, por determinação do
Poder Judiciário ou não, serão revertidas integralmente,
no mês subsequente, vedado seu parcelamento pela
Municipalidade, aos Procuradores, Procuradores-
Chefes, Gestores do Departamento Jurídico, Secretário
Adjunto de Assuntos Jurídicos e Secretário de Assuntos
Jurídicos da Municipalidade, em efetivo exercício de
suas atribuições, observado o disposto na presente
Lei, sejam do quadro fixo ou variável.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições anteriores.

Guarulhos, 18 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares, para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que dá nova redação
ao caput do artigo 1º da Lei nº 3.548, de 28 de novembro
de 1989, com a redação dada pela Lei nº 5.426, de 10
de novembro de 1999.

Trata-se de providência necessária para atualização
da norma, tendo em vista o fato de que a nomenclatura
do então cargo de Diretor de Departamento foi alterada
pelo artigo 25 da Lei nº 6.814, de 10 de março de 2011,
passando para Gestor de Departamento.

Impõe-se, também, a exclusão da expressão
“Consultores Jurídicos”, eis que este cargo foi extinto
pelo artigo 55 da Lei nº 6.507, de 08 de junho de 2009.

Por último, para incluir no rateio, o Secretário Adjunto
de Assuntos Jurídicos, mercê das próprias atribuições
do cargo de dar assistência ao Secretário no desempenho
de suas funções, tal como disposto no artigo 59, parte
final da Lei nº 6.065, de 19 de abril de 2005.

Portanto, ante a inegável relevância e ao evidente
interesse público da matéria, solicitamos a apreciação
do Projeto de Lei, em conformidade com o disposto no
artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto

na forma proposta, renovando nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Guarulhos, 18 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Projeto de Lei nº 210/11

Dispõe sobre alteração de dispositivos das Leis
n/s. 2.998, de 14/05/1985, 3.449, de 24/05/1989, 4.395,
de 19/07/1993, 4.445, de 28/09/1993, 4.491, de 06/12/
1993, 4.517, de 14/12/1993, 4.664, de 04/11/1994, 4.754,
de 06/12/1995, 4.772, de 20/03/1996, 4.896, de 31/03/
1997, 4.906, de 18/04/1997, 4.982, de 03/07/1997, 5.009,
de 11/07/1997, 5.049, de 17/07/1997, 5.292, de 24/03/
1999, 5.298, de 29/03/1999, 5.302, de 29/03/1999, 5.403,
de 10/09/1999, 5.476, de 15/03/2000, 5.533, de 15/05/
2000, 5.742, de 13/12/2001, 5.834, de 26/06/2002, 5.927,
de 31/07/2003, 6.199, de 11/12/2006, 6.299, de 08/11/
2007, 6.314, de 22/11/2007, 6.347, de 02/01/2008, 6.422,
de 24/09/2008, 6.430, de 02/10/2008, 6.479, de 23/12/
2008, 6.506, de 08/06/2009, e revogação das Leis n/s.
2.070, de 06/07/1976, 2.805, de 12/03/1984, 3.299, de
07/01/1988, 3.748, de 02/04/1991, 4.396, de 19/07/1993,
4.399, de 21/07/1993, 4.652, de 30/09/1994, 4.672, de
09/02/1995, 4.887, de 12/03/1997, 5.153, de 19/11/1997,
5.272, de 24/03/1999, 5.307, de 29/03/1999, 5.331, de
09/04/1999, 5.361, de 30/04/1999, 5.572, de 13/07/2000,
5.579, de 17/08/2000, 5.591, de 28/08/2000, 5.856, de
17/09/2002, 6.276, de 19/07/2007, 6.504, de 08/06/2009.

Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 2.998, de 14/05/
1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os Órgãos da Administração Pública Municipal
que, sob qualquer forma, atuem ou venham a atuar no
atendimento direto ao público, deverão, no âmbito de
suas atribuições, providenciar atendimento prioritário a
Idosos, Gestantes e Pessoas com Deficiência e
Mobilidade Reduzida.” (NR)

Art. 2º O caput do artigo 5º da Lei nº 3.449, de 24/05/
1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O estabelecimento ora criado tem por finalidade
o atendimento a excepcionais na faixa etária de 3 (três)
meses a 14 (catorze) anos de idade, com distúrbios
neuromotores, em regime de ½ período ou período
integral.” (NR)

Art. 3º A ementa, o artigo 1º e seu parágrafo único,
o artigo 2º e o artigo 3º e seus incisos I e II, da Lei nº
4.395, de 19/07/1993, passam a vigorar com as
seguintes redações:

Ementa: “Autoriza a Prefeitura de Guarulhos a criar o
Centro de Atendimento à Pessoa com Deficiência -
CAPD e dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica a Prefeitura de Guarulhos autorizada a
criar, no âmbito municipal, o Centro de Atendimento à
Pessoa com Deficiência - CAPD.” (NR)

“Parágrafo único. O Centro de Atendimento em
questão destinar-se-á ao atendimento de pessoas com
deficiência.” (NR)

“Art. 2º O Centro de Atendimento à Pessoa com
Deficiência ficará afeto à Secretaria da Saúde.” (NR)

“Art. 3º O Centro de Atendimento à Pessoa com
Deficiência terá por finalidade:” (NR)

“I - desenvolver programas de prevenção às pessoas
com deficiência; e” (NR)

“II - atender às pessoas com deficiência nas áreas
da saúde, educação, trabalho, cultura, esporte, turismo
e assistência social.” (NR)

Art. 4º A ementa e o artigo 1º da Lei nº 4.445, de 28/
09/1993, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Autoriza a Prefeitura de Guarulhos a criar
uma biblioteca braile para o atendimento às pessoas
com deficiência visual, em local que especifica.” (NR)

“Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura de Guarulhos a criar
a Biblioteca Braile, para o atendimento às pessoas com
deficiência visual no Centro Cultural da Vila Galvão.” (NR)

Art. 5º A ementa e o artigo 1º da Lei nº 4.491, de 06/
12/1993, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Autoriza o Executivo a celebrar convênio
com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, Departamento Regional de São Paulo,
objetivando o desenvolvimento de Programas de
Iniciação Profissional de Menores, Adultos e Pessoas
com Deficiência, em ocupação do setor secundário e
dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI, Departamento Regional de São Paulo,
objetivando o desenvolvimento de Programas de Iniciação
Profissional de Menores, Adultos e Pessoas com
Deficiência em ocupação de setor secundário.” (NR)

Art. 6º A ementa, o caput do artigo 1º e os artigos 2º
e 3º da Lei nº 4.517, de 14/12/1993, passam a vigorar
com as seguintes redações:

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a realizar o I
Censo da Pessoa com Deficiência e Mobilidade
Reduzida e dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar,
no âmbito do Município de Guarulhos, o I CENSO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE
REDUZIDA, destinado ao credenciamento de pessoas
com deficiência.” (NR)

“Art. 2º A Coordenadoria de Políticas para Pessoas
com Deficiência e Mobilidade Reduzida e o Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
encarregar-se-ão dos estudos e realização do I Censo
da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.” (NR)

“Art. 3º O Poder Executivo, através da Coordenadoria
de Políticas para Pessoas com Deficiência e Mobilidade
Reduzida, regulamentará esta Lei por Decreto.” (NR)

Art. 7º A ementa, o artigo 1º e seu parágrafo único,
e os artigos 2º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 4.664, de 04/11/
1994, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Institui no Município de Guarulhos a Semana
da Pessoa com Deficiência e dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica instituída no Município de Guarulhos a
SEMANA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, a ser
comemorada, anualmente, de 21 a 28 de agosto.” (NR)

“Parágrafo único. Entende-se por pessoa com
deficiência aquela que apresenta qualquer anomalia
física, mental, intelectual e sensorial.” (NR)

“Art. 2º Compete à Coordenadoria de Políticas para
Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência a realização e a organização da Semana da
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Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.” (NR)
“Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência promoverá a realização de palestras
nas mais diversas áreas de interesse, procurando
minimizar os problemas que enfrentam as pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida em nosso
Município.” (NR)

“Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência além da promoção de palestras,
encontros e outras atividades, procurará obter subsídios
para a implantação de meios que propiciem uma vida
melhor para a pessoa com deficiência e mobilidade
reduzida, tais como: adaptação de meios de transporte,
de bancos escolares, criação de escolas especializadas,
de setores responsáveis pela colocação nas indústrias,
setores de atendimento médico e outros que venham a
ser sugeridos na realização do evento.” (NR)

“Art. 5º Após a realização do evento o Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
encaminhará aos setores competentes as propostas
deliberadas para que se procedam aos estudos de
implantação, dentro do menor espaço de tempo
possível.” (NR)

Art. 8º A ementa e o artigo 1º da Lei nº 4.754, de 06/
12/1995, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Obriga todas as farmácias e drogarias a
instalarem assentos reservados a idosos e pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida.” (NR)

“Art. 1º Ficam todas as farmácias e drogarias
existentes no Município obrigadas a instalarem assentos
reservados a idosos e pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida.” (NR)

Art. 9º A ementa, o artigo 1º e seu parágrafo único, o
artigo 2º e seus §§ 1º a 3º e o artigo 3º da Lei nº 4.772, de
20/03/1996, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre reserva de vagas em cargos
e empregos públicos para pessoas com deficiência e
define critérios para sua admissão.” (NR)

“Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta obrigados a reservar 5% (cinco por
cento) dos cargos e empregos públicos a serem
preenchidos, por concurso público, para pessoas com
deficiência.” (NR)

“Parágrafo único. Entende-se como pessoa com
deficiência, o indivíduo que apresenta em certo grau
anomalia física, intelectual ou sensorial, em caráter
habitual e permanente, de cronicidade e persistência
de alteração de vida.” (NR)

“Art. 2º As pessoas com deficiência admitidas nos
termos desta Lei exercerão funções compatíveis com
as limitações que apresentarem.” (NR)

“§ 1º Os critérios de avaliação para admissão serão
estritamente funcionais, inclusive, o exame médico
que será realizado por especialista no tipo de deficiência
do candidato, após as provas do concurso, devendo
aquele exame ser orientado no sentido da função a ser
exercida pelo candidato com deficiência.” (NR)

“§ 2º É assegurado ao candidato com deficiência a
possibilidade de acesso ao seu local de trabalho.” (NR)

“§ 3º A cada 20% (vinte por cento) de candidatos
aprovados e chamados para assumir as vagas dos
cargos ou empregos públicos constantes do respectivo
Edital do Concurso Público, proporcionalmente 5%
(cinco por cento) desse total deverão ser assegurados
aos candidatos com deficiência, nos termos do artigo
1º desta Lei.” (NR)

“Art. 3º Os órgãos da Administração Pública Municipal
Direta e Indireta encaminharão até 31 de janeiro de
cada ano, à Coordenadoria de Políticas para Pessoas
com Deficiência e Mobilidade Reduzida e ao Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a
relação dos servidores com deficiência reduzida
existentes em seus quadros, bem como o número de
vagas oferecidas no ano anterior.” (NR)

Art. 10. A ementa e o artigo 1º da Lei nº 4.896, de 31/
03/1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a destinar sala
de apoio nas Escolas Públicas Municipais para
atendimento de crianças com paralisia cerebral e
deficiências sensoriais e/ou físicas, e dá outras
providências.” (NR)

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a destinar sala de apoio com mobiliário adequado nas
Escolas Públicas Municipais para atendimento de
crianças com paralisia cerebral e deficiências sensoriais
e/ou físicas, inclusive com acesso e adaptações
necessárias para a inclusão social desses alunos.” (NR)

Art. 11. Os artigos 1º e 3º da Lei nº 4.906, de 18/04/
1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º Fica autorizado o Município a implantar Escola
de 1º Grau destinada ao ensino da pessoa com paralisia
cerebral, deficiência visual e deficiência auditiva.” (NR)

“Art. 3º Toda diretriz relativa à implementação da
referida escola, bem como as normas de funcionamento
deverão ser estabelecidas por comissão formada com
membros da Coordenadoria de Políticas para Pessoas
com Deficiência e Mobilidade Reduzida, do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, da
Secretaria da Educação do Município, da APEOESP e
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.” (NR)

Art. 12. O parágrafo único do artigo 1º e o artigo 2º da
Lei nº 4.982, de 03/07/1997, passam a vigorar com as
seguintes redações:

“Art. 1º .................................................................
Parágrafo único. Entende-se como deficiência ou

deficiente aquele indivíduo com disfunções motoras,
orgânicas ou sensórias que venha a impedir sua
interação e realização quer seja social, escolar ou de
trabalho, podendo ser temporária ou permanente.” (NR)

“Art. 2º Os cursos de capacitação deverão ser
desenvolvidos pela Secretaria de Educação em
consonância com a Coordenadoria de Políticas para
Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida e o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência.” (NR)

Art. 13. A ementa, o artigo 1º, os §§ 1º e 2º do artigo
2º e o artigo 5º da Lei nº 5.009, de 11/07/1997, passam
a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre regulamentação do Símbolo
Internacional de Acesso das Pessoas com Deficiência
e sua utilização em vagas para estacionamento.” (NR)

“Art. 1º É restrita a utilização do Símbolo Internacional
de Acesso, pictograma constante do Anexo Único, em
logradouros e edifícios públicos e privados, a fim de
possibilitar acesso de veículos destinados ao transporte
de pessoas com deficiência e livre acesso por seus
recintos.” (NR)

Art. 2º ..................................................................
“§ 1º Nos locais públicos de grande afluência de

pessoas serão reservadas vagas para os veículos
destinados ao transporte de pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, na proporção de uma vaga, no
mínimo, para cada vinte vagas existentes ou
disponibilizadas.” (NR)

“§ 2º Na via pública a reserva de vagas para os
veículos destinados ao transporte de pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida será disponibilizada,
no mínimo, uma vaga por quarteirão.” (NR)

“Art. 5º O Poder Executivo, através da Coordenadoria
de Políticas para Pessoas com Deficiência e Mobilidade
Reduzida e do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, regulamentará e fiscalizará a
distribuição gratuita do Símbolo Internacional de
Acesso.” (NR)

Art. 14. A ementa e os artigos 2º, 3º e 4º da Lei nº
5.049, de 17/07/1997, passam a vigorar com as
seguintes redações:

Ementa: “Fixa padrões e critérios para proporcionar
às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida,
condições de acessibilidade autônoma às edificações,
espaços mobiliários e equipamentos urbanos.” (NR)

“Art. 2º Todo espaço mobiliário e equipamento urbano
que vier a ser instalado e os existentes no Município,
deverão adaptar-se à NBR 9050/94, após prévia
avaliação pelo setor técnico competente em conjunto
com a Coordenadoria de Políticas para Pessoas com
Deficiência e Mobilidade Reduzida.” (NR)

“Art. 3º Na sinalização semafórica usual para
pedestres, além do sinal luminoso, deverá existir
dispositivo sonoro que indicará ao deficiente visual a
transposição segura da via pública, após prévia
avaliação pela Secretaria de Transportes e Trânsito em
conjunto com a Coordenadoria de Políticas para Pessoas
com Deficiência e Mobilidade Reduzida.” (NR)

“Art. 4º É da competência da Secretaria de Obras, da
Secretaria de Transportes e Trânsito, da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e da Coordenadoria de
Políticas para Pessoas com Deficiência e Mobilidade
Reduzida a adoção das providências necessárias à
execução desta Lei.” (NR)

Art. 15. Os artigos 2º e 3º da Lei nº 5.292, de 24/03/
1999, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei implicará em
multa equivalente a 1000 UFGs (mil Unidades Fiscais
de Guarulhos), dobrada em caso de reincidência.” (NR)

“Art. 3º Caberá à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano divulgar o teor da presente Lei e fiscalizar o seu
cumprimento junto aos restaurantes.” (NR)

Art. 16. O artigo 1º e o caput do artigo 2º da Lei nº
5.298, de 29/03/1999, passam a vigorar com as
seguintes redações:

“Art. 1º Fica o Executivo autorizado a firmar parceria
com o ROTARY CLUB GUARULHOS-AEROPORTO
objetivando a criação do BANCO DE CADEIRAS DE
RODAS, destinado às pessoas com deficiência física
e mobilidade reduzida, às vítimas de acidentes de
trânsito, de trabalho e àqueles que estejam passando
por tratamentos médicos ou fisioterapêuticos e que
não tenham condições de se locomover.” (NR)

“Art. 2º A Secretaria de Saúde será responsável pela
avaliação, reabilitação física e social das pessoas com
deficiência física e mobilidade reduzida.” (NR)

Art. 17. A ementa, o artigo 1º e seu parágrafo único
e o artigo 3º da Lei nº 5.302, de 29/03/1999, passam a
vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre criação do Programa de
Implementação de Ações de Reabilitação em
Guarulhos, voltado às pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida.” (NR)

“Art. 1º Fica criado na cidade o Programa de
Implementação de Ações de Reabilitação voltado às
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.“ (NR)

“Parágrafo único. O programa de que trata o caput
deste artigo deverá ser executado pela Prefeitura
Municipal, através da Coordenadoria de Políticas para
Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida em
conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência.” (NR)

“Art. 3º As regiões da cidade carentes de recursos
especializados voltados às pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida deverão receber um estudo de
viabilidade da implantação de sistema de reabilitação
itinerante.” (NR)

Art. 18. A ementa, o artigo 1º e o artigo 2º acrescido
de parágrafo único, da Lei nº 5.403, de 10/09/1999,
passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Estabelece a obrigatoriedade dos
estacionamentos particulares criarem vagas para veículos
conduzidos por pessoas com deficiência ou destinados
ao seu transporte e a concessão de desconto de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor cobrado.” (NR)

“Art. 1º Os estacionamentos particulares deverão
criar vagas para os veículos conduzidos por pessoas
com deficiência ou destinados ao seu transporte.” (NR)

“Art. 2º Os estacionamentos particulares deverão,
obrigatoriamente, conceder desconto de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor cobrado das vagas destinadas
aos veículos conduzidos por pessoas com deficiência
ou destinados ao seu transporte.” (NR)

“Parágrafo único. O desconto será concedido mediante
apresentação da Credencial  emitida pela Secretaria de
Transportes e Trânsito, nos termos da Resolução nº
304, de 18/12/2008, do Conselho Nacional de Trânsito
- CONTRAN.” (NR)

Art. 19. A ementa e os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.476,
de 15/03/2000, passam a vigorar com as seguintes
redações:

Ementa: “Dispõe sobre a execução de adaptações
nas quadras, centros e ginásios esportivos existentes
no Município, para o uso e acesso de pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida, conforme disposto
na NBR 9050/94.” (NR)

“Art. 1º Fica a Prefeitura de Guarulhos autorizada a

executar adaptações nas quadras, centros e ginásios
esportivos existentes no Município, para o uso e acesso
de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida,
conforme disposto na NBR 9050/94.” (NR)

“Art. 2º Caberá à Secretaria de Obras, à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer e à Coordenadoria de
Políticas para Pessoas com Deficiência e Mobilidade
Reduzida desenvolverem as modificações necessárias
estabelecidas no artigo 1º desta Lei.” (NR)

Art. 20. A ementa, os artigos 1º e 2º e o caput do
artigo 3º da Lei nº 5.533, de 15/5/2000, passam a
vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Cria no Município de Guarulhos o Centro
Olímpico do Atleta com Deficiência - CEADE.” (NR)

“Art. 1º Fica criado no Município de Guarulhos o Centro
Olímpico do Atleta com Deficiência - CEADE.” (NR)

“Art. 2º O Centro Olímpico do Atleta com Deficiência
tem por objetivo oferecer o espaço físico necessário
para desenvolver a prática desportiva das pessoas
com deficiência.” (NR)

“Art. 3º Os projetos relativos às disposições
construtivas das edificações e de instalações de
equipamentos do CEADE deverão respeitar as
necessidades de adaptação destinadas aos atletas com
deficiência.” (NR)

Art. 21. O inciso V e o parágrafo único do artigo 2º,
o caput, o parágrafo único e seu inciso II do artigo 3º e
o inciso III do artigo 5º da Lei nº 5.742, de 13/12/2001,
passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 2º .................................................................
(...)
“V - Suspensão temporária por 60 (sessenta) dias da

Licença de Funcionamento, prorrogável até sua plena
regularização.” (NR)

“Parágrafo único. A Licença de Funcionamento
suspensa nos termos do inciso V deste artigo voltará à
sua normalidade com a regularização da infração, após
comunicação por parte do estabelecimento comercial
à autoridade competente da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano.” (NR)

“Art. 3º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
será o órgão municipal competente para fiscalizar, autuar
e zelar pelo cumprimento da presente Lei.” (NR)

“Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento
Urbano será também responsável pelos seguintes
procedimentos desta Lei, a saber:” (NR)

(...)
“II - considerar como aceito, apenas o recurso feito

através de petição, protocolado no setor competente
da administração pública - o qual não terá efeito
suspensivo.” (NR)

Art. 5º ................................................................
(...)
“III - Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida;

e” (NR)
Art. 22. A ementa e o artigo 1º acrescido dos §§ 1º

e 2º, da Lei nº 5.834, de 26/06/2002, passam a vigorar
com as seguintes redações:

Ementa: “Determina que os estabelecimentos
bancários instalados no Município disponibilizem
cadeira de rodas para a locomoção interna de idosos,
gestantes e pessoas com deficiência e mobilidade
reduzida, em suas agências.” (NR)

“Art. 1º Os estabelecimentos bancários instalados
no Município ficam obrigados a disponibilizarem, no
mínimo, uma cadeira de rodas, em cada agência, para
a locomoção interna de idosos, gestantes e pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida.” (NR)

“§ 1º Os estabelecimentos bancários deverão,
preferencialmente, efetuar o atendimento dos idosos,
gestantes e pessoas com deficiência e mobilidade
reduzida em locais de fácil acesso à utilização das
cadeiras, bem como dar publicidade desta Lei.” (NR)

“§ 2º As infrações ao disposto nesta Lei sujeitará o
estabelecimento bancário às penalidades a seguir
relacionadas, que serão aplicadas pelos agentes fiscais
do Município:” (NR)

“I - notificação, na primeira autuação;” (NR)
“II - multa de 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais

de Guarulhos), na segunda autuação; e” (NR)
“III - multa de 1000 UFGs (mil Unidades Fiscais de

Guarulhos), nas reincidências.” (NR)
Art. 23. A ementa, os artigos 1º e 2º, o  caput e o §

2º do artigo 3º e o artigo 6º da Lei nº 5.927, de 31/07/
2003, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Institui no Município de Guarulhos o Serviço
de Transporte Coletivo denominado “AGIL”, destinado a
atender pessoas com deficiência e mobilidade reduzida
e dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica instituído o Serviço de Transporte Coletivo
denominado “ÁGIL”, destinado a atender,
exclusivamente, as pessoas com deficiência motora,
intelectual e múltipla, temporária ou permanente, em
alto grau de dependência.” (NR)

“Art. 2º O Serviço de Transporte Coletivo a que se
refere esta Lei, tem por objetivo garantir a locomoção
de toda pessoa com deficiência e mobilidade reduzida,
e que tenha a necessidade de se locomover no sentido
de realizar atividades da vida diária.” (NR)

“Art. 3º Serão usuários do serviço de que trata esta
Lei, as pessoas com deficiência que não apresentem
condições de mobilidade e acessibilidade autônoma
aos meios de transporte convencional ou que
manifestem grandes restrições ao acesso e uso de
equipamentos urbanos.” (NR)

(...)
“§ 2º O cadastramento deverá ser efetuado pela

Secretaria de Transportes e Trânsito em conjunto com
a Coordenadoria de Políticas para Pessoas com
Deficiência e Mobilidade Reduzida e com a colaboração
de instituições e organizações reconhecidamente
dedicadas à promoção de pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida.” (NR)

“Art. 6º A Secretaria de Transportes e Trânsito deverá
estabelecer diretrizes e desenvolver estudos para a
implementação de medidas e programas de intervenção
na área de transportes públicos, com o objetivo de
buscar a igualdade de condições para o transporte
coletivo.” (NR)

Art. 24. O inciso III do artigo 4º, o artigo 13 e seus §§
1º e 2º, o artigo 34 e o § 3º do artigo 46, da Lei nº 6.199,
de 11/12/2006, passam a vigorar com as seguintes

redações:
Art. 4º ..................................................................
(...)
“III - este Estatuto assegurará o bem-estar pessoal,

social e econômico, com a manutenção de vida digna,
assegurado o conforto básico, respeito e igualdade da pessoa
com deficiência física e mobilidade reduzida;” (NR)

“Art. 13. As empresas públicas e privadas
concessionárias ou que prestem serviços municipais
de transporte, deverão adequar sua frota para que seja
garantida acessibilidade universal nos transportes
coletivos, de uso público, urbano, às pessoas com
deficiência física e mobilidade reduzida, com a
instalação de elevadores e/ou equipamentos
necessários e cadeiras para pessoas obesas.” (NR)

“§ 1º As empresas de transporte deverão promover
cursos de reciclagem e capacitação aos motoristas e
funcionários para que recebam adequadamente as pessoas
com deficiência física e mobilidade reduzida.” (NR)

“§ 2º O não cumprimento do parágrafo anterior, bem
como o comprovado desrespeito por parte de motoristas
e funcionários às pessoas com deficiência física e
mobilidade reduzida, implicará na aplicação das
seguintes penalidades.” (NR)

“I - notificação, na primeira autuação;” (NR)
“II - multa de 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais

de Guarulhos), na segunda autuação; e” (NR)
“III - multa de 1000 UFGs (mil Unidades Fiscais de

Guarulhos), nas reincidências.” (NR)
“Art. 34. Todas as instituições de ensino deverão

oferecer apoio e adaptação de comunicação e
pedagógica para os alunos com deficiência, conforme
cada caso concreto.” (NR)

Art. 46. .................................................................
(...)
“§ 3º As vagas reservadas serão distribuídas aos

candidatos com deficiência, havendo mais de um,
obedecer-se-á a classificação entre eles.” (NR)

Art. 25. O caput do artigo 1º da Lei nº 6.299, de 08/
11/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam obrigados os edifícios comerciais e
residenciais multifamiliares, servidos por elevadores
de passageiros, localizados no Município de Guarulhos
a manterem cadeiras de rodas para uso de seus
visitantes com deficiência ou mobilidade reduzida.” (NR)

Art. 26. A ementa, o artigo 1º e o caput e o inciso I
do artigo 3º da Lei nº 6.314, de 22/11/2007, passam a
vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre a reserva de vagas térreas
nos Programas Habitacionais do Município para idosos
e pessoas com deficiência ou para famílias que os
possuam.” (NR)

“Art. 1º Os apartamentos localizados no andar térreo
de edifício residencial multifamiliar executados direta
ou indiretamente pela Prefeitura de Guarulhos, por meio
de programa habitacional, serão preferencialmente
destinados para pessoas idosas ou pessoas com
deficiência, desde que estejam regularmente inscritas
e preencham as demais condições estabelecidas no
programa.” (NR)

“Art. 3º Para fazer jus ao disposto no artigo 1º desta
Lei, os idosos e as pessoas com deficiência ou seus
representantes legais deverão:” (NR)

“I - se pessoa com deficiência, comprovar o estado
de necessidade especial através de atestado médico
reconhecendo as condições indicadas no inciso I do
artigo anterior;” (NR)

Art. 27. A ementa, o artigo 1º e o caput e o § 2º do
artigo 2º da Lei nº 6.347, de 02/01/2008, passam a
vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre o acesso das crianças com
deficiência e mobilidade reduzida a brinquedos
adaptados para sua utilização, nos parques e áreas de
lazer do Município de Guarulhos.” (NR)

“Art. 1º A Prefeitura garantirá o acesso das crianças
com deficiência e mobilidade reduzida a brinquedos
adaptados para sua utilização, nos parques e áreas de
lazer do Município de Guarulhos.” (NR)

“Art. 2º Na instalação dos brinquedos adaptados, o
Poder Executivo priorizará as praças e parques
municipais que possibilitem o acesso e atendimento do
maior número possível de crianças com deficiência e
mobilidade reduzida.” (NR)

(...)
“§ 2º Nas praças e parques que contenham

brinquedos adaptados deverão ser afixadas placas
indicativas com a seguinte informação: “Parque infantil
adaptado para inclusão das crianças com deficiência e
mobilidade reduzida”.” (NR)

Art. 28. A ementa e os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.422,
de 24/09/2008, passam a vigorar com as seguintes
redações:

Ementa: “Institui o Selo Empresa Inclusiva, de
reconhecimento às iniciativas Empresariais que
favoreçam a integração das Pessoas com Deficiência
Física e Mobilidade Reduzida.” (NR)

“Art. 1º Fica instituído o Selo Empresa Inclusiva, de
reconhecimento ao mérito das iniciativas empresariais
que favoreçam a integração e/ou a melhoria da qualidade
de vida, por qualquer forma, das pessoas com
deficiência física e mobilidade reduzida.” (NR)

“Art. 2º Serão consideradas iniciativas empresariais
favoráveis à inclusão das pessoas com deficiência física
e mobilidade reduzida, dentre outras, a reserva de postos
de trabalho específicos, a capacitação para o exercício
das funções de maior remuneração, a adoção de soluções
arquitetônicas que favoreçam a acessibilidade tanto para
empregados como para o público em geral e a promoção
ou patrocínio de eventos culturais ou desportivos dirigidos
a esse segmento.” (NR)

Art. 29. A ementa e o artigo 1º da Lei nº 6.430, de 02/
10/2008, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispõe sobre a reserva de espaço nas
Bibliotecas Públicas do Município de Guarulhos,
destinado à prestação de serviços culturais e de
recreação para pessoas com deficiência visual.” (NR)

“Art. 1º As Bibliotecas Públicas do Município de
Guarulhos deverão contar com um espaço destinado à
prestação de serviços culturais e de recreação para
pessoas com deficiência visual.” (NR)

Art. 30. O artigo 3º da Lei nº 6.479, de 23/12/2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 3º Fica assegurado o acesso de informações
necessárias a todas as entidades representativas das
pessoas com deficiência física e mobilidade reduzida e
a todas as entidades ligadas à promoção da saúde,
defesa e bem-estar das crianças.” (NR)

Art. 31. A ementa e o artigo 2º da Lei nº 6.506, de 08/
06/2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

Ementa: “Dispondo sobre a Assistência Especial a
ser fornecida às Parturientes cujos filhos Recém-
Nascidos apresentem qualquer tipo de deficiência ou
patologia crônica.” (NR)

“Art. 2º A assistência especial prevista no artigo 1º desta
Lei consistirá, basicamente, na prestação de informações
por escrito à parturiente ou a quem a represente, sobre os
cuidados a serem tomados com o recém-nascido por conta
de sua deficiência ou patologia, bem como no fornecimento
de listagem de instituições, públicas e privadas,
especializadas na assistência às crianças com deficiência
física ou patologia específica.” (NR)

Art. 32. Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 33. São revogadas as Leis n/s. 2.070, de 06/07/
1976, 2.805, de 12/03/1984, 3.299, de 07/01/1988,
3.748, de 02/04/1991, 4.396, de 19/07/1993, 4.399, de
21/07/1993, 4.652, de 30/09/1994,  4.672, de 09/02/
1995, 4.887, de 12/03/1997, 5.153, de 19/11/1997,
5.272, de 24/03/1999, 5.307, de 29/03/1999,  5.331, de
09/04/1999, 5.361, de 30/04/1999, 5.572, de 13/07/
2000, 5.579, de 17/08/2000, 5.591, de 28/08/2000,
5.856, de 17/09/2002, 6.276, de 19/07/2007, e 6.504,
de 08/06/2009, e as disposições em contrário.

Guarulhos, 23 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de

Vossa Excelência e dignos Pares para exame,
discussão e votação o anexo Projeto de Lei, que
dispõe sobre alteração de dispositivos das Leis n/
s. 2.998, de 14/05/1985, 3.449, de 24/05/1989,
4.395, de 19/07/1993, 4.445, de 28/09/1993, 4.491,

de 06/12/1993, 4.517, de 14/12/1993, 4.664, de 04/
11/1994, 4.754, de 06/12/1995, 4.772, de 20/03/
1996, 4.896, de 31/03/1997, 4.906, de 18/04/1997,
4.982, de 03/07/1997, 5.009, de 11/07/1997, 5.049,
de 17/07/1997, 5.292, de 24/03/1999, 5.298, de 29/
03/1999, 5.302, de 29/03/1999, 5.403, de 10/09/
1999, 5.476, de 15/03/2000, 5.533, de 15/05/2000,
5.742, de 13/12/2001, 5.834, de 26/06/2002, 5.927,
de 31/07/2003, 6.199, de 11/12/2006, 6.299, de 08/
11/2007, 6.314, de 22/11/2007, 6.347, de 02/01/
2008, 6.422, de 24/09/2008, 6.430, de 02/10/2008,
6.479, de 23/12/2008, 6.506, de 08/06/2009, e
revogação das Leis n/s. 2.070, de 06/07/1976,
2.805, de 12/03/1984, 3.299, de 07/01/1988, 3.748,
de 02/04/1991, 4.396, de 19/07/1993, 4.399, de 21/
07/1993, 4.652, de 30/09/1994, 4.672, de 09/02/
1995, 4.887, de 12/03/1997, 5.153, de 19/11/1997,
5.272, de 24/03/1999, 5.307, de 29/03/1999, 5.331,
de 09/04/1999, 5.361, de 30/04/1999, 5.572, de 13/
07/2000, 5.579, de 17/08/2000, 5.591, de 28/08/
2000, 5.856, de 17/09/2002, 6.276, de 19/07/2007,
6.504, de 08/06/2009.

Essa iniciativa faz-se necessária pela importância em
adequar a legislação municipal ao contemporâneo, pois nos
últimos anos importante passos foram dados pelo poder
público em conjunto com a  sociedade civil no sentido de
ampliar e garantir os direitos das pessoas com deficiência.
     As  alterações profundas na legislação vigente, longe
de provocar a cisão ou o enfraquecimento dos direitos
das pessoas com deficiência, busca avanços nos seus
aspectos conceituais, nas estratégias políticas e no
aumento do espaço e da visibilidade  conquistados por
esse movimento histórico.

Dessa maneira, em face do inegável interesse público
que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 23 de agosto de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

TR75A/Qingdao Zihai Rubber Manufactory (China)-20-
R$ 26,78
09-Ford F-4000/Toyota-Câmara de ar 750x16-bico curto-
Jabuti-TR15/Qingdao Zihai Rubber Manufactory (China)-
20-R$ 24,99
10-Ford F-4000-Protetor de câmara de ar 750x16-Jabuti/
Qingdao Zihai Rubber Manufactory (China)-20-R$ 15,17
11-Ford F-12000/Cargo-Pneu 900x20-14 lonas-
borrachudo-Linglong-LL59/Shandong Linglong Rubber
Co. Ltd. (China)-40-R$ 517,69
12-Ford F-12000/Cargo-Pneu 900x20-14 lonas-liso-
Westlake CR832/Hangzhou Rubber Co. Ltd. (China)-
40-R$ 464,14
13-Ford F-12000/Cargo-Câmara de ar 900x20-Jabuti-
TR78A/Qingdao Zihai Rubber Manufactory (China)-30-
R$ 46,41
14-Ford F-12000/Cargo-Protetor de câmara de ar
900x20-Jabuti/Qingdao Zihai Rubber Manufactory
(China)-30-R$ 17,85
Ata de Registro de Preços: 017911/2011
Compromissário Fornecedor: COPAL COMÉRCIO DE
PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA. Assinatura: 05/09/11
LOTE 01
01-Patrol Caterpillar-Pneu 1300x24-12 lonas-Armour/
G2L2-18-R$ 1.135,19
02-Patrol Case-Pneu 1400x24-12 lonas-Armour/G2L2-
12-R$ 1.271,41
03-Patrol Caterpillar-Câmara de ar 1300x24-ZC Rubber/
TR220-20-R$ 113,52
04-Patrol Caterpillar-Protetor câmara de ar 1300x24-Zc
Rubber/Aro 24-20-R$ 32,69
05-Carregadeira Caterpillar 930-Pneu 17,5x25-16 lonas-
Forever/L2-08-R$ 1.997,93
06-Carregadeira Caterpillar 930-Câmara de ar 17,5x25-
Forever/TR78A-06-R$ 136,22
07-Retroescavadeira Maxion-Pneu dianteiro 10,5x18/
1-Maggion/MTF2-04-R$ 578,49
08-Retroescavadeira Maxion-Câmara de ar 10,5x18/1-
Magnum/TR15-04-R$ 49,95
09-Retroescavadeira Maxion e Massey Ferguson-Pneu
traseiro 16,9x28 R 4-Advanced/R4-08-R$ 1.634,67
10-Retroescavadeira Maxion e Massey Ferguson-Câmara
de ar 16,9x28 R 4-Nexem/TR218A-08-R$ 137,13
11-Retroescavadeira Randon-Pneu dianteiro 10,5/
65x16-Pirelli/RA28-06-R$ 544,89
12-Retroescavadeira Randon-Câmara de ar 10,5/65x16-
Tortuga/TR15-06-R$ 59,03
13-Retroescavadeira Randon-Pneu traseiro 19,5x24-
West Lake/R4-06-R$ 1.725,48
14-Retroescavadeira Randon-Câmara de ar 19,5x24-
Nexem/TR218-06-R$ 163,47
15-Retroescavadeira Case 580H-Pneu dianteiro 750X16-
10 lonas-West Lake/CR826-02-R$ 317,85
16-Retroescavadeira Case 580H-Pneu traseiro 184/
15x30-Petlas/R1-02-R$ 1.725,48
17-Retroescavadeira Case 580H-Câmara de ar 184/
15x30-Magnum/TR218-02-R$ 145,30
18-Retroescavadeira Massey Ferguson 4x4-Pneu dianteiro
12,5x18 R4-10 lonas-Farm King/R4-02-R$ 726,52
19-Retroescavadeira Massey Ferguson 4x4-Câmara
de ar 12,5x18 R4-10 lonas-Nexem/TRL15-02-R$ 54,49
PA: 38323/2011 Pregão: 231/11 Contratante: PG
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da
Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Ata de Registro de Preços: 017811/2011
Compromissário Fornecedor: F.G.R. SILVA BUFFET
E EVENTOS LTDA-EPP Assinatura: 05/09/11
LOTE 03
BRUNCH (Opção I), devendo conter as características
abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas polpa natural
(embalagem Tetra Pak) (02 sabores), Água mineral (copo
ou garrafa descartável) (c/e sem gás), Refrigerante 1ª
qualidade (normal-2 tipos)-(light e diet-2 tipos).
SANDUÍCHE DE METRO: Cada baguete deverá ter
aproximadamente 80cm de comprimento e coberta c/
gergelim recheada c/: 300g de presunto, 300g de queijo
tipo mussarela, 100g de alface e 200g de requeijão.
Cortadas em porções individuais de aproximadamente
5cm e deverão ser fixadas c/palitos de madeira,
decoradas c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa
de papelão atóxico próprio para esta finalidade. Cada
baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta c/gergelim recheada c/: 300g
de peito de peru defumado, 300g de queijo tipo minas
frescal, 100g de alface e 100g de maionese. Cortadas
em porções individuais de aproximadamente 5cm e
deverão ser fixadas c/palitos de madeira, decoradas c/
azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade. Cada baguete deverá
ter aproximadamente 80cm de comprimento e coberta
c/gergelim recheada c/: 300g de salame tipo
hamburguês, 300g de queijo tipo prato, 100g de alface
e 200g de requeijão. Cortadas em porções individuais
de aproximadamente 5cm e deverão ser fixadas c/
palitos de madeira, decoradas c/azeitonas e cerejas.
Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio para
esta finalidade. DOCES: Bolo caseiro (banana, fubá ou
cenoura c/cobertura de chocolate), Torta de maracujá,
limão ou pêssego, Pão de mel. SOBREMESA: Salada
de frutas (individual). COMPLEMENTOS: Café (c/açúcar
e sem açúcar), Petit fours doces-2 tipos, Mini bombinha,
Mini quindim, Saches de adoçantes artificiais.
01,De 30 até 50 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
02,De 51 a 100 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
03,Acima de 100 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
BRUNCH (Opção II), devendo conter as características
abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas polpa natura
(embalagem Tetra Pak) (03 sabores), Água mineral (copo
ou garrafa descartável) (c/e sem gás), Refrigerante 1ª
qualidade (normal-2 tipos)-(light e diet-2 tipos).
SANDUÍCHE DE METRO:Cada baguete deverá ter
aproximadamente 80cm de comprimento e coberta c/
gergelim recheada c/: 300g de presunto, 300g de queijo
tipo mussarela, 100g de alface e 200g de requeijão.
Cortadas em porções individuais de aproximadamente
5cm e deverão ser fixadas c/palitos de madeira,
decoradas c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa
de papelão atóxico próprio para esta finalidade. Cada
baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta c/gergelim recheada c/: 300g
de peito de peru defumado, 300g de queijo tipo minas

frescal, 100g de alface e 100g de maionese. Cortadas
em porções individuais de aproximadamente 5cm e
deverão ser fixadas c/palitos de madeira, decoradas c/
azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade. Cada baguete deverá
ter aproximadamente 80cm de comprimento e coberta
c/gergelim recheada c/: 300g de salame tipo
hamburguês, 300g de queijo tipo prato, 100g de alface
e 200g de requeijão. Cortadas em porções individuais
de aproximadamente 5cm e deverão ser fixadas c/
palitos de madeira, decoradas c/azeitonas e cerejas.
Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio para
esta finalidade. DOCES: Bolo caseiro (banana, fubá ou
cenoura c/cobertura de chocolate), Torta de maracujá,
limão ou pêssego, Pão de mel. SOBREMESA: Salada
de frutas (individual), Cesta de frutas da época e tábua
de frutas cortadas. COMPLEMENTOS: Café (c/açúcar
e sem açúcar), Petit fours doces-3 tipos, Mini bombinha,
Mini quindim, Saches de adoçantes artificiais.
04,De 30 até 50 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
05,De 51 a 100 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
06,Acima de 100 pessoas,Serviço,04 SERVIÇOS,R$ 20,00
Outras exigências: A Contratada deverá conhecer os
locais dos eventos c/antecedência, para análise e
organização do serviço; As mercadorias deverão ser
transportadas em veículo refrigerado, mantendo os
alimentos na temperatura indicada pelo fabricante; O
veículo deverá se apresentar devidamente higienizado
e os funcionários  uniformizados e c/identificação; Os
alimentos e as bebidas deverão ser de primeira linha e
qualidade, devendo os mesmos serem mantidos à
temperatura adequada ao consumo durante todo o
evento; para o lote 03 (BRUNCH) serviço mínimo de
02 (duas) horas, a contar do horário marcado para
início. Deverão estar inclusos, os serviços: LOTE 03:
todo o material (utensílios de louça, porcelana, vidro,
inox); pessoal especializado e uniformizado
(coordenador, garçom, operacional) necessário para a
boa execução do serviço; transporte; decoração do
ambiente (arranjos florais); mesas aparadoras; toalhas
de 1ª linha na cor branca.
Ata de Registro de Preços: 018011/2011
Compromissário Fornecedor: NATURICHE
EVENTOS LTDA-EPP Assinatura: 06/09/11
LOTE 05
KIT LANCHE, (Opção I), devendo conter as
características abaixo: 01 sanduíche de pão de forma
(2 fatias) c/: 30g de presunto magro, 30g de queijo
prato, 01 sanduíche de pão de hamburquer (50g) c/:
30g de queijo mussarela, 20g de salame tipo italiano,
20g de requeijão, 01 néctar de frutas diversos sabores
c/aproximadamente 400ml em embalagem garrafa
plastica, 01 maçã tipo gala c/aproximadamente 120g,
01 sachê de torrada c/aproximadamente 15g, 01 sachê
de bolacha doce amanteigada c/aproximadamente 15g,
01 unidade de queijo fundido c/aproximadamente 15g,
01 blister de margarina c/sal c/aproximadamente 10g.
Acompanham o kit: 3 unidades de sachê de maionese
(aproximadamente 8g cada), 3 unidades de sachê de
Ketchup (aproximadamente 8g cada), 3 unidades de
sachê de mostarda (aproximadamente 8g cada), 2
unidades de espátula de plástico descartável e 3
unidades de guardanapo de papel.
01,De 30 até 50 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 9,02
02,De 51 a 100 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 8,25
03,Acima de 100 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 8,13
KIT LANCHE, (Opção II), devendo conter as
características abaixo: 01 sanduíche de pão francês de
(50g) c/: 30 gramas de presunto magro, 30g de queijo
prato, 01 sanduíche de pão de forma (2 fatias) c/: 30g de
queijo tipo mussarela, 20g de salame tipo italiano, 20g
de requeijão, 01 sanduíche de pão de hamburguer de
(50g) c/: 30g de peito de peru defumado, 30g de queijo
tipo frescal, 20g de requeijão, 01 refrigerante de guaraná
em lata c/aproximadamente 350ml, 01 néctar de frutas
diversos sabores c/aproximadamente 400ml em
embalagem garrafa plástica, 01 maçã tipo gala c/
aproximadamente 120g, 01 barra de chocolate de 30g,
01 barra de cereal c/aproximadamente c/25g.
Acompanham o kit: 3 unidades de sachê de maionese
(aproximadamente 8g cada), 3 unidades de sachê de
Ketchup (aproximadamente 8g cada), 3 unidades de
sachê de mostarda (aproximadamente 8g cada), 2
unidades de espátula de plástico descartável e 3 unidades
de guardanapo de papel.
04,De 30 até 50 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 12,02
05,De 51 a 100 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 11,78
06,Acima de 100 pessoas,Serviço,200 SERVIÇOS,R$ 11,55
Outras exigências: A Contratada deverá conhecer os
locais dos eventos c/antecedência, para análise e
organização do serviço; As mercadorias deverão ser
transportadas em veículo refrigerado, mantendo os
alimentos na temperatura indicada pelo fabricante; O
veículo deverá se apresentar devidamente higienizado e
os funcionários uniformizados e c/identificação; Os
alimentos e as bebidas deverão ser de primeira linha e
qualidade, devendo os mesmos serem mantidos à
temperatura adequada ao consumo durante todo o evento;
Deverão estar inclusos, os serviços: Lote 05: Todo o
material necessário para a boa execução do serviço,
embalagem e transporte.
Ata de Registro de Preços: 018111/2011
Compromissário Fornecedor: LUA NOVA EVENTOS
LTDA-ME. Assinatura: 06/09/11
LOTE 06
01-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio), Massa de pão de ló;
Recheio: frutas (pêssego, abacaxi, morango, ameixa,
etc.), cobertura: creme paris e chocolate granulado,
Devendo ser decorado conforme solicitação do evento-
Kg-100-R$ 44,81
02-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio), Massa de pão de ló
sabor chocolate; Recheio: brigadeiro, prestígio, Cobertura:
creme paris e chocolate granulado, Devendo ser decorado
conforme solicitação do evento-Kg-100,R$ 47,86
03-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio), Massa de pão de ló
sabor chocolate; recheio: floresta negra ou floresta
branca, Cobertura: creme paris e cereja, Devendo ser
decorado conforme solicitação do evento-Kg-50,R$ 48,49
Outras exigências: A Contratada deverá conhecer os

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RESULTADO Nº 39/2011-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Interno de Promoção destinado aos servidores
da GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1º INSPETOR,  no uso de suas atribuições legais e considerando o Capítulo
6.4 do edital de abertura,

TORNA PÚBLICO
1 – O Resultado obtido pelos candidatos à função Guarda Civil Municipal – 1º Inspetor, na Avaliação Psicológica,

conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 39/2011-SAM01

Função: 1469- GUARDA CIVIL MUNICIPAL -  1º INSPETOR
Nome do Candidato Inscr. RG RESULTADO
FRANCISCO BOROTTA DA SILVA 001002 273331905 Apto
MESSIAS PIRES DE CARVALHO             001005 23232668X Apto
PAULO EMILIO PEREIRA MARTINS 001006 21436641 Apto
PEDRO CESAR DE SOUZA 001007 214489231 Apto

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 236/11-DCC PA 38977/11 RCS 20/11-CFSS Objeto:
Aquisição de ralos com suporte fabricados em aço inox
e cestos internos perfurados em aço inox.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 22/09/
11 as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22/09/
11 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/09/
11 as 09h.
PE 276/11-DCC PA 29344/11 RCS 033/11-SE04 Objeto:
Aquisição de materiais de escritório. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 27/09/11 as 14h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/09/11 as 14h.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/09/11 as 09h.
PE 277/11-DCC PA 8380/11 RCS 11/11-SAM03 Objeto:
Aquisição de equipamento com dispositivo para
armazenamento de dados corporativos - Recursos
PNAFM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia
22/09/11 as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
22/09/11 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
23/09/11 as 09h.
PE 278/11-DCC PA 44682/11 RCS 034/11-SN Objeto:
Locação de 70 rádios transceptores portáteis e 08 bases
fixas, incluindo manutenção corretiva e preventiva.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 26/09/
11 as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 26/09/
11 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/09/
11 as 09h.
PP 279/11-DCC PA 47301/11 RCS 044/11-SN Objeto:
Serviços de manutenção corretiva e preventiva do
sistema de radiocomunicação da Guarda Civil Municipal
de Guarulhos. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 22/09/
11 as 08h30min.
PP 280/11-DCC PA 37283/11 RCS 035/11-SE04 Objeto:
Registro de preços para aquisição de utensílios de
cozinha (borracha para panela, caçarolas, colher,
escorredor, etc). ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 23/
09/11 as 08h30min.
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 06/09/11:
REFERENTE AO PP 258/11-DCC - PA 30266/11:
Onde se lê: “LICITAÇÃO FRACASSADA”
Leia-se: “LICITAÇÃO REPROGRAMADA”
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE 251/11-DCC PA 38096/11 RCS 025/11-DTI-SO.04
Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhão equipado
com tanque de água com capacidade de 6.000 litros,

bomba de incêndio e demais acessórios e equipamentos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 22/09/
11 as 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22/09/
11 as 14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/09/
11 as 09h.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRONICA :
DLE 160/2011-DCC PROCESSO ADM. 40460/2011
LICITAÇÃO DESERTA:
PP RP 247/11- DCC (PA 39219/11)
LICITAÇÃO FRACASSADA:
PP RP 243/11- DCC (PA 27707/11)]
Ref. lote 1 e 2
HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 243/11- DCC (PA 27707/11)
Ref. lote 3
PP RP 248/11- DCC (PA 42805/11)
EXTRATO DE CONTRATOS:
PA: 36068/2011 Pregão: 220/11 Contratante: PG
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da
Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Ata de Registro de Preços: 017511/2011
Compromissário Fornecedor: CÉLIO MILO DE
ANDRADE-ME Assinatura: 01/09/11
LOTE 02
01-Ônibus Mercedes Benz-Pneu 275 R 80x22,5-Maxis-
UR288/Cheng Shin Rubber Ind. Co. Ltd. (china)-06-R$
999,68
02-VW 7.100/micro-ônibus Mercedes Benz-Pneu Radial
215/75 R 17,5-Sailun-SL02/Sailun Co. Ltd. (China)-12-
R$ 508,76
03-Ford F-350-Pneu Radial 265/75 R 16-Goodride-
SU307/Hangzhou Zhongce Rubber Co. Ltd. (China)-
12-R$ 486,45
04-Ford F-1000-Pneu 700x16 liso-Maggion Transcarga/
Maggion Ind. De Pneus e Máquinas Ltda. (Brasil)-06-
R$ 294,55
05-Ford F-1000-Câmara de ar 700x16-Jabuti-TR75A/
Qingdao Zihai Rubber Manufactory (China)-06-R$ 26,78
06-Ford F-4000/Toyota-Pneu 750x16-10 lonas-liso-
Tornel-T1300/Compania Hulera Tornel, S.A DE C.V.
(México)-30-R$ 285,62
07-Ford F-4000/Toyota-Pneu 750x16-12 lonas-
borrachudo-Linglong-LL59/Shandong Linglong Rubber
Co. Ltd. (China)-60-R$ 294,55
08-Ford F-4000-Câmara de ar 750x16-bico longo-Jabuti-
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locais dos eventos c/antecedência, para análise e
organização do serviço; As mercadorias deverão ser
transportadas em veículo refrigerado, mantendo os
alimentos na temperatura indicada pelo fabricante; O
veículo deverá se apresentar devidamente higienizado
e os funcionários uniformizados e c/identificação; Os
alimentos deverão ser de primeira linha e qualidade,
devendo os mesmos serem mantidos à temperatura
adequada ao consumo durante todo o evento; Todo o
material necessário para a boa execução do serviço,
embalagem e transporte.
Termo de Aditamento: 001-005901/2010 Contrato:
005901/10 PA: 27531/10 Pregão: 247/10 Contratante:
PG Contratada: AMÉRICA TECNOLOGIA DE
INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.
Objeto: Serviços de manutenção e suporte técnico ao
equipamento Storage Library Magnum 448 Finalidade:
prorrogação do prazo de vigência por 12 meses, até o
dia 06/09/11 Valor: R$ 7.000,00 Assinatura: 06/09/11
Termo de Rescisão: 07/2011 PA: 50954/2007
Contrato: 001401/2009  Contratante: PG Contratada:
JUDITH SILVA DOS SANTOS Objeto: transpor te
escolar Finalidade: rescisão do contrato em referência,
nos termos do disposto nos artigos 78-inciso II e 79-
inciso I da Lei de Licitações Assinatura: 02/09/11
Termo de Rescisão: 08/2011 PA: 50954/2007
Contrato: 046/2008  Contratante: PG Contratada:
SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA
CAMINI Objeto: transporte escolar Finalidade:
rescisão do contrato em referência, nos termos do
disposto nos artigos 78-inciso II e 79-inciso I da Lei de
Licitações Assinatura: 02/09/11
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da
Lei de Licitações, torna público os seguintes
preços registrados:
PA: 30.550/2010 Pregão: 11/11
Ata de Registro de Preços: 002111/2011
Compromissário Fornecedor: GUIMARÃES &
MARQUES SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
LTDA. Assinatura: 10/03/11
01-pç-Estabilizador p/computadores, periféricos ou
eletrônicos-mínimo 500VA: Tensão de entrada (V) bivolt
automático (115/220)-RAGTECH/mod: Side Wide Laser
500Va TI-R$ 83,21
PA: 41.871/2011 Pregão: 32/11
Ata de Registro de Preços: 007311/2011
Compromissário Fornecedor: RENATA TRAVALON
FRIGO-ME  Assinatura: 31/05/11
LOTE 02
-Par-Sapato de segurança c/solado monodensidade,
unissex, cor branca, solado antiderrapante em
poliuretano, c/ elástico na lateral, palmilha anatômica,
s/ biqueira de aço, confeccionado em vaqueta ou couro
c/forro sintético
01 - tamanho 33-IDOL-R$ 32,17
02 - tamanho 34-IDOL-R$ 32,17
03 - tamanho 35-IDOL-R$ 32,17
04 - tamanho 36-IDOL-R$ 32,17
05 - tamanho 37-IDOL-R$ 32,17
06 - tamanho 38-IDOL-R$ 32,17
07 - tamanho 39-IDOL-R$ 32,17
08 - tamanho 40-IDOL-R$ 32,17
09 - tamanho 41-IDOL-R$ 32,17
10 - tamanho 42-IDOL-R$ 32,17
11 - tamanho 43-IDOL-R$ 32,17
12 - tamanho 44-IDOL-R$ 32,17
13 - tamanho 45-IDOL-R$ 32,17
Ata de Registro de Preços: 008011/2011
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
CAMPOS COMÉRCIO DE UNIFORMES EM GERAL
LTDA-ME Assinatura: 13/06/11
LOTE 01
02-pç-Avental tipo jaleco, s/ manga, decote em V, c/02
bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido  (67%
poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho P (38/
40)-CAMPOS-R$ 18,43
03-pç-Avental tipo jaleco, s/ manga, decote em V, c/ 02
bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido  (67%
poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho M (42/
44)-CAMPOS-R$ 18,43
04-pç-Avental tipo jaleco, s/ manga, decote em V, c/02
bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido (67%
poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho G (46/
48)-CAMPOS-R$ 18,43
05-pç-Avental tipo jaleco, sem manga, decote em V, c/
02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
GG (50/52)-CAMPOS-R$ 18,43
06-pç-Avental tipo jaleco, sem manga, decote em V, c/
02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
Extra GG (54/56)-CAMPOS-R$ 18,43
07-pç-Avental tipo jaleco, sem manga, decote em V, c/
02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
especial: Largura do ombro: 42cm, peitoral :145cm,
cava: 60cm, comprimento:78cm-CAMPOS-R$ 18,43
08-pç-Avental tipo jaleco, sem manga, decote em V, c/
02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67%poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
especial: Largura peitoral:1,50cm, cava:  60cm,
comprimento:78cm, comprimento manga: 27cm-
CAMPOS-R$ 19,14
09-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho P
(38/40)-CAMPOS-R$ 19,14
10-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho  M
(42/44)-CAMPOS-R$ 19,14
11-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho G
(46/48)-CAMPOS-R$ 19,14
12-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
GG (50/52)-CAMPOS-R$ 19,14
13-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido

(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
Extra GG (54/56)-CAMPOS-R$ 19,14
14-pç-Avental tipo jaleco, c/manga curta, decote em V,
c/02 bolsos frontais, s/ gola, confeccionado em tecido
(67% poliester e 33% algodão), cor branca, tamanho
especial-CAMPOS-R$ 19,14
15-pç-Protetor capilar masculino tipo bibico, na cor
branca, confeccionado em tecido (67% poliester e 33%
algodão)-CAMPOS-R$ 2,44
16-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura,
sem bolsos, confeccionada em tecido c/a seguinte
composição (33% poliester e 67% algodão), cor branca,
tamanho P (38/40)-CAMPOS-R$ 16,66
17-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura,
sem bolsos, confeccionada em tecido (33% poliester e
67% algodão), cor branca,  tamanho M (42/44)-
CAMPOS-R$ 16,66
18-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura,
sem bolsos, confeccionada em tecido (33% poliester e
67% algodão), na cor branca, devendo ser apresentado
no tamanho G (46/48)-CAMPOS-R$ 16,66
19-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura,
sem bolsos, confeccionada em tecido (33% poliester e
67% algodão), na cor branca, tamanho GG (50/52)-
CAMPOS-R$ 16,66
20-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura,
sem bolsos, confeccionada em tecido (33% poliester e
67% algodão), na cor branca, tamanho Extra GG (54/
56)-CAMPOS-R$ 16,66
21-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura, s/ bolsos,
confeccionada em tecido (33% poliester e 67% algodão),
cor branca, tamanho especial-CAMPOS-R$ 16,66
22-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura, s/ bolsos,
confeccionada em tecido (33% poliester e 67% algodão),
cor branca, tamanho especial-CAMPOS-R$ 16,66
23-pç-Calça tipo pijama, c/elástico total na cintura, sem
bolsos, confeccionada em tecido (33% poliester e 67%
algodão), cor branca, tamanho: especial-CAMPOS-R$ 16,66
24-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca , cor branca,
tamanho P-CAMPOS-R$ 5,32
25-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca, cor branca,
tamanho M-CAMPOS-R$ 5,32
26-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca na cor branca,
tamanho G-CAMPOS-R$ 5,32
27-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca na cor branca,
tamanho GG-CAMPOS-R$ 5,32
28-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca na cor branca,
tamanho Extra GG-CAMPOS-R$ 6,17
29-pç-Camiseta unissex manga curta, confeccionada
em malha PV (poliéster 67% e viscose 33%), c/
gramatura mínima de 150/g, gola careca na cor branca,
tamanho especial-CAMPOS-R$ 6,17
30-pç-Saia c/elástico reforçado de 4 a 5cm de espessura
na cintura, confeccionada em tecido  (33%poliester e
67% algodão), na cor branca, sem bolsos, no tamanho
M (42/44)-CAMPOS-R$ 17,02
31-pç-Saia c/elástico reforçado de 4 a 5cm de espessura
na cintura, confeccionada em tecido  (33%poliester e
67% algodão), cor branca, sem bolsos, no tamanho G
(46/48)-CAMPOS-R$ 17,02
32-pç-Saia c/elástico reforçado de 4 a 5cm de espessura
na cintura, confeccionada em tecido  (33%poliester e
67% algodão), cor branca, sem bolsos, tamanho GG
(50/52)-CAMPOS-R$ 17,02
33-pç-Touca protetora capilar c/microporos,
confeccionada em poliamida, c/elástico resistente nas
bordas, cor branca, tamanho único-CAMPOS-R$ 2,10
PA: 57.979/2010 Pregão: 422/10
Ata de Registro de Preços: 002211/2011
Compromissário Fornecedor: VR COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA.-EPP  Assinatura: 11/03/11
LOTE ÚNICO
01-Conj.-AGASALHO EM MICROFIBRA: três cores,
personalizados, tam: P,M,G, GG e EXG contendo: 01
calça c/02 bolsos, elástico na cintura e  zíper nas
barras (canela), c/01 estampa c/01 cor, e 01 bordado c/
05 cores e uma blusa forrada c/bolsos e amarrilhos na
cintura tipo parca, c/01 estampa c/01 cor e 01 bordado
de 05 cores-ACTION/action-R$ 56,91
02-pç-CALÇA DE CAPOEIRA: tecido tipo helanca, cor
branca,  tam: P a GG-ACTION/action-R$ 16,88
03-pç-CALÇÕES AVULSOS P/TREINAMENTO: poliéster
c/tratamento dry, c/detalhes na lateral, tamanhos P ao
EXG e diversas cores-ACTION/action-R$ 5,84
04-pç-CAMISA GOLA POLO: Malha Piquet PA, Gola
em ribana; Tam: P, M, G, GG e EXG; Manga curta  (s/
punho), Aplicação de bordado na parte frontal, cores
variadas-ACTION/action-R$ 19,45
05-pç-CAMISETA MANGA CURTA DE ALGODÃO: em
malha de algodão fio 30/1 penteado gola careca, manga
curta c/estampa em Silk-Screen na frente. Tam. P-M-
G-GG-EXG-ACTION/action-R$ 9,96
06-pç-CAMISETA REGATA DE TREINO: em Dry Fit, c/
estampa em Silk-Screen na frente; tamanhos do P ao
EXG, diversas cores-ACTION/action-R$ 7,21
07-pç-CAMISETA REGATA UNISSEX: em algodão c/
elastano, c/estampa em Silk-Screen na frente. Med.
Aprox.: Tam. P, M, G, GG-ACTION/action-R$ 12,06
08-pç-COLETE P/TREINAMENTO: em poliéster, tam:
P-M-G, s/ numero c/viés lateral e elástico lateral forrado,
c/estampa em Silk-Screen na frente e nas costas, kit
c/10 unidades, c/no mínimo 5 cores, tam. G-ACTION/
action-R$ 41,77
09-Conj.-CONJUNTO P/ATLETISMO:poliamida (DRY
FIT), composto:01 camiseta regata c/estampas em
Silk-Screen e calção mod:sprint p/atletismo. Tam: P ao
EXG, padrão-ACTION/action-R$ 17,63
10-pç-KIMONO JUDO: Paletó em tecido trançado médio
c/ 487/m2, calça em sarja 3x1 com 324 g/m2, nos
tamanhos M1 à A5 e nas cores crú/branco/azul.Saia
desenhada em losangos, gola recheada c/feltro e
bordados nas mangas-ATAMA/atama-R4 167,62

11-pç-KIMONO KARATÊ: Paletó e calça em tela 2x1 c/
267 g/m2, tam: M00 à A5, cor branca-ATAMA/atama-
R$ 86,56
12-pç-KIMONO TAEKWONDO Canelado: Paletó e calça
em tecido cotelê c/269/m2, tam: M00 à A5,  cor branca-
ATAMA/atama-R$ 86,56
13-Par-MEIAS ESPORTIVAS TIPO SOKT-CANO
MÉDIO, c/elástico reforçado no punho, pé atoalhado,
tam. Adulto-SELENE/selene-R$ 3,83
14-Par-MEIÕES DE FUTEBOL AVULSO, c/elástico
reforçado no punho e tornozelo, pé atoalhado, tam.
Adulto-PENALTY/cambuci-R$ 5,89
15-Jogo-UNIFORME P/ BASQUETE MASCULINO:
poliéster c/tratamento dry p/ Basquete, contendo:15
camisetas c/nº nas costas e no peito estampas em Silk-
Screen p/ personalização do uniforme, 15 calções c/elástico
mais largo e comprimento até o joelho tipo NBA, e numeração
nos shorts também-ACTION/action-R$ 348,39
16-Jogo-UNIFORME P/ FUTEBOL DE CAMPO
MASCULINO: completos em poliéster c/tratamento dry
p/ Futsal, 20 camisas de linha e 02 camisas de goleiro c/
nº nas costas e no peito, estampas em Silk-Screen p/
personalização, 20 calções tipo europeu, 02 calças de
goleiro e 22 pares de meiões-ACTION/action-R$ 547,61
17-Jogo-UNIFORME P/FUTSAL: completos em
poliéster c/tratamento dry p/ Futsal, contendo: 16
camisas de linha e 02 camisas de goleiro c/nº nas
costas e no peito, estampas em Silk-Screen p/
personalização do uniforme, 16 calções tipo europeu,
02 calças de goleiro e 18 pares de meiões-ACTION/
action-R$ 445,55
18-Jogo-UNIFORME P/HANDEBOL FEMININO:
completos em poliéster c/tratamento dry p/ Handebol,
contendo: 16 camisas de linha e 02 camisas de goleiro
c/nº nas costas e no peito estampas em Silk-Screen p/
personalização do uniforme, 16 bermudas em suplex,
02 calças de goleiro e 18 pares de meias-ACTION/
action-R$ 445,55
19-Jogo-UNIFORME P/ HANDEBOL MASCULINO: em
poliéster c/tratamento dry p/ Handebol, contendo: 16
camisas de linha e 02 camisas de goleiro c/nº nas
costas e no peito estampas em Silk-Screen p/
personalização do uniforme, 16 calções tipo europeu,
02 calças de goleiro e 18 pares de meias-ACTION/
action-R$ 489,71
20-Jogo-UNIFORME P/ VOLEIBOL FEMININO:
composto por 15 camisetas baby-look em tecido de
poliéster, c/tratamento dry, c/estampas em Silk-Screen
para personalização do uniforme, c/números no peito e
costas e 15 bermudas de suplex c/numero-ACTION/
action-R$ 341,52
21-Jogo-UNIFORME P/ VOLEIBOL MASCULINO:
composto por 15 camisas em tecido de poliéster c/
tratamento dry, c/estampas em Silk-Screen p/
personalização do uniforme, c/números no peito e nas
costas e 15 shorts de poliéster c/numero-ACTION/
action-R$ 285,06

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
A Global Comércio e Distribuidora Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 12/2011.
EMPENHO: 15270/2011.
OBJETO: Fornecimento de saboneteiras.
VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
NF. 193.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição foi essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para a
adequação dos restaurantes populares e demais
projetos.
Abrasivos Santos Dumont Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 371/2011.
EMPENHO: 14309/2011.
OBJETO: Fornecimento de lixa de cinta.
VALOR: R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais), NF.
5446.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é indispensável à
Secretaria de Meio Ambiente para utilização em diversos
serviços realizados na oficina, bem como na
manutenção de parques, praças e áreas de lazer.
Ailton Antonio da Silva.
CONTRATO/PEDIDO: 180/2011.
EMPENHO: 8629/2011.
OBJETO: Atuação no Programa Oficinas Culturais,
como arte educador, na modalidade teatro.
VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para a
continuidade dos trabalhos realizados pela Secretaria
de Assistência Social e Cidadania.
Alline Leal de Souza
CONTRATO/PEDIDO: 437/2011.
EMPENHO: 15721/2011.
OBJETO: Realização de exposição denominada
“Páginas Soltas”.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
América Tecnologia de Informática e
Eletroeletrônicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5901/2010.
EMPENHO: 2951/2011.
OBJETO: Serviços de manutenção e suporte técnico
ao equipamento Storage Library Magnum 448.
VALOR: R$ 583,33 (quinhentos e oitenta e três reais e
trinta e três centavos), NF. 2482.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são fundamentais para a
segurança e garantia do bom desempenho das
atividades do Departamento de Informática e

Telecomunicações.
Bolivar Comercial de Embalagens, Descartáveis e
Prestação de Serviços de Limpeza e Higienização Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 7600/2011.
EMPENHO: 15214/2011.
OBJETO: Fornecimento de sabonete líquido.
VALOR: R$ 389,20 (trezentos e oitenta e nove reais e
vinte centavos), NF. 1529.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
pelos funcionários nas diversas bases, unidades e sub-
unidades da Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
C. J. de Carvalho Casa das Máquinas Assistência
Técnica.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29826/2011.
EMPENHO: 13256/2011.
OBJETO: Conserto de purificadores de água.
VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais),
NF. 29.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O conserto é indispensável, posto
que os purificadores visam fornecer água com qualidade
aos servidores e aos munícipes atendidos nas unidades
da Prefeitura.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 4001/2010.
EMPENHO: 7596/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 2.531,20 (dois mil, quinhentos e trinta e um
reais e vinte centavos). NFs. 267905 e 267907.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para a prestação de serviços junto à
Secretaria de Saúde.
Cesar Cabral de Souza Distribuidora.
CONTRATO/PEDIDO: 116/2011.
EMPENHO: 14320/2011.
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite para plotter.
VALOR: R$ 693,90 (seiscentos e noventa e três reais e
noventa centavos), NF. 753.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é indispensável para o bom
andamento dos serviços do Departamento de Gestão
Urbana para plotagens de mapas e plantas, visando o
atendimento aos munícipes e a outras Secretarias.
Cristiane Antonelli
CONTRATO/PEDIDO: 14011/2010.
EMPENHO: 16578/2011.
OBJETO: Prestação de serviços coffee break.
VALOR: R$ 595,50 (quinhentos e noventa e cinco reais
e cinqüenta centavos), NF. 203.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O coffee break foi essencial para
fornecimento na Reunião do Sr. Prefeito com Vereadores,
visando atender as diversas autoridades presentes.
Diogo Oliveira da Silva
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36316/2011.
EMPENHO: 16030/2011.
OBJETO: Apresentação como pianista no Teatro
Adamastor.
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
El Shadday Química Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16611/2011.
EMPENHO: 15473/2011.
OBJETO: Fornecimento esmalte sintético.
VALOR: R$ 342,75 (trezentos e quarenta e dois reais e
setenta e cinco centavos), NF. 2158.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
nas unidades da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico.
Eliseu da Silva Brito
CONTRATO/PEDIDO: 403/2011.
EMPENHO: 15184/2011.
OBJETO: Apresentação do grupo “Acústico da
Irmandade” nas atividades do Projeto Intervalo Musical.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Elizandra Batista de Souza
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37495/2011.
EMPENHO: 15777/2011.
OBJETO: Realização da “Oficina de Poesia” na 5ª Semana
da Mulher Negra Latino Americana e Caribenha.
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial para o
bom andamento dos serviços da Coordenadoria da
Igualdade Racial.
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
- Infraero
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16512/2011.
EMPENHO: 10935/2011.
OBJETO: Cessão de uso de área no Aeroporto
Internacional de Guarulhos.
VALOR: R$ 209,92 (duzentos e nove reais e noventa e
dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, pois a empresa cede gratuitamente o espaço
utilizado pelo Posto Humanizado de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas, porém é necessário pagar o rateio
de água e energia elétrica.
Europaper Comercial Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 2911/2011.
EMPENHO: 15243/2011.
OBJETO: Aquisição de flip chart quadro magnético.
VALOR: R$ 132,68 (cento e trinta e dois reais e
sessenta e oito centavos), NF. 269.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição foi essencial à
Coordenadoria da Igualdade Racial, posto se tratar de
contrapartida do Projeto “É Tudo Nosso: Garantindo
Direitos Promovendo Talentos”, firmado com a Secretaria
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.
Habiltecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda.

SECRETARIA DE FINANÇAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32433/2011.
EMPENHO: 15936/2011.
OBJETO: Fornecimento de cabeça de impressão para
impressoras.
VALOR: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais), NF.
166075.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para o conserto
de impressoras da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, visando a continuidade de suas atividades.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 10019/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 2.360,06 (dois mil, trezentos e sessenta
reais e seis centavos), NF. 332585.
EXIGIBILIDADE: 12/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que
a Munic ipal idade deixe de cumpr i r  com as
obrigações legais, inclusive no que diz respeito
aos prazos.
Integra Sociedade Cooperativa
CONTRATO/PEDIDO: 105/2008.
EMPENHO: 8521/2010.
OBJETO: 22ª medição referente prestação de serviços
técnicos especializados para implantar e executar o
projeto técnico de trabalhos social vinculado à
urbanização de favelas no centro expandido – Santo
Agostinho – PAC/PPI.
VALOR: R$ 10.998,94 (dez mil, novecentos e noventa
e oito reais e noventa e quatro centavos) referente a
recursos vinculados – Urbanização Integrada de
Favelas. NF. 501.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Habitação, pois sua falta
prejudicaria a continuidade dos trabalhos.
Lia Lopes Almeida.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38761/2011.
EMPENHO: 15840/2011.
OBJETO: Participação de roda de conversa no Centro
de Referência da Cultura Negra e Igualdade Racial -
Xikelela.
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial para o
desenvolvimento das atividades da Coordenadoria da
Igualdade Racial.
Mister Oil Distribuidora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 105/2007.
EMPENHOS: 243/2011 e 8848/2011.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (álcool,
gasolina comum e óleo diesel automotivo).
VALOR: R$ 255.319,00 (duzentos e cinqüenta e cinco
mil, trezentos e dezenove reais). NFs. 4564, 4565,
4566, 4567, 4570, 4574, 4575, 4576, 4578, 4580, 4584,
4587, 4588, 4590 e 4591.
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 12/09/2011.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível,
a frota municipal fica impedida de circular, tornando-se
impossível o atendimento às atividades indispensáveis
do Município.
Patricia Pinheiro da Silva.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2011.
EMPENHO: 16987/2011.
OBJETO: Fornecimento de carrinho para processos e
outros.
VALOR: R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa
reais), sendo R$ 43,00 (quarenta e três reais) referente
a recursos próprios e R$ 2.847,00 (dois mil, oitocentos
e quarenta e sete reais) referente a recursos vinculados
- PROCON. NF. 01.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para o bom
andamento dos serviços da Secretaria de Assuntos
Jurídicos.
Teorema Engenharia e Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12503/2010.
EMPENHOS: 8603/2010, 3320/2011, 13279/2011 e
13281/2011.
OBJETO: 4ª e 5ª medições referente execução de
serviços para implantação de infraestrutura turística
na região da Água Azul.
VALOR: R$ 336.140,68 (trezentos e trinta e seis mil,
cento e quarenta reais e sessenta e oito centavos),
sendo R$ 29.194,16 (vinte e nove mil, cento e noventa
e quatro reais e dezesseis centavos) referente a
recursos próprios e R$ 306.946,52 (trezentos e seis
mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e
dois centavos) referente a recursos vinculados –
Ministério do Turismo, NF. 409.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2011.
JUSTIFICATIVA: As obras são essenciais para atender
as necessidades da população desta região.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/08/2011
Conta Corrente 6389-4 (PMG/UBS Jardim São
Francisco)
R$ 66.666,67 (sessenta e seis mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 05/09/2011
Conta Corrente 5038-5 (PMG/SNDE - Merenda)
R$ 749.328,00 (setecentos e quarenta e nove mil,
trezentos e vinte e oito reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/09/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 2.829.020,49 (dois milhões, oitocentos e vinte e
nove mil, vinte reais e quarenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 06/09/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 8.727,84 (oito mil, setecentos e vinte e sete reais e
oitenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/09/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 21.411,73 (vinte e um mil, quatrocentos e onze
reais e setenta e três centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA – SF2
EDITAL Nº039 de 05 de setembro de 2011

A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital, para notificação dos contribuintes a
respeito do lançamento dos documentos abaixo
relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei municipal.

Nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

MODAS ME
Inscrição Mobiliária: 157110
Auto de Infração/Multa nº 77807
Valor: 300,0000UFG
Contribuinte: ADIR PICOLLI
Inscrição Imobiliária: 093.13.34.0164.00.000.
Intimação Fiscal nº 107907
Valor: 98,6694 UFG
Auto de Infração/Multa nº 72026
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ALBERTO ABUKATER E OUTROS
Inscrição Imobiliária: 082.54.71.0151.01.002
Intimação Fiscal nº 308308
Valor: 292,6990 UFG
Auto de Infração/Multa nº 71643
Valor: 146,3495 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77911
Valor: 271,6014 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77912
Valor: 271,6146 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77913
Valor: 271,6026 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77914
Valor: 271,6002 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77915
Valor: 271,6104 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77916
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77917
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77918
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77919
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77920
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77922
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77923
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77924
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77925
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: CENTER CARNES BEM BOM LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 62055
Auto de Infração/Multa nº 59237
Valor: 300,0000UFG
Contribuinte: CENTER CARNES BEM BOM LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 62055
Auto de Infração/Multa nº 59238
Valor: 75,0000UFG
Contribuinte: CENTER CARNES BEM BOM LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 62055
Auto de Infração/Multa nº 59239
Valor: 75,0000UFG
Contribuinte: COMISSARIA P DE IMOVEIS SA
Inscrição Imobiliária: 093.52.34.0549.01.001
Intimação Fiscal nº 308482
Valor: 868,4743 UFG
Auto de Infração/Multa nº 83061
Valor: 434,2372 UFG
Contribuinte: CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Inscrição Mobiliária: 151444
Auto de Infração/Multa nº 77494
Valor: 300,0000UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77745
Valor: 134,0088 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77746
Valor: 230,5530 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77747
Valor: 230,5488 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77748
Valor: 230,5656 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189

Auto de Infração/Multa nº 77749
Valor: 230,5578 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77750
Valor: 115,2741 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77751
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77752
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77753
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77754
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77755
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77756
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77757
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77758
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77759
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77760
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77761
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DIONISIO DE FREITAS MENEZES
Inscrição Mobiliária: 41189
Auto de Infração/Multa nº 77762
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77706
Valor: 300,6960 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77707
Valor: 300,7110 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77708
Valor: 300,7170 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77709
Valor: 300,7080 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77710
Valor: 300,7092 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77711
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77712
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77713
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77714
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77715
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77716
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77717
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77718
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77719
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EDUARDO LAMI
Inscrição Mobiliária: 60162
Auto de Infração/Multa nº 77720
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INTER ARTE C. INTEGR. ARTES E

ATIV.CULTS.LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 76122-29
Auto de Infração/Multa nº 83001
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INTER ARTE C. INTEGR. ARTES E

ATIV.CULTS.LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 76122-29

Auto de Infração/Multa nº 72823
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: JAIME BEZERRA DA SILVA

MINIMERCADO ME
Inscrição Mobiliária: 172476
Auto de Infração/Multa nº 77805
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: JOSÉ ELIAS SANTOS SILVA

VASILHAME ME
Inscrição Mobiliária: 103938
Auto de Infração/Multa nº 76150
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MARCOS AUGUSTO DA SILVA

TRANSPORTES ME
Inscrição Mobiliária: 125525
Auto de Infração/Multa nº 77811
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MARCOS AURELIO DA SILVA

GONÇALVES DA SILVA INFORMÁTICA ME
Inscrição Mobiliária: 158179
Auto de Infração/Multa nº 77311
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77926
Valor: 307,6218 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77927
Valor: 307,6122 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77928
Valor: 307,6206 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77929
Valor: 307,6308 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77934
Valor:  600,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77935
Valor:  600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77936
Valor:  600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77937
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77938
Valor:  600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77939
Valor:  600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77940
Valor:  600,0000UFG
Contribuinte: MARIA FELICIDADE PEREIRA TAVARES
Inscrição Imobiliária: 112.04.22.0071.00.000
Intimação Fiscal nº 108642
Valor: 163,1284 UFG
Auto de Infração/Multa nº 77059
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77284
Valor: 365,2764 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77285
Valor: 365,2854 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77286
Valor: 365,2824 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77287
Valor: 365,2806 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77288
Valor: 365,2764 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77289
Valor: 182,6322 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77290
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77291
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77292
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77293
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77294
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77295
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
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Auto de Infração/Multa nº 77296.
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77297
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77298
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77299
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77300
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO APARECIDO GOMES
Inscrição Mobiliária: 38194
Auto de Infração/Multa nº 77726
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: OCP VEÍCULOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 9574
Auto de Infração/Multa nº 74738
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PROTHEUS ASSESSORIA TECNICA

S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 62274
Auto de Infração/Multa nº 76217
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RECIQUALITY PLÁSTICOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 121750
Auto de Infração/Multa nº 73885
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SISTEMA ELETRICO OPTICO

COMERCIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 52.764
Auto de Infração/Multa nº 83159
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TAKESHI NOMI
Inscrição Imobiliária: 084.05.43.0072.00.000
Intimação Fiscal nº 108704
Valor: 461,7331 UFG
Auto de Infração/Multa nº 72.027
Valor: 230,8666 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77881
Valor: 229,2618 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77882
Valor: 256,1820 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77883
Valor: 256,1946  UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77884
Valor: 256,1808 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77885
Valor: 256,1856 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77886
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77887
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77888
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77889
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77890
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77891
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77892
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77893
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77894
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER ELIAS
Inscrição Mobiliária: 69585
Auto de Infração/Multa nº 77895
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VERA LUCIA PIRES MARQUES LAVA-

RÁPIDO ME
Inscrição Mobiliária: 183520
Auto de Infração/Multa nº 77242
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: VILMA SILVA CHAVES
Inscrição Mobiliária: 151306
Auto de Infração/Multa nº 77816
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77698
Valor: 136,5504 UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME

Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77699
Valor: 230,5614UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77700
Valor: 230,5614 UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77701
Valor: 230,5614 UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77702
Valor: 230,5614 UFG
Contribuinte: WALK RACING OFICINA MECANICA

LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 61020
Auto de Infração/Multa nº 77703
Valor: 400,0000 UFG

EDITAL nº 040 de 05 de setembro de 2011
A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital, para notificação dos contribuintes a
respeito do lançamento dos documentos abaixo
relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei municipal.

Nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77266
Valor: 158,7552 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77267
Valor: 212,6546 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77268
Valor: 256,1946 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77269
Valor: 256,1808 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77270
Valor: 256,1856 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77271
Valor: 128,0931 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77272
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77273
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77274
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77275
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77276
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77277
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77278
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77279
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77280
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77281
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77282
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AMAURI RAMOS DE SANT’ANNA ME
Inscrição Mobiliária: 37951
Auto de Infração/Multa nº 77283
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77558
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77559
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77560
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77561
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO

LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619

Auto de Infração/Multa nº 77562
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77563
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77564
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77565
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77566
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77567
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77568
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77569
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77570
Valor: 441,2088 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77571
Valor: 441,1998 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77572
Valor: 441,2208 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77573
Valor: 441,2124 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77574
Valor: 441,2238 UFG
Contribuinte: ANDINO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 56619
Auto de Infração/Multa nº 77575
Valor: 220,6059 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77594
Valor: 550,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77595
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77596
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77597
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77598
Valor: 229,7616 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA

ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 56075
Auto de Infração/Multa nº 77599
Valor: 115,2765 UFG
Contr ibuinte: CARPAC IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 62544
Auto de Infração/Multa nº 76218
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COPPERLINE DO BRASIL

CONDUTORES ELETRICOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 64681
Auto de Infração/Multa nº 76225
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

CLAWI LTDA
Inscrição Mobiliária: 468
Auto de Infração/Multa nº 74385
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ENAP-EMPRESA NACIONAL DE

PROJETOS E OBRAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 63140
Auto de Infração/Multa nº 76219
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77576
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77577
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77578
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77579
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462

Auto de Infração/Multa nº 77580
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77581
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77582
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77583
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77584
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77585
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77586
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77587
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77588
Valor: 276,6702 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77589
Valor: 276,6774 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77590
Valor: 276,6714 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77591
Valor: 276,6666 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77592
Valor: 276,6816 UFG
Contribuinte: EVERALDO BORGES DA TRINDADE
Inscrição Mobiliária: 53462
Auto de Infração/Multa nº 77593
Valor: 138,3345 UFG
Contr ibuinte: FRANCINALDO ALVES MAIA DO

NASCIMENTO ME
Inscrição Mobiliária: 128718
Auto de Infração/Multa nº 76699
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: FRANCINALDO ALVES MAIA DO

NASCIMENTO ME
Inscrição Mobiliária: 128718
Auto de Infração/Multa nº 76700
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: FRANCISCO LEONARDO DE

OLIVEIRA
Inscrição Mobiliária: 151803
Auto de Infração/Multa nº 75694
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HAME NEIF ZAHRA
Inscrição Mobiliária: 115099
Auto de Infração/Multa nº 77778
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HUMBERTO CANATÁ
Inscrição Imobiliária: 084.04.50.0126.00.000
Intimação Fiscal nº 108638
Valor: 694,3452 UFG
Auto de Infração/Multa nº 77.055
Valor: 347,1726 UFG
Contr ibuinte: INTER TAXI RADIO TAXI

INTERNACIONAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 164204
Auto de Infração/Multa nº 76137
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO ETERNA ILUMINAÇÃO

DO SER
Inscrição Mobiliária: 136.080
Auto de Infração/Multa nº 72837
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTÍTUTO ETERNA ILUMINAÇÃO

DO SER
Inscrição Mobiliária: 136.080
Auto de Infração/Multa nº 72838
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: INSTÍTUTO ETERNA ILUMINAÇÃO

DO SER
Inscrição Mobiliária: 136.080
Auto de Infração/Multa nº 72839
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: IVANI SILVA DOS ANJOS PRADO ME
Inscrição Mobiliária: 69429
Auto de Infração/Multa nº 77506
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J.J.K.LOCAÇÕES E SERVIÇOS S/C

LTDA
Inscrição Mobiliária: 69051
Auto de Infração/Multa nº 77505
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77727
Valor: 153,9360 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77728
Valor: 256,1820 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77729
Valor: 256,1946 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
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Auto de Infração/Multa nº 77730
Valor: 256,1808 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77731
Valor: 256,1856 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77732
Valor: 128,0931 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77733
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77734
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77735
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77736
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77737
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77738
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77739
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77740
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77741
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77742
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77743
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: JORGE LUIZ SANTOS SOUZA
Inscrição Mobiliária: 40322
Auto de Infração/Multa nº 77744
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: LAURENTINO DE FREITAS PREST.

DE SERVIÇOS DE CONSULT.LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 63214
Auto de Infração/Multa nº 76220
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MANUEL DE JESUS FERREIRA
Inscrição Imobiliária: 091.44.86.0183.01.001
Intimação Fiscal nº 308480
Valor: 84,5932 UFG
Auto de Infração/Multa nº 83057
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77930
Valor: 307,6218 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77931
Valor: 600,000 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77932
Valor: 600,000 UFG
Contribuinte: MARCOS DANIEL PEREIRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 69872
Auto de Infração/Multa nº 77933
Valor: 600,000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77851
Valor: 605,1048 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77852
Valor: 605,1324 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77853
Valor: 605,1360 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77854
Valor: 605,1294 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77855
Valor: 605,1318 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77856
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77857
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77858
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77863
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME

Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77864
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NARVES & FILHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69643
Auto de Infração/Multa nº 77865
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 72840
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 72841
Valor: 262,8349 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 72999
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 73000
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83021
Valor: 262,6228 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83022
Valor: 263,4648 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83023
Valor: 263,4498 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83024
Valor: 384,2634 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83025
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83276
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83277
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83278
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83279
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83280
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83281
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PAULO VITAL DE OLIVEIRA

GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 58719
Auto de Infração/Multa nº 83282
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: RODRIGO OLIVEIRA DE SOUSA -ME
Inscrição Mobiliária: 159157
Auto de Infração/Multa nº 77345
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TECHNUS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 193282
Auto de Infração/Multa nº 77813
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TEKNOLOGIA DISTRIBUIDORA

LOGISTICS CARGO EXPRESS LTDA
Inscrição Mobiliária: 141517
Auto de Infração/Multa nº 77776
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TURISMO SACI LTDA
Inscrição Mobiliária: 55637
Auto de Infração/Multa nº 72738
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77866
Valor: 313,0482 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77867
Valor: 313,0572 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77868
Valor: 313,0566 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77869
Valor: 313,0434 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767

Auto de Infração/Multa nº 77870
Valor: 313,0554 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77871
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77872
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77873
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77874
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77875

Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77876
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77877
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77878
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77879
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 77880
Valor: 600,0000 UFG

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
Certidão de Uso do Solo, Certidão de Uso do Solo Online e Certidão de Zoneamento da Seção Técnica

de Uso e Ocupação do Solo (SDU01.06.03):
PA REQUERENTE
56039/10 OSWALDO CALBO GARCIA
6003/11 HENRIQUE VALENÇA FERNANDES DE OLIVEIRA
6964/11 ARQUITETURA VIVA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME
6965/11 GAIA PROJETOS SUSTENTÁVEIS
7023/11 CROWN ROLL LEAF DO BRASIL LTDA
7083/11 RENATO LUIZ DA SILVA
7269/11 LUIS ANTONIO MARTINS PEREIA
7285/11 ALEXANDRE MASSOLA TAVARES
7368/11 RENATO RODRIGUES DE AQUINO ME
7451/11 TIMMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA EPP
7493/11 SERGIO ROBERTO DE ANDRADE CAMPOS
7565/11 MARCO AURELIO CARDOSO CARVALHO
7705/11 RICARDO RODRIGUES DO SANTOS
19258/11 ALESSANDRO LUIS GONÇALVES
40784/11 ADRIANO SANTANA DE ANDRADE
41312/11 JACIRA COSTA REIS
41853/11 SAFELCA S/A INDÚSTRIA DE PAPEL
43696/11 MAURICIO DE AQUINO NOGUEIRA
43708/11 DECIO CARDOSO DA SILVA
43861/11 EDGAR CARLOS ALVES
43867/11 ANTONIO ROBERTO BRAGATO
43868/11 MARIA ANGELA CARDOSO GOMES
43890/11 SONELI DE PAULA FOLLY
44001/11 SUELI APARECIDA DA ROCHA
44297/11 EDMILTON THOMAS ANTONIO JÚNIOR
44432/11 TEOTINIO ARAUJO BARRETO JÚNIOR
44433/11 TEOTINIO ARAUJO BARRETO JÚNIOR
44458/11 ERASMO GOMES DE LIMA
44621/11 ADEMIR VILLANO
44758/11 JORGE GREGÓRIO GONÇALVES
45109/11 MM FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS LTDA
45239/11 R SALES BISCOITOS BOLOS E FOLHADOS LTDA EPP
45240/11 DALILA PRODUTOS SANEANTES LTDA
45243/11 EDY SADAO SAKURADA
45286/11 MIDORI ATLÂNTICA BRASIL INDUSTRIAL LTDA
45316/11 SOLANGE APARECIDA DOURADO
45697/11 TSA TRANSPORTES SCREMIM E ARMAZENAGENS LTDA
45722/11 ANTONIO ROBERTO BRAGATO
45818/11 SERGIO FINI
46773/11 ALEXANDRE DA SILVA
47170/11 ANDRE MACIEL PALLEY

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO – SDU03
Retificação do Edital nº 086/2011-SDU03.10.01-(LF/LIA), publicado no DOM nº 062/2011-GP, de 16/08/

2011, conforme segue:
Exclusão do P.A. 29.422/2011 do Edital nº 086/2011-SDU03.10.01-(LF/LIA).

EDITAL Nº 099/11 – SDU 03.10.01 – LF / LIA
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. O. A. Requerente Despacho
56169/10 26586/11 B. T. M. ELETROMECÂNICA LTDA Deferido prazo por 30 dias
8976/11 25253/11 JOSÉ CASSIO DE CARVALHO Deferido prazo por 30 dias
10524/11 25306/11 JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA Deferido prazo por 30 dias
13068/11 25328/11 ANTONIO CARLOS PEREZ GALDINO ME Deferido prazo por 30 dias
20061/11 25173/11 JOSÉ MARIA CAVICHIOLI Deferido prazo por 30 dias
20068/11 25172/11 CONCREARTE DE GUARULHOS COMÉRCIO LTDA EPP Deferido prazo por 30 dias
21976/11 25031/11 ALBERTO FERNANDES PEREIRA JUNIOR Deferido prazo por 30 dias
23699/11 24790/11 LUCINEIA PEREIRA GOMES DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
28357/11 25211/11 EDSON VITOR ROSA JUNIOR BAZAR ME Deferido prazo por 30 dias
28812/11 JOSÉ CARLOS DE JESUS TEIXEIRA Deferido prazo por 30 dias
29511/11 25095/11 LAURENISSE EMERENCIANO BARRETO Deferido prazo por 30 dias
29613/11 24973/11 AGUINALDO DIAS DE CARVALHO Deferido prazo por 30 dias
33261/11 WAGNER LALLO VENTURA Deferido prazo por 30 dias
33752/11 DISTRIBUIDORA DE PEÇAS VILA FLÓRIDA LTDA Deferido prazo por 30 dias
33754/11 DISTRIBUIDORA DE PEÇAS VILA FLÓRIDA LTDA Deferido prazo por 30 dias
33758/11 DISTRIBUIDORA DE PEÇAS VILA FLÓRIDA LTDA Deferido prazo por 30 dias
33861/11 SERGIO PEREIRA LOPES Deferido prazo por 30 dias
33892/11 TRAVESSURAS BUFFET INFANTIL E EVENTOS LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
34183/11 VIDRAÇARIA REAL GUARULHOS LTDA EPP Deferido prazo por 30 dias
34185/11 ESCAP CAR PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
34194/11 FABIO RODRIGO DE SOUZA Deferido prazo por 30 dias
34383/11 OLIOD USINAGEM LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
34438/11 ERINALDO LUIZ DINIZ Deferido prazo por 30 dias
34450/11 SIMPLASTIC COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

TAPEÇARIA LTDA Deferido prazo por 30 dias
34452/11 SIMPLASTIC COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

TAPEÇARIA LTDA Deferido prazo por 30 dias
35511/11 LACK PLUS COMERCIAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
35730/11 NOVA VISÃO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
35731/11 NOVA VISÃO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
35732/11 NOVA VISÃO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
35734/11 NOVA VISÃO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
40023/11 GENIVALDO GOMES DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
40386/11 MADLEINE MARIA FONTES GURJÃO MAFRA

CABELEIREIRO ME Deferido prazo por 40 dias
16198/11 26598/11 CIM MULTIMARCAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA Deferido prazo por 60 dias
20646/11 26791/11 MARIA SUZETTE FERREIRA MARTINS ME Deferido prazo por 60 dias
20650/11 26792/11 MARIA SUZETTE FERREIRA MARTINS ME Deferido prazo por 60 dias
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31497/11 ANTONIO SEBASTIÃO LINS Deferido prazo por 60 dias
35729/11 NOVA VISÃO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
36683/11 27030/11 AURIFEL RECUPERADORA DE METAIS LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
36741/11 CRISTIANE DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
38217/11 CARLOS ALBERTO DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
38443/11 EDUARDO JOSÉ D’AMICO SIQUEIRA Deferido prazo por 60 dias
38447/11 SIMONE DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
38882/11 SANDRA DA SILVA DIOGO LIVRARIA ME Deferido prazo por 60 dias
39375/11 JOEDISON ANTONIO DA SILVA MERCADINHO ME Deferido prazo por 60 dias
39383/11 JOEDISON ANTONIO DA SILVA MERCADINHO ME Deferido prazo por 60 dias
40282/11 VALDECI SARAIVA DE GODOI Deferido prazo por 60 dias
40341/11 MARIA JOSÉ DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
41122/11 VALDIR JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
41367/11 CARLOS ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
41732/11 CLAROS TRANSPORTES LTDA Deferido prazo por 60 dias
41788/11 MAURICIO DE ALMEIDA MONTEIRO Deferido prazo por 60 dias
41789/11 MAURICIO DE ALMEIDA MONTEIRO Deferido prazo por 60 dias
41932/11 MARIA GLECIONE SOARES BRASIL Deferido prazo por 60 dias
42479/11 FABIO CARDOSO DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
42481/11 FABIO CARDOSO DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
42912/11 SEVERINO MORENO DO NASCIMENTO ME Deferido prazo por 60 dias
43049/11 MCNELSON DO BRASIL LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
43132/11 RENATO RODRIGUES DE AQUINO ME Deferido prazo por 60 dias
43218/11 AMP MODOLO PINTO EMBALAGENS ME Deferido prazo por 60 dias
43284/11 JOÃO BATISTA PARENTE SILVA Deferido prazo por 60 dias
43479/10 22204/11 JAQUELINE DE CASSIA ANDRADE SOUZA Indeferido prazo
2888/11 23295/11 EUDES RODRIGUES GUIMARÃES Indeferido prazo
6583/11 19794/11 ELISETE APARECIDA FIALHO BAZAR ME Indeferido prazo
8761/11 25294/11 MARGARIDA VILMA ROCHA OLIVEIRA Indeferido prazo
11226/11 14055/11 TAIS CHAGAS FELIX Indeferido prazo
39943/11 MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO CONSTRUÇÃO ME Indeferido prazo
40188/11 JAILSON CORDEIRO DA SILVA Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

41561/11 OLESSANDRA ANDRÉ PEDROSO Deferido prazo por 60 dias
41584/11 LUIZ JOSÉ DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
41622/11 D. DE C. POMPEO AUTOMÓVEIS EPP Deferido prazo por 60 dias
41655/11' JOHNNI FLÁVIO BRASILINO ALVES Deferido prazo por 60 dias
41657/11 JOHNNI FLÁVIO BRASILINO ALVES Deferido prazo por 60 dias
41664/11 CLIMED SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA Deferido prazo por 60 dias
41719/11 JOHNNI FLÁVIO BRASILINO ALVES Deferido prazo por 60 dias
41820/11 RODRIGO GONÇALVES DE ASSIS Deferido prazo por 60 dias
41922/11 MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
41958/11 ESPAÇO JAMBO BAR E LANCHONETE  LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
42070/11 FRANCISCO PEREIRA LOPES Deferido prazo por 60 dias
42141/11 EDNA RODRIGUES DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
42157/11 MARISTELA FERRAZ BUENO Deferido prazo por 60 dias
42335/11 ROBERTO ANTUNES Deferido prazo por 60 dias
42450/11 FABIANA BORGES DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
42560/11 EDINALDO DA SILVA LEANDRO Deferido prazo por 60 dias
42626/11 CLÓVIS DIOGO Deferido prazo por 60 dias
42705/11 MARIA APARECIDA FLORENTINO DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
42947/11 ELCIO OLIVEIRA SANTOS Deferido prazo por 60 dias
43002/11 NATHALIA ANDRECHUC BARBOSA ME Deferido prazo por 60 dias
43006/11 REIS DIESEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA Deferido prazo por 60 dias
43294/11 FABRICIA TONELI DE OLIVEIRA SIMÕES Deferido prazo por 60 dias
43297/11 FABRÍCIA TONELI DE OLIVEIRA SIMÕES Deferido prazo por 60 dias
43560/11 IVANEIDE PORTO DE JESUS DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
43954/11 JOSÉ GENECI ALVES Deferido prazo por 60 dias
43960/11 AC HINDI MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA Deferido prazo por 60 dias
44164/11 CAROLINA F. FERNANDEZ MAGAZINE Deferido prazo por 60 dias
44208/11 BAR E LANCHES DANESKI LTDA Deferido prazo por 60 dias
44229/11 FERNANDO DE PAULA ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
44355/11 MONICA RIBEIRO SILVA Deferido prazo por 60 dias
38819/08 4907/11 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA Indeferido prazo
22020/09 26729/11 BRON FER FUNDIÇÃSO DE METAIS LTDA Indeferido prazo
27048/10 21806/11 ROMEU PIRES GONÇALVES Indeferido prazo
31004/10 21670/11 FAST FREIGHT TRANSPORTES LTDA Indeferido prazo
55610/10 25640/11 COMERCIAL PARQUE STELLA LTDA Indeferido prazo
59589/10 25295/11 OLGA IZOLINA DE FÁTIMA CARDOSO ALVES Indeferido prazo
3887/11 18735/11 ALEXANDRE PARIJIANI DE LUCCA LANCHONETE ME Indeferido prazo
5106/11 18738/11 MONARCA ESTÉTICA E BELEZA LTDA ME Indeferido prazo
10798/11 27935/11 JOANA D’ARC SENA LANCHONETE ME Indeferido prazo
12604/11 28039/11 PANIFICADORA MESQUITA LTDA EPP Indeferido prazo
12606/11 28038/11 PANIFICADORA MESQUITA LTDA EPP Indeferido prazo
16621/11 26473/11 FREECAR AUTO PEÇAS LTDA ME Indeferido prazo
37081/11 DP AVENA LANCHES Indeferido prazo
41706/11 RICARDO NOFOENTE Indeferido prazo
43748/11 LUIZ MARCELO DE SOUZA Indeferido prazo
43751/11 LUIZ MARCELO DE SOUZA Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

EDITAL Nº 100/11 – SDU03.10.01 – LF / LIA
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna público
o presente Edital, para constar que foram
NOTIFICADOS os seguintes autuados, nos termos
indicados:

AUTUADO: CENTRO PROFESSORADO PAULISTA
ENDEREÇO: RUA JARDIM ALEGRE, 190 – JD. ZAIRA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 083.80.54.0001.01.001-4
PA: 29.422/2011
NP nº: 67435  DATA: 21/02/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI

MUNICIPAL 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS

E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL OITOCENTOS
E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE UNIDADES
FISCAIS DE GUARULHOS)

EDITAL Nº 101/11 – SDU 03.10.01 (LF/LIA)
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna público
o presente Edital, para constar que foram AUTUADOS
os seguintes autuados, nos termos indicados:

AUTUADO: GUARUCARDS COMÉRCIO DE
CARTÕES E SERVIÇOS ME

ENDEREÇO: ESTRADA DAS LAVRAS, 3.528

(ANTIGO 88) – BOX 05 – LAVRAS
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 151035
PA: 36.840/2008
AI nº: 73391 DATA: 06/05/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI

MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS

E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL OITOCENTOS
E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE UNIDADES
FISCAIS DE GUARULHOS)

AUTUADO: ALDA MARIA DIAS ALVES
ENDEREÇO: AV. TANQUE D’ARCA, 4.503 –

CIDADE SOBERANA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 042.729-28
PA: 53.895/2009
AI nº: 71228 DATA: 03/12/2010
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 8 CC 297 DA

LEI MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s (SEISCENTOS E

CINQUENTA E OITO INTEIROS, SETE MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)

O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

EDITAL Nº 102/11 – SDU 03.10.01 – LF / LIA
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. O. A. Requerente Despacho
52302/06 27129/11 FELÍCIO VIGORITO & FILHOS LTDA Deferido prazo por 30 dias
16769/09 24976/11 ADIÉRIA MOREIRA CARDOSO Deferido prazo por 30 dias
25781/11 CHURRASCARIA OS GAUCHOS LTDA EPP Deferido prazo por 30 dias
36047/11 26368/11 CÉZAR E LÚCIA COMERCIO VAREJISTA DE

DOCES LTDA Deferido prazo por 30 dias
36997/11 26367/11 CÉZAR E LÚCIA COMERCIO VAREJISTA DE

DOCES LTDA Deferido prazo por 30 dias
39408/11 BÚFFALO BEER CHOPERIA, SORVETERIA E

ESPETOS LTDA EPP Deferido prazo por 30 dias
39453/11 AUTO POSTO JK LTDA Deferido prazo por 30 dias
39456/11 AUTO POSTO JK LTDA Deferido prazo por 30 dias
39460/11 AUTO POSTO JK LTDA Deferido prazo por 30 dias
39462/11 AUTO POSTO JK LTDA Deferido prazo por 30 dias
39464/11 AUTO POSTO JK LTDA Deferido prazo por 30 dias
41006/11 MAURO ROMANO Deferido prazo por 30 dias
42963/11 JOSÉ OSVALDO VELOSO Deferido prazo por 30 dias
25782/11 CHURRASCARIA OS GAUCHOS LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
25801/11 MARIA DE LOURDES DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
31756/11 FLÁVIO DE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PAIXÃO Deferido prazo por 60 dias
31812/11 FERNANDO GONÇALVES DE MELO Deferido prazo por 60 dias
32259/11 WALTER SOUZA SANTOS SUCATAS ME Deferido prazo por 60 dias
32921/11 CYRO RAMOS NETO EPP Deferido prazo por 60 dias
33250/11 WAGNER LALLO VENTURA Deferido prazo por 60 dias
33756/11 DISTRIBUIDORA DE PEÇAS VILA FLÓRIDA LTDA Deferido prazo por 60 dias
33859/11 SÉRGIO PEREIRA LOPES Deferido prazo por 60 dias
33943/11 GUARU BENZ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA Deferido prazo por 60 dias
34121/11 RAIMUNDO LEAL PORTO Deferido prazo por 60 dias
34190/11 FÁBIO RODRIGO DE SOUZA Deferido prazo por 60 dias
34198/11 ERINALDO LUIZ DINIZ Deferido prazo por 60 dias
34210/11 ÉRICK LUIS TEIXEIRA DO AMARAL Deferido prazo por 60 dias
34213/11 JOSÉ FRANCISCO DESIDÉRIO Deferido prazo por 60 dias
34382/11 OLIOD USINAGEM LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
34494/11 SONIA APARECIDA BUENO SILVA Deferido prazo por 60 dias
35103/11 ECLIPSE CONSTRUTORA LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
38550/11 SAPOS CAR MECANICA LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
38732/11 JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS Deferido prazo por 60 dias
38776/11 JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS Deferido prazo por 60 dias
38918/11 GOP GUARU ODONTO PRIMIER LTDA Deferido prazo por 60 dias
38989/11 NATALI LELIS DO AMARAL ME Deferido prazo por 60 dias
39129/11 SSO SUPER SMILLE ODONTOLOGIA S/C LTDA Deferido prazo por 60 dias
39971/11 FÁBIO EDUARDO QUITÉRIO Deferido prazo por 60 dias
40617/11 G. CINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
40732/11 SORVETERIA PIMPÃO LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
40833/11 ANTONIO CELSO DOS SANTOS CARTUCHOS ME Deferido prazo por 60 dias
40834/11 ANTONIO CELSO DOS SANTOS CARTUCHOS ME Deferido prazo por 60 dias
40964/11 ARLETE RIBEIRO PRADO Deferido prazo por 60 dias
41055/11 GERALDO DO CARMO Deferido prazo por 60 dias
41061/11 SOTERO FERREIRA DA SILVA FILHO Deferido prazo por 60 dias
41119/11 JAIRO FREITAS RAIMUNDO ME Deferido prazo por 60 dias
41168/11 PHARMACÉA FORMULAS E COSMÉTICOS LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
41206/11 JOSÉ SILVESTRE DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
41369/11 CARLOS ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
41480/11 RESTAURANTE BRUVICTORY LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
41560/11 OLESSANDRA ANDRÉ PEDROSO Deferido prazo por 60 dias

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 103/11-SDU03.10.01
“POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:

Notificações  Preliminares: 56973/56974 - Lavrada
em 09/08/11

Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO.
Inscr. Cadastral: 061.82.71.0247.00.000-4
Endereço: Rua Sebastião Palmeira Junior - Lote  50

- Quadra 10 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel

de acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 56975 - Lavrada em 09/

08/11
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO/

MARIA DE CARVALHO SOUZA.
Inscr. Cadastral: 061.82.50.0033.00.000-7
Endereço: Rua Sebastião Palmeira Junior - Lote  26

- Quadra 11 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel

de acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações  Preliminares: 57942/57943 - Lavrada

em 13/04/11
Proprietário : MARIO GOMES SEABRA/ABDIAS

FERREIRA DE ANDRADE.
Inscr. Cadastral: 094.80.26.0156.00.000-2
Endereço: Estrada do Capão Bonito - Lote  6 B -

Quadra A – Jardim Maria do Carmo.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel

de acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações  Preliminares: 57948/57949/57950 -

Lavrada em 13/04/11
Proprietário : JOÃO J. DOS SANTOS E S/MR/

ALBERTO MONTEIRO MOHR E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 131.05.29.0305.00.000-6
Endereço: Caminho Quatro -P/ Lote  85- Quadra S/

N – Vila Maria de Lourdes.
Solicitação: Executar Muro  Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificações  Preliminares: 57954/57955/57956 -
Lavrada em 13/04/11

Proprietário : DJALMA IMOVEIS CONST E COM LTDA.
Inscr. Cadastral: 103.10.57.0320.02.000-7
Endereço: Rua Dois  n°201- Lote  34 - Quadra  1 –

Jardim Dos Olivas.
Solicitação: Executar Muro  Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 57960 - Lavrada em 23/
05/11

Proprietário :JOSE CARLOS FERREIRA E S/MR/
JOSE F. DE ALMEIDA E OUTROS.

Inscr. Cadastral: 094.83.55.0001.01.001-7
Endereço: Rua Jardim Repouso São Francisco

n°221- P/Lote  1- Quadra B – Parque  Maria Helena.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio

de seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 57961 - Lavrada em 23/05/11
Proprietário :MARIA H. P. DE OLIVEIRA DIAS/

GERALDO DOMINGOS DE AZEVEDO.
Inscr. Cadastral: 094.83.55.0023.00.000-4
Endereço: Rua Charles Miars Cooper n°62- Lote  3

- Quadra B – Parque  Maria Helena.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 57962 - Lavrada em 23/
05/11

Proprietário :MARIA H.P. DE OLIVEIRA DIAS.
Inscr. Cadastral: 094.83.55.0034.01.003-4
Endereço: Rua Charles Miars Coopr n°84-Lote  4-

Quadra B – Parque  Maria Helena.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 57963 - Lavrada em 23/

05/11
Proprietário :JOSE CARLOS FERREIRA E S/MR/

JOSE F. DE ALMEIDA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 094.83.55.0001.01.002-5
Endereço: Rua Jardim Repouso São Francisco

n°221- P/Lote  1- Quadra B – Parque  Maria Helena.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio

de seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 57964 - Lavrada em 23/
05/11

Proprietário :MARIA H. P. DE OLIVEIRA DIAS.
Inscr. Cadastral: 094.83.55.0034.01.001-8
Endereço: Rua Charles Miars Cooper  n°72- Lote  4-

Quadra B – Parque  Maria Helena.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio

e Execução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239°/273°da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 58130 - Lavrada em 13/
06/11

Proprietário : ALCINO GONÇALVES NETO.
Inscr. Cadastral: 084.43.33.0310.02.000-2
Endereço: Avenida Tiradentes n°4039- Lote  09-

Quadra  12 – Vila Florida.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58131 - Lavrada em 13/

06/11
Proprietário : ALCINO GONÇALVES NETO.
Inscr. Cadastral: 084.43.33.0310.01.000-3
Endereço: Avenida Tiradentes n°4035- Lote  09-

Quadra  12 – Vila Florida.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58143 - Lavrada em 13/

06/11
Proprietário : DOMINGOS JOAQUIM AMARAL.
Inscr. Cadastral: 084.43.52.0270.00.000-8
Endereço: Avenida Tiradentes n°4209- Lote   5/P 6-

Quadra  11 – Vila Florida.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58227 - Lavrada em 27/

04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.001-9
Endereço: Avenida Emilio Ribas -Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Reparo no  Passeio de seu

imóvel de acordo com os artigos 239°/240° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 58227 - Lavrada em 27/
04/11

Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.002-7
Endereço: Avenida Emilio Ribas -Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Reparo no  Passeio de seu

imóvel de acordo com os artigos 239°/240° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 58227 - Lavrada em 27/
04/11

Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.02.000-0
Endereço: Avenida Emilio Ribas -Jardim Vila Galvão.
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Solicitação: Executar  Reparo no  Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239°/240° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 58243 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário :ROSA MARTHA FAZOLO
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0084.00.000-0
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°109 - Quadra  28 –

Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58244 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : AHMAD OMAR MALAS
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0020.01.000-6
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°169/159 - Quadra

28 – Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58244 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : AHMAD OMAR MALAS
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0020.02.001-3
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°169/159 - Quadra

28 – Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58244 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : AHMAD OMAR MALAS
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0020.02.002-1
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°169/159 - Quadra

28 – Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58244 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : AHMAD OMAR MALAS
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0020.02.003-9
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°169/159 - Quadra

28 – Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58244 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : AHMAD OMAR MALAS
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0020.03.000-4
Endereço: Rua Atttlío Vivacqua   n°169/159 - Quadra

28 – Vila Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58245 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário :JOSE RUBENS BARBOSA ARANTES

E S/MR
Inscr. Cadastral: 083.21.36.0252.01.001-5
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado n° 4294 -

Quadra  39 – Vila Renata.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58245 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário :JOSE RUBENS BARBOSA ARANTES

E S/MR
Inscr. Cadastral: 083.21.36.0252.01.002-3
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado n° 4304 -

Quadra  39 – Vila Renata.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58245 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário :JOSE RUBENS BARBOSA ARANTES

E S/MR
Inscr. Cadastral: 083.21.36.0252.01.003-1
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado n° 4254 -

Quadra  39 – Vila Renata.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58245 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário :JOSE RUBENS BARBOSA ARANTES

E S/MR
Inscr. Cadastral: 083.21.36.0252.01.004-9
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado n° 4294 -

Quadra  39 – Vila Renata.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58247 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : ANTONIO J. DE FREITAS MACHADO

E S/MR/BRAZ ODORICO RABELO.
Inscr. Cadastral: 083.31.12.0492.00.000-4
Endereço: Rua Santa Tereza  n°495 – P/Lote 22  – Vila

Galvão.
Solicitação: Executar Desobstrução e Limpeza de seu

imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação  Preliminar: 58256 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : LUIZ RODRIGUES.
Inscr. Cadastral: 083.21.79.0068.00.000-0
Endereço: Rua Attilío Vivacqua  n°123 – Quadra 28  –

Vila Galvão.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58257 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : DALMIDES DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.21.97.0164.01.000-0
Endereço: Rua Lucinda  Rabello  n°267- Lote  08-

Quadra  F – Vila Milton.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58257 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : DALMIDES DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.21.97.0164.02.000-9
Endereço: Rua Lucinda  Rabello  n°267- Lote  08-

Quadra  F – Vila Milton.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58262 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA  E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.001-9
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

Inscr. Cadastral: 073.21.10.0173.00.000-6
Endereço: Rua Vicente Ferrer,São -Lote 24-Quadra 89

– V.N Bonsucesso.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu

imóvel de acordo com os artigos 239°/ 46°  Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 74189 - Lavrada em 12/07/11
Proprietário : CLARA GONÇALVES COLLETTI/

EMERSON DIEGO C. RIBEIRO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.04.42.0107.00.000-7
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques  n°965

- Lote  02- Quadra  10 – Jardim Paraventi.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74195 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : CLARA GONÇALVES COLLETTI.
Inscr. Cadastral: 084.04.42.0197.00.000-8
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques   -

Lote  11- Quadra  10 – Jardim Paraventi.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74196 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : ODILA  COLLETTI QUILICI/DANIEL R.

DA MATA SANTOS E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 084.04.42.0207.00.000-6
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques  n°859

- Lote  12 B - Quadra  10 – Jardim Paraventi.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74197 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário :RUTH C. BARBOSA E S/MD/OX

CHARLES M DE CARVALHO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.04.52.0260.00.000-7
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques  n°870

- Lote 38 B- Quadra  13 – Jardim S. Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74200 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : RUTH COLLETTI E S/MD/ISABEL AP.

DE OLIVEIRA PANDORI E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 084.04.52.0275.00.000-0
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques   -

Lote  37 A - Quadra  13 – Jardim Santa Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74203 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : SIMONE PEREIRA ROMÃO E S/MD.
Inscr. Cadastral: 084.04.52.0310.00.000-7
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques  n°918

- Lote 33 B - Quadra  13 – Jardim S. Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74214 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : ADRIANO DE OLIVEIRA ROSA E

OUTRA.
Inscr. Cadastral: 084.04.50.0121.00.000-8
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques   -

Lote  20 B - Quadra  10 – Jardim Santa Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74215 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : SUZANA  COLLETTI DE A FAGUNDES/

HUMBERTO CANATA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.04.50.0126.00.000-3
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques   -

Lote  21 B- Quadra  10 – Jardim Santa Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº
6046/04.
Notificação  Preliminar: 74218 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : BRUNO SCHMIDT BOTASSI E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.04.50.0096.00.000-9
Endereço: Rua  Corypheu de Azevedo Marques  -P/

Lote  18- Quadra  10 – Jardim Santa Clara.
Solicitação: Regularizar Guias de seu imóvel de acordo

com o artigo 29°  da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação  Preliminar: 74281 - Lavrada em 12/07/11
Proprietário : ALBERTO BASSO.
Inscr. Cadastral: 111.75.68.0054.00.000-0
Endereço: Rua  São Paulo  n°137  - Lote  32 - Quadra

01 – Vila Paulista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de

seu imóvel de acordo com o artigo 273°  da Lei Municipal
nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 74283 - Lavrada em 12/07/11
Proprietário : CASA BANCARIA F MUNHOZ SA.
Inscr. Cadastral: 111.74.56.0973.01.000-2
Endereço: Rua  Cubatão n°113- Lote  3- Quadra  13 –

Vila Paulista.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo

com o artigo 239°  da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 74285 - Lavrada em 12/07/11
Proprietário : ANTONIO FIORI.
Inscr. Cadastral: 111.85.10.0162.01.001-3
Endereço: Avenida Emílio Ribas n°422-Vila Zanardi.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de

seu imóvel de acordo com o artigo 273°  da Lei Municipal
nº 3573/90.

Notificações  Preliminares: 74286/74287 - Lavrada
em 12/07/11

Proprietário : JOSE BALZANO/ORLANDO COLOMBO
E S/MR.

Inscr. Cadastral: 111.85.10.0568.00.000-6
Endereço: Rua Ana Balzani -Vila Moreira.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel

de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I   da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 75303 - Lavrada em 11/07/11
Proprietário : ESQUADRO IMOBILIARIA.
Inscr. Cadastral: 093.55.58.0001.00.000-2
Endereço: Rua Mexíco  n°14-Lote 2-Quadra L- Jardim

das Nações.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de

seu imóvel de acordo com o artigo 273°   da Lei Municipal
nº 3573/90.

Processo Administrativo: 49154/08
Proprietário :BEI SA COM IND REPR/MANOEL

GALDINO DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 092.75.76.0076.00.000-7
Endereço: Rua Gonçalo de Campos,São- Lote 4-

Quadra 7- Jardim Triunfo.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza

de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/240°/46°
Inciso I  da Lei Municipal nº 3573/90.Notificações
Preliminares: 58334/58335

- Lavrada em 22/07/11
Processo Administrativo: 50541/08
Proprietário :BEI SA COM IND REPR/EREZICTON

ROSA DO PRADO
Inscr. Cadastral: 092.75.76.0013.01.003-6
Endereço: Rua Pompeo,Senador - Lote 1- Quadra 7-

Jardim Triunfo.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I  da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação  Preliminar: 58332 - Lavrada em 22/07/
11

Processo Administrativo: 5436/09
Proprietário :BEI SA COM IND REPR/NELSON

LONGO.
Inscr. Cadastral: 092.85.06.0001.00.000-0
Endereço: Rua Groiras - Lote 18 - Quadra 5- Jardim

Triunfo.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel

de acordo com os artigos 239°/240°  da Lei Municipal nº
3573/90.Notificação  Preliminar: 58331 - Lavrada em
22/07/11

Processo Administrativo: 39918/09
Proprietário :APARECIDO DE MELLO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 103.12.28.1115.00.000-0
Endereço: Rua Anezio Ruivo - Lote  6- Quadra 11- Sitio

São Francisco.
Solicitação: Providenciar Desobstrução e  Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 273°/46° Inciso I  da
Lei Municipal nº 3573/90.Auto de Infração: 73894/73896
- Lavrada em 01/06/11

Processo Administrativo: 39926/09
Proprietário :ALESSANDRA MARTHOS EL BAROUK.
Inscr. Cadastral: 103.12.28.1503.00.000-0
Endereço: Rua Anezio Ruivo - Lote 11- Quadra 11-

Sitio São Francisco.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu

imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I  da Lei
Municipal nº 3573/90.Auto de Infração: 73888/73889/
73890 - Lavrada em 01/06/11

Processo Administrativo: 47035/09
Proprietário :CIA SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.04.26.0172.01.000-0
Endereço: Rua Antonina n°01- Lote 1- Quadra 87-

Cidade Soberana.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel

de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I  da Lei Municipal
nº 3573/90.Notificações  Preliminares: 58099/58760-
Lavrada em 22/08/11

Processo Administrativo: 47035/09
Proprietário :CIA SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.04.26.0172.02.000-9
Endereço: Rua Antonina n°01- Lote 1- Quadra 87-

Cidade Soberana.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel

de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I  da Lei Municipal
nº 3573/90.Notificações  Preliminares: 58099/58760-
Lavrada em 22/08/11

Processo Administrativo: 21639/11
Proprietário :ALONSO LEITE DE BARROS ESP
Inscr. Cadastral: 084.53.24.0104.00.000-2
Endereço: Rua Guilherme Lino dos Santos n°86- Lote

8- Quadra 10 B- Vila Barros.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do

Passeio,Executar  Passeio e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/273°/54°  da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificações  Preliminares:
74240/74242-Auto de Infração: 74239- Lavrada em
08/08/11

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58262 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA  E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.002-7
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58262 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA  E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.02.000-0
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Limpeza de seu imóvel de acordo

com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58272 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : ANTONIO ALVES.
Inscr. Cadastral: 083.31.08.0030.01.000-8
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado  n°4169- Lote

22- Quadra  G – Vila Milton.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58272 - Lavrada em 27/04/11
Proprietário : ANTONIO ALVES.
Inscr. Cadastral: 083.31.08.0030.02.000-7
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado  n°4169- Lote

22- Quadra  G – Vila Milton.
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58277 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.001-9
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Muro de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58277 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.01.002-7
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Muro de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58277 - Lavrada em 29/04/11
Proprietário : VICTOR DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.40.19.0421.02.000-0
Endereço: Avenida Emílio Ribas – Vila Galvão.
Solicitação: Executar  Muro de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58690 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : RAPHAEL PARISI E OUTROS/MARIA

JOSE DA CONCEIÇÃO.
Inscr. Cadastral: 063.70.03.0139.00.000-0
Endereço: Estrada Guarulhos-Nazaré - Lote  28 - Quadra

10 – Jardim São João
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58691 - Lavrada em 19/07/11
Proprietário : RAPHAEL PARISI E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.70.03.0185.00.000-3
Endereço: Estrada Guarulhos-Nazaré - Lote  27 - Quadra

10 – Jardim São João
Solicitação: Executar  Passeio de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações  Preliminares: 58699/58700/58711 -

Lavrada em 09/08/11
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO.
Inscr. Cadastral: 061.71.32.0001.00.000-1
Endereço: Rua Roberto Militão dos Santos - Lote  73 -

Quadra 46 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar   Muro Passeio  e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 58723 - Lavrada em 11/08/11
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO/

DELI BATISTA RODRIGUE
Inscr. Cadastral: 061.72.44.0269.00.000-3
Endereço: Rua Waldomiro Pereira Guimarães - Lote

18 - Quadra 65 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Passeio  de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 58724 - Lavrada em 11/08/11
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO/

GERALDO JOSE VIEIRA E S/MR
Inscr. Cadastral: 061.72.44.0289.00.000-9
Endereço: Rua Waldomiro Pereira Guimarães - Lote

20 - Quadra 65 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Passeio  de seu imóvel de acordo

com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação  Preliminar: 72826 - Lavrada em 20/06/11
Proprietário : MARIO GARCIA.
Inscr. Cadastral: 111.44.38.0025.00.000-1
Endereço: Rua Dica,Dona n° 949/877-P/Lote 7-Quadra

14-Jardim Tranquilidade.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de

seu imóvel de acordo com os artigos 273°/274° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 72848 - Lavrada em 27/06/11
Proprietário : SHEILA BARBARA C GONÇALVES.
Inscr. Cadastral: 083.30.70.0066.01.003-3
Endereço: Rua Diogo Botelho n°523- Lote 6-Quadra

41-Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de

seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei Municipal
nº 3573/90.

Notificações  Preliminares: 72855/72856 - Lavrada
em 31/05/11

Proprietário : MARIA BENEDITA DA SILVA.
Inscr. Cadastral: 111.25.84.0277.00.000-2
Endereço: Rua Artur Rodrigues Alcantara n°181-Lote

14-Quadra 19-Jardim  Vila Galvão.
Solicitação: Executar Passeio e Limpeza de seu imóvel

de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I da Lei Municipal
nº 3573/90.

Notificação  Preliminar: 74148 - Lavrada em 20/07/11
Proprietário :ASSOS P/ TELEF DO MUNIC DE GRS/

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP.
Inscr. Cadastral: 073.01.23.0001.00.000-3
Endereço: Avenida Armando Bei - Lote  A 6 - Quadra

53 – V.N Bonsucesso.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel

de acordo com o artigo 49° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações  Preliminares: 74152/74153/74154 -

Lavrada em 25/07/11
Proprietário COM REPRESENTAÇÕES LATINIA S/

A.

EDITAL Nº 104/11 – SDU 03.10.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta  nos Processos Administrativos , conforme segue:

P. A. O.A
N.P. N° Requerente Despacho

42615/11 56775 ANA CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA Deferido prazo por 60 dias
42615/11 58115 ANA CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA Deferido prazo  por 60 dias
43034/11 73929 LUIZ ALBERTO BARRADAS Deferido prazo  por 60 dias
43034/11 73930 LUIZ ALBERTO BARRADAS Deferido prazo  por 60 dias
43053/11 74207 JEFFERSON DE MESQUITA MOURA Deferido prazo  por 60 dias
43054/11 74208 JEFFERSON DE MESQUITA MOURA Deferido prazo  por 60 dias
43057/11 74201 CLAUDIO ANTONIO HERNANDES Deferido prazo  por 60 dias
43058/11 74202 CLAUDIO ANTONIO HERNANDES Deferido prazo  por 60 dias
42663/11 73210 MARIA CARDOSO DA SILVA Deferido prazo  por 30 dias
43813/11 74213 CELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA Deferido prazo  por 30 dias

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO
EDITAL Nº 08/11 – SDU04

Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que as Inscrições relacionadas abaixo, para o
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exercício de atividades comerciais na Central de Abastecimento Dr. Horácio de Almeida – Parque Cecap,
foram CASSADAS devido a inadimplência com os cofres públicos, referente a (T.L.O.S.), Taxa de Licença
Ocupação do Solo.
INSCRIÇÃO Nº NOME PROCESSO
14 Guilherme de Araújo Furtado 46113/2011
20 João Odair Pauletti 46114/2011
44 Sérgio Paixão 46117/2011

EDITAL Nº 09/11 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que as Inscrições relacionadas abaixo, para o
exercício de atividades comerciais na Central de Abastecimento Dr. Horácio de Almeida – Parque Cecap,
foram CASSADAS devido ao exercício diverso do permitido pela Lei Municipal nº 5636/2000.
INSCRIÇÃO Nº NOME PROCESSO
17 Hobb’s Aquários Ltda. 45878/2011
30 Manuel Ribeiro de Seixas 45875/2011
32 Marcílio Pereira do Nascimento 45859/2011
37 Paulo Roberto Costa Santos 45881/2011
40 Ricardo Bianco 45873/2011
41 Roberto Antonio de Godoy Termo de Ocorrência

032/2011
EDITAL Nº 086/2011 – SDU04.03

Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Setembro de 2011 os Certificados de
Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
38.609/2007 FIBRASIL IND. E COM. DE CARROCERIAS LTDA. 01/09/2011
20.287/2001 DOMANI HOTEL LTDA. - EPP 01/09/2011
12.437/2001 ELÉTRICA DANÚBIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA. 01/09/2011
38.310/2009 PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COMÉRCIO

DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 01/09/2011
24.420/2008 WE DECOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AROMATIZANTES LTDA. - EPP 03/09/2011
11.302/2000 CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A. 03/09/2011
35.984/2005 DIVISA COMERCIAL DE BRINDES LTDA. - EPP 09/09/2011
34.423/2005 PLAST JÓIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. - EPP 09/09/2011
49.758/2007 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A. 11/09/2011
37.062/2007 SÃO PAULO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA. 11/09/2011
28.505/2009 CAETANO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 14/09/2011
09.525/2000 FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 14/09/2011
22.889/1998 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP 15/09/2011
17.213/2007 SANDRA CEZAR AGUILERA NITO-EDIFÍCIO CENTER II 18/09/2011
36.792/2006 CROMADORA RACIONAL LTDA. 21/09/2011
20.601/2008 SULACOR TINTAS LTDA. - EPP 21/09/2011
16.256/1998 AUTO POSTO THIANE LTDA. 21/09/2011
25.975/2008 SILPACHEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 24/09/2011
24.814/1996 METALÚRGICA PITU LTDA. 25/09/2011
15.453/2009 ROSSETTI EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. 25/09/2011
47.255/2006 ANGLO COMÉRCIO DE METAIS LTDA. 30/09/2011

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com CASSAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de outras medidas legais.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
EDITAL Nº 039/2011 - JUREL

Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto 23.202 de 09/05/2005,  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que  se encontram pautados para debates e julgamentos para a sessão de 14 de
setembro de 2011 com início às 8:30h, os seguintes processos:

Processo nº: 10.120/2008
Requerente:   PATRÍCIA TRISTÃO RELIGIOSOS ME
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 53.062
Relator:         Lilian Rose T. Minguzzi
Processo nº: 15.846/2008
Requerente:   REGINA SPAZIANI GARCIA
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE EMBARGO Nº 5.430
Relator:         Miguel Francisco Martello
Situação: PAUTADO NOVAMENTE, pelo Presidente, por solicitação do Relator.
  Processo nº:  23.103/2008
Requerente:   ESCOLA ESTRATEGIA LTDA. ME
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 55.091
Relator:         Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 7.615/2009
Requerente:   BELUCHE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 59.959
Relator:         Lilian Rose T. Minguzzi
Processo nº: 4.451/2009
Requerente:   GERALDO MONTEIRO DA SILVA
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 46.074
Relator:         Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 8.923/2009
Requerente:   MARIA DE LOURDES S. DE ALMEIDA
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 42.524
Relator:         Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 22.816/2009
Requerente:   AUTO POSTO RACAR LTDA.
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 63.701
Relator:         Lilian Rose T. Minguzzi
Processo nº:  23.673/2009
Requerente:   SHOW ROOM CAR
Assunto:        CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA  Nº 62.864
Relator:         Rubens Ferreira de Castro
É facultativo ao recorrente ou seu representante legal e à autoridade que praticou o ato ou prolatou

a decisão em primeira instância, seu representante ou procurador do Município, sustentação oral do
recurso por quinze minutos antes do julgamento.

Os trabalhos da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento serão realizados na Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, à Rua Anice, nº 200 –  2º andar - Jardim Santa Mena – Guarulhos/SP.

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 004/
2011-STT, que criou o grupo de trabalho para elaboração
de proposta de regulamentação da Lei Municipal nº
6.799, de 05 de janeiro de 2011;

RESOLVE:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO
1º SUBSTITUIR Maria Lucia Begalli - CF. 44.236,

em razão de não mais pertencer ao quadro de servidores
da PMG, por Luiz Barbosa de Araujo, CF. 46.441.

PORTARIA Nº 043/2011 – AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

Considerando o disposto nos artigos 21 e 24 e no
parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art. 1º - Descredenciar os Agentes de Trânsito ,

conforme relacionado abaixo:
NOME C F

Wlilians Michel Cristiano Silveira 49822
Tatsushi Shimizu 49805
Hormindo Pereira de Souza Junior 33957

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 044/2011- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e
no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art 1º - Credenciar os servidores, abaixo relacionados

para exercerem a fiscalização de trânsito nas vias
terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a
lavratura de Auto de Infração para Imposição de
Penalidades (AIIP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação vigente.
NOME C F
Wlilians Michel Cristiano Silveira 52282
Tatsushi Shimizu 52318
Hormindo Pereira de Souza Junior 52398

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 045/2011-AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policial Militar do 15ºBPMM-

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
Graduação RE Nome
SD PM 126709-4 Rodrigo dos Santos Bittencurt
SD PM 126669-1 Plinio Simão do Nascimento
SD PM 120091-7 Marcelo Rosa Pereira

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

Concorrência Pública nº 02/2011-STT
A presente licitação tem por objeto a delegação, por meio

de permissão, da prestação do serviço público de transporte
coletivo de passageiros, nas modalidades “alimentador” e
“seletivo”, no Município de Guarulhos, tudo na forma, nas
quantidades, especificações técnicas e demais condições
expressas neste edital e em seus anexos.

Data de abertura: 14/10/2011 às 10h00

O Edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas- Secretaria de Transportes e Trânsito, ou
gratuitamente, mediante apresentação de CD-ROM para
cópia eletrônica, na Rua Dora, 18 – Vila Barros – Guarulhos
– SP -das 09h00 às 16h00, a partir do dia 13/09/2011.

Informações: Tel: (11) 2402-6205

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 18ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 23.08.2011.

Às 09 horas do dia 23 de agosto do ano de dois mil
e onze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências
da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Décima Oitava
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jair Alexandre Gonçalves e com a presença dos
membros: Emerson Fernandes Nascimento, José
Monteiro Gonçalves, Mônica Romero Lopes, Sidnei
Soares e Sival Ildon Gonçalves. Na ordem do dia foram
apreciados 10 (dez) processos, sendo convertidos em
DILIGÊNCIA para maiores esclarecimentos junto às
seções competentes, 08 (oito) processos, conforme
segue: 36159/11; 40777/11; 42269/11; 43282/11; 43373/
11; 43637/11; 44374/11; 44375/11, os quais serão
julgados em sessão futura; 02 (dois) julgados como
INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 62294/10 Req.
Nelson Cavalcante Mello; Proc. 41589/11 Req. Viação
Campo dos Ouros, devendo os respectivos autos de
infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze) dias
desta data, ou ser interposto recurso em segunda
instância no mesmo período, sob pena de inscrição
do(s) débito(s) em dívida ativa.

DEPARTAMENTO ADMINISTRAIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:

HOMOLOGAÇÕES
PE 157/11-FMS PA 14344/11-SS RC 154/11-FMS
PE 167/11-FMS PA 33640/11-SS RC 356/11-FMS
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 30.322/2010-SS – TERMO DE

ADITAMENTO N° 101-01/2011-FMS – ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04812/2010–FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
Assinatura:02/09/2011.  Finalidade do termo: Alterar
marca e fabricante do item 01 – Lote XI, cuja vigência
transcorrerá à partir de 08/08/2011.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 4520/2008 –SS – TERMO DE

PRORROGAÇÃO Nº. 039-02/2011-FMS AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.

037/2008-FMS - CONTRATANTE: PMG /Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: INNOVAMED
MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME. Assinatura:
30/08/2011. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 04 (quatro) meses, compreendendo o período
31/08/2011 a 31/12/2011. Valor deste Termo: R$
52.175,80 (Cinqüenta e dois mil cento e setenta e
cinco reais e oitenta centavos).

PROCESSO: 11.195/2008 –SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO Nº. 035-03/2011-FMS AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 079/
2008-FMS - CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: COMERCIAL
GRAULAB LTDA.

Assinatura: 12/08/2011. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo
o período 16/08/2011 a 15/12/2012. Valor deste Termo:
R$ 442.896,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil
oitocentos e noventa e seis reais).

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS (SO06)

09/09/2.011
Por deliberação da Autoridade competente, nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

ABERTURA DE PROPOSTA COMERCIAL
CP Nº. 03/2.011-SO. – PA. nº. 18.893/2.011.
DATA: 15/09/2.011 às 09h:30m.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 051/2.011-SO.
PROCESSO nº. 40.615/2.009.
CONTRATO nº. 003803/2.010-SO.
TOMADA DE PREÇOS Nº. 21/2.009.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: JB SERVIÇOS GERAIS LTDA.
OBJETO: Execução do remanescente da obra do

SECRETARIA DE OBRAS Restaurante Escola – Cyber Café, localizado à Praça
Getúlio Vargas, entre as Ruas Felício Marcondes, Gabriel
Machado, Avenida Esperança e Avenida Tiradentes –
antigo prédio da Câmara Municipal de Guarulhos.

FINALIDADE: Decréscimo do valor contratual
em R$ 17.901,95 (dezessete mil, novecentos e um
reais e noventa e cinco centavos), conforme justificativa
às fls. 738/739 e planilha de fls. juntadas às fls. 744/
749, do PA 40.615/2.009, nos termos do artigo 65,
inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterando-
se, por conseguinte, as cláusulas 5.1 e 5.2 do contrato.

ASSINATURA: 06/09/2.011.

PORTARIA Nº 016/2011 - STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes

e Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas
por Lei e,

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO
DA SAÚDE

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: ROBERTO PACHECO DA SILVA - RG 7966116 - CPF 067.130.348-10
AUTO DE MULTA Nº 58.182 de 29/06/2011.
Infração dos Artigos 29,30 e 34 Lei Municipal 6.033/04, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 60.306 de 15/02/2011 às 13h.
Residente a Rua Lamartine, nº 250 – Jardim Pinhal – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 136,500 UFG’s [Duzentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos], que deverá ser

recolhida aos cofres públicos dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cobrança executiva, ou dela recorrer ao Sr
Prefeito Municipal, dentro de 10 (dez) dias.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

Retificação da Portaria nº 096/2011-SS,
conforme segue:

ONDE SE LÊ:
Telma Moura Reis CF25354
LEIA-SE:
Telma de Moura Reis CF25354

REGIÃO DE SAÚDE III
SÃO JOÃO/BONSUCESSO – SS08

PORTARIA Nº 02/2011- SS08
A SUPERVISORA DA REGIÃO DE SAÚDE III –

SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Drª. MARIA LETICIA
ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 44748/2011 - SS08;

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos

senhores abaixo relacionados, para no prazo de 30
(trinta) dias proceder à apuração dos fatos de que trata
o referido processo.

Presidente:
Alberto Sacco – Enfermeiro - CF. 46195
Membros:
Iranilda Frutuoso Barbosa – Assistente Social –

CF.41536
Marly da Conceição Pedro – Enfermeira– CF. 19188
Cássia dos Santos Franco Arruda –Assessor de

Gabinete l –CF.48864
Secretária:
Fernanda Nunes do Rozário –Assistente de Gestão

Pública– CF.52226

REGIÃO DE SAÚDE IV
PIMENTAS/CUMBICA – SS09
PORTARIA Nº 03/2011- SS09

A SUPERVISORA DA REGIÃO DE SAÚDE IV –
PIMENTAS/CUMBICA, Drª. ANTÔNIA MARIA PERES
DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 22.043/2011 - SS09;

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos

senhores abaixo relacionados, para no prazo de 30
(trinta) dias proceder à apuração dos fatos de que trata
o referido processo.

Presidente:
Ieda Vidigal Durante Oliveira – CF.18.859
Membros:
Regiane Ruiz – CF. 45.358
Desdemona Cagnome – CF. 26.786
Secretário:
Jefferson Ferreira dos Santos – CF. 22.580

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 15/11 – CMS

Dispõe sobre: Recurso a Comissão Eleitoral do CMS
A Comissão eleitoral do CMS após análise de recurso apresentado ofício Nº 060/2011 de 06.09.11, pelo

Instituto DIET – Direito, Integração, Educação e Terapêutica em Saúde e Cidadania. Julga INDEFERIDO
conforme Parágrafo Único do artigo 15 da Resolução Nº 03/11-CMS

RESOLUÇÃO Nº 16/11 – CMS
Dispõe sobre: Os eleitores Conselheiros Gestores de Saúde do Município de Guarulhos do Segmento

dos Trabalhadores da Saúde e Usuários do SUS que elegerão os membros do Conselho Municipal de
Saúde – Biênio 2011/2013 conforme, inciso VII Artigo 6º e inciso V, Art. 7º da Lei 6010/04.

Art. 1º - A Comissão Eleitoral, nomeada pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme resolução n.º 01/2010 –
CMS, referenda e torna público os Conselheiros Gestores de Saúde, Segmento dos Trabalhadores da Saúde e
Usuários do SUS eleitores aptos a voto para eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde.

§ 1º - Somente terá direito a voto o Conselheiro Gestor de saúde que estiver devidamente cadastrado até o dia
07.09.2011 e munido de documento que comprove sua identidade.

§ 2º - As eleições ocorrerão em separado por segmento e região de saúde conforme segue:
I - Região de saúde 1 - Centro
a. Trabalhadores da Saúde
UNIDADE DE SAÚDE NOME
UBS SÃO RICARDO ADRIANA DONIZETI AGUILAR PAIOTTI
CAPS RECRIAR ADRIANA FRANCISCA DE ARAUJO
CAPS II PROJETO TEAR ALEX PEREIARA
CEO MACEDO ALEXANDRINA MAZO DO NASCIMENTO
FARMÁCIA POPULAR ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA
UBS VILA GALVÃO ANA CAROLINA FREITAS SILVA RUFINO
CAPD ANA CRISTINA TEIXEIRA DE ARAUJO
UBS SÃO RICARDO ANA MARIA BALBINO
UBS MUNHOZ ANA MARIA MAILA FERNANDES
UBS VILA FÁTIMA ANA MARIA MARTINS
CAPS RECRIAR ANDRÉA CARLA DE SOUZA ATILANO
UBS VILA FÁTIMA ANDREA MARIA DE CASTRO
CEO MACEDO ANDREA RODRIGUES FERRARI BENATTI
UBS VILA BARROS ANGELITA BRITO DOS SANTOS
CEO MACEDO ANTONIA FERRARO MIRAS
CEMEG ANTONIO BALZANO FILHO
CEREST ANTONIO DA COSTA
CEMEG ANTONIO MARCOS DA HORA
CEO MACEDO ARMELINDA CARMEM GERALDELLI DA SILVA
UBS TRANQUILIDADE CARINA GALVÃO NASCIMENTO DE ARAUJO
FARMÁCIA POPULAR CARLOS ALBERTO TRINDADE
CEREST CARLOS MARQUEZ ALVAREZ
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA CÁSSIA DE MEDEIROS
UBS VILA FÁTIMA CECÍLIA SOUTO DO NASCIMENTO
UBS PONTE GRANDE CHRISTIANE SEWAYBRICKER POLI
UBS CAVADAS CLAUDIA HELENA RIBEIRO COSTA SILVA
CAPS II PROJETO TEAR CRISTIANE AMARAL DE LIMA PIZZUTO
CAPS II PROJETO TEAR DÉBORA CRISTINA GAVIRA MARQUES
UBS PARAVENTI EDNA DIONÍSIO PEREIRA
UBS CECAP EDSON MELO DE AZEVEDO
CAPS II PROJETO TEAR EDUARDO N CARDIAL
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA ELIZABETH APARECIDA RIBEIRO CARVALHO DA SILVA
CAPS II OSÓRIO CESAR ENI PEREIRA DE ASSIS
UBS SÃO RICARDO ERICA DA SILVA MAGNO
UBS SÃO RICARDO FERNANDA TEIXEIRA NOGUEIRA
UBS PARAVENTI FERNANDO JACKSON NEVES LEITE
UBS MUNHOZ FLAVIA MARTINS FEITOZA
CAPD GISELE CAROLINE BOGAERTS
CEMEG GISLAINE GABRIELA DA SILVA

UBS SÃO RICARDO GIULIANA SILVA DE LIMA
UBS CAVADAS HENRIETE DIAS
UBS SÃO RICARDO HENRY KELLER ALVES
CEO VILA GALVÃO HISATSUGU SATO
CAPS RECRIAR ILZA GOMES PEGO DA SILVA
UBS VILA BARROS IRACI ALCÂNTARA
UBS ITAPEGICA IRENE CARVALHO DA SILVA
UBS SÃO RICARDO IZABEL SÃO PEDRO TROQUATTE
UBS CAVADAS JANETE KEIKO HOSATANI FUKUSHIMO
POLICLÍNICA PARAVENTI JOSELMA SANTOS DA SILVA
UBS CAVADAS KÁTIA APARECIDA MANFREDO
UBS PONTE GRANDE KÁTIA TEODORINA DA SILVA AMBROSIO
CEP LARISSA AKI TAMASHIRO
POLICLÍNICA PARAVENTI LEUCIO FLAVIO DE LIMA GONÇALVES
UBS MUNHOZ LIGIA HELENA DE MELLO
UBS PARAVENTI LILIAN DE LIMA FAQUINHA CERQUEIRA
CEREST MARCELO FERREIRA LEME
CEMEG MARCELO MASSATO FUJII
CEO VILA GALVÃO MARCO ANTONIO CUSTODIO
UBS ITAPEGICA MARGARETE MALTA DE MORAIS SILVA
CEP MARGARIDA MARIA ROCHA DA SILVA VIDIGAL
UBS VILA GALVÃO MARIA ADLENE DOS SANTOS DA SILVA
UBS PONTE GRANDE MARIA APARECIDA SOARES DE ARAUJO
CAPS II OSÓRIO CESAR MARIA AUXILIADORA DA SILVA A PA SOUZA
UBS TRANQUILIDADE MARIA BEATRIZ DE SOUZA GARCIA
UBS ITAPEGICA MARIA CRISTINA SCALISA
CAPS RECRIAR MARIA JOELMA DA SILVA ARAUJO
UBS VILA GALVÃO MARIA REGINA F DE JESUS
CAPD MARIA REGINA STEFANINI ARAUJO
POLICLÍNICA PARAVENTI MARIA SEBASTIANA LOBO DA SILVA
UBS TRANQUILIDADE MARILDA ALBUQUERQUE DE LIMA
CAPS II OSÓRIO CESAR MARINEIDA FRANCISCO JULIO PAIVA
UBS CECAP MIRIAM DE JESUS RIBEIRO
UBS CECAP NAIR MOREIRA SANTIAGO
UBS CECAP NORMA CRISTINA MARQUES GOUVEIA
CEO VILA GALVÃO OPHIR RIBEIRO JUNIOR
UBS ITAPEGICA ORLEANDE DIAS SANTOS
POLICLÍNICA PARAVENTI PEDRO NERES DOS SANTOS
FARMÁCIA POPULAR PRISCILA CANDIDO SILVA
CEO VILA GALVÃO PRISCILA KUNIOSHI DE ARAUJO REIS
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA RAIMUNDO JOSE NERY COSTA
UBS SÃO RICARDO RENATO DE LIMA COSTA
CAPS RECRIAR RITA DE CÁSSIA CELSO DE FREITAS
UBS PONTE GRANDE RITA DE CÁSSIA PEZZINI
CEP ROBERFABIO JOSE DOS SANTOS
CEREST ROSA MARIA MONTEIRO DO AMARAL
UBS SÃO RICARDO ROSA MARIA TEODORO FREIRE
CAPS II OSÓRIO CESAR ROSEMELIA MARTINS MALAFATTE FANTAZZINI
CEO VILA GALVÃO SANDRA QUIRINO DOS SANTOS COUTO
UBS VILA GALVÃO SARA CRISTINA DE SOUZA
FARMÁCIA POPULAR SEVERINA MARIA DE SANTANA S FIGUEIREDO
UBS PARAVENTI SIMONE APARECIDA FAVATO DE CARVALHO
UBS MUNHOZ SIMONE DO NASCIMENTO
UBS VILA BARROS SIMONE DE OLIVEIRA SARNO BERGO
UBS VILA GALVÃO SONIA REGINA ROSSATTI SANTINIELLO
UBS VILA BARROS TATIANA LOPES C COLAÇO
UBS VILA FÁTIMA THATIANE C A DE SOUZA
CAPD VALDIR CARLOS DE PAULA
CEP VANESSA APARECIDA VALENTIN
UBS TRANQUILIDADE VÂNIA BARBOSA BATISTA
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA YAN CARLOS MENDES CHAGAS
CEO VILA GALVÃO ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS
b. Usuários do SUS
UNIDADE DE SAÚDE NOME
UBS CECAP AFONSO GOMES DE SOUZA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA AGRIPINA MARIA FELIX
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA AILTON GOMES DO MONTE
UBS SÃO RICARDO ALMIR DE CASTRO REGO
CEREST ALOÍSIO FIRMINO DA SILVA
CAPS II OSÓRIO CESAR ALZENIR DA SILVA TEIXEIRA
UBS CAVADAS ANA MARIA FERNANDES
CAPS RECRIAR ANA MARIA SOARES DOS SANTOS
CAPS RECRIAR ANDREA BARROS YAMAMOTO
UBS TRANQUILIDADE ÂNGELA MARIA DE SOUZA
UBS MUNHOZ ÂNGELA RAMIRES TREVISAN
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA ÂNGELO MARTINS DE OLIVEIRA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA ÂNGELO MARTINS DE OLIVEIRA
CEMEG ANTONIO CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA
CEMEG ANTONIO SANCHES
UBS PONTE GRANDE APARECIDA FÁTIMA DA ROCHA
UBS VILA BARROS APARECIDA FELICITA BAPTISTA LEME
CEMEG APARECIDA GARCIA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA APARECIDA MONTEIRO RODRIGUES
CAPS II OSÓRIO CESAR APARECIDA SANTOS ARAUJO MASÇON
CEO MACEDO APARECIDO LIMA
CEREST ARACY MARLENE DOS REIS
UBS PONTE GRANDE BENIGNO VILIRA DE SOUZA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA BENVINDA ESTEVES ALVARES
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA BERENICE FERREIRA NUNES
UBS ITAPEGICA BRASÍLIA DA PENHA PAIVA
CAPD CARLOS ALBERTO ANTONIO
UBS TRANQUILIDADE CARLOTA FERREIRA DE LIMA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA CAYO PARDOS LASTIRI
UBS VILA FÁTIMA CELIA AGUIAR DE SOUZA SALZEDAS
CAPS II PROJETO TEAR CELSO PEDROSO DA COSTA
CEO MACEDO CICERA MARIA RODRIGUES
POLICLÍNICA PARAVENTI CÍCERO COSMO PEREIRA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA CINTIA DOS SANTOS RIBEIRO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA CLAUDIA C SANTOS CAIROLLI
CEREST CLAUDIA CALIXTO DA SILVA
CEO VILA GALVÃO CRISTINA NAHAS RIBALDO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA CRISTINA REGINA BECK
CEP CRISTINE APARECIDA DE SOUZA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA DAGNER TURRI
CAPD DALVA VENÂNCIO DOS SANTOS
UBS VILA FÁTIMA DALVINA TRINDADE DOS SANTOS
UBS VILA FÁTIMA DÉBORA HENRIQUE DE ARAUJO
POLICLÍNICA PARAVENTI EDNA S FERREIRA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA EDSON DE MORAES
UBS VILA FÁTIMA EDSON JORGE CASTANHO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA EDUARDO SIQUEIRA
CEP EDVANIA DE SOUSA RAMOS
CEREST ELENILDO QUEIROZ SANTOS
UBS CECAP ELIANE SILVA MORAES
CEMEG ELIDA SCHELLY HOPP
CAPS RECRIAR ELIZETE DE CRUDIS ROCHA
CEP ELZA CRISTINI ALVES DE SOUZA
CAPS II OSÓRIO CESAR EMERSON RODRIGUES DA SILVA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA EUNICE ÉSTER PUPO CARDOSO
CEP FABIANA RODRIGUES LUCAS
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA FÁTIMA ROSANGELA VIEIRA
CEO MACEDO FERNANDO FERNANDES SARRILLO
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CAPS RECRIAR FRANCISCA ALEXANDRE DA SILVA
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA FRANCISCA MARIA DA SILVA GUSMÃO
CEO VILA GALVÃO FRANCISCO FARIA MORAES
UBS VILA BARROS FRANCISCO PEREIRA DOS ANJOS
UBS ITAPEGICA GEANE VIEIRA DOS SANTOS
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA GERALDO JOSÉ MARIA
CEREST GERALDO PAULINO DO NASCIMENTO
CEO MACEDO GISELIA MIGUEL DOS SANTOS VALENÇA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA HELENA FERREIRA NUNES
UBS ITAPEGICA HELENA MARTA DA SILVA
POLICLÍNICA PARAVENTI HELVECIO PEREIRA DE SOUZA
UBS PONTE GRANDE HERMEM BARBOSA DA SILVA
UBS MUNHOZ HIRMA SILVERIO RAMIRES
CEO MACEDO IDALINA MARIA DE ANDRADE
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA ILSON ROBERTO MACHADO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA INALDO ANTONIO DE GUSMÃO
UBS CAVADAS IRMA ANASTACIO PLATINI
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA IRMA DEL CARMEN PENA ARCE
CEMEG IRMA DEL CARMEN PENA ARCE
UBS CECAP IRMA DEL CARMEN PENNA ARCE
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA IVAN PATINKS
UBS TRANQUILIDADE IVONE MARIA DO VALE
CAPS II PROJETO TEAR JEIKSAILA MARIA DE GOIS
UBS CECAP JOAO AFONSO DE SOUZA
UBS PONTE GRANDE JOAO DOS SANTOS
UBS TRANQUILIDADE JOAO MARCHI
CEMEG JOAO MARCHI
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA JOELMA RIBEIRO DE SOUZA
CAPD JORGE MARTINS DE ALMEIDA
CEREST JOSE ALOÍSIO DOS SANTOS
UBS ITAPEGICA JOSE AMARO DA SILVA
UBS CAVADAS JOSE DA SILVA
UBS PARAVENTI JOSE DE OLIVEIIRA NASCIMENTO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA JOSE DE SOUZA MARTINES
UBS MUNHOZ JOSE DOS SANTOS RUIZ
UBS PONTE GRANDE JOSE RICARDO DOS SANTOS ROCHA
CAPS II PROJETO TEAR JOSE VIEIRA DA SILVA
CAPD JOSEFA MARTINS DA SILVA
UBS VILA GALVÃO JOSEFA SOUZA MOTTA
CEO VILA GALVÃO JULIO DE PAULA  FILHO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA KELLY FELIX DE MIRANDA BAQUEIRO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA KERID FRANCISCO DE SOUZA
CAPS II PROJETO TEAR LAERCIO DE SOUZA SILVEIRA
CAPS RECRIAR LAUDICÉIA APARECIDA DA PAZ SILVA
CAPS II OSÓRIO CESAR LAUDICER BEZERRA PEIXOTO MAKINO
CEP LAURA ESTELA CESARIO SANTOS
UBS VILA BARROS LEANDRA MENDES DA SILVA
CAPS RECRIAR LENIRA FERREIRA DE BARROS GALDINO
UBS VILA BARROS LINDALVA FERREIRA SOUZA
UBS VILA GALVÃO LOURDES LOUREMZINE PEDO
UBS JD VILA GALVÃO LUCIA HELENA DE OLIVEIRA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA LUCIA LIBERATO DA ROCHA
UBS VILA FÁTIMA LUIZ ALBERTO TESSIS GREFF
UBS SÃO RICARDO LUIZ CARLOS DA CONCEIÇAO
UBS CECAP LUIZA OLIVEIRA SILVA
CAPS RECRIAR LUZANIA BISPO DE SOUZA
UBS CAVADAS MAGALI VITORIONO DE OLIVEIRA
CAPS RECRIAR MARCIA REGINA FIGUEIREDO
POLICLÍNICA PARAVENTI MARIA  ISABEL DOS SANTOS SILVA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA MARIA ANGÉLICA BERGAMINI
UBS PONTE GRANDE MARIA APARECIDA ALENCAR SOUZA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA MARIA APARECIDA CABRAL GODOY
UBS PARAVENTI MARIA APARECIDA DA SILVA
UBS CAVADAS MARIA APARECIDA RIBEIRO SOLDADO
CEP MARIA DA GRAÇAS SANTOS SILVA
CAPS II OSÓRIO CESAR MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE BRIONES
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA MARIA DAS GRAÇAS M SECUNDES
UBS PARAVENTI MARIA DE JESUS CAMINÃ
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA MARIA DO CARMO ALCÂNTARA PINTO
UBS VILA FÁTIMA MARIA EDITE PEREIRA BENITES GIL
UBS MUNHOZ MARIA GORETE DE MIRANDA
UBS VILA FÁTIMA MARIA JOSE AMBROSIO DO NASCIMENTO CASTANHO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA MARIA LETICIA BRAZ VARGAS
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA MARIA LUCIA CHAGAS DA SILVA
UBS VILA GALVÃO MARIA LUIZA RIBEIRO
CAPD MARIA LUZIA ROMAO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA MARIA MARGARIDA SILVA
CAPS II PROJETO TEAR MARIA PRICILA TEIXEIRA DA SILVA
UBS SÃO RICARDO MARIA SENHORA RODRIGUES ZAMARA
UBS VILA BARROS MARIAQ ARAUJO DA ROCHA
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA MARILIA MARQUES
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA MARLENE AGUILAR
UBS TRANQUILIDADE MARLENE DUARTE
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA MONICA APARECIDA JOSEFIK CELESTINO
CAPS II OSÓRIO CESAR NAIR HELENA DE OLIVEIRA PEREIRA
UBS MUNHOZ NELSON ISRAEL CASARES
UBS TRANQUILIDADE NERCY LIMA CORREIA
POLICLÍNICA PARAVENTI NEUNICE ROSSI DIAS
CAPS II PROJETO TEAR NILTON SANTOS
UBS VILA GALVÃO OSCAR XAVIER
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA PAULO HENRIQUE ZOGBI
UBS PONTE GRANDE PEDRO MARINO NETO
CEMEG PEDRO MARINO NETO
CEREST RAMIRO CRISTIANO DA SILVA
CAPS RECRIAR REGIANE DE SOUZA VIANA
CEMEG REGIANE DOS SANTOS
CAPS II PROJETO TEAR REINALDO VIEIRA
CEREST RICARDO DA SILVA
CEO MACEDO RITA DE LOURDES CAMPOS PIMENTEL
UBS PARAVENTI ROBERTO PACHECO DA SILVA
UBS PARAVENTI ROBERVAL TRAJANO BARROS
UBS VILA BARROS ROSE MEIRE GOMES DE MELO
CAPD ROSEMARI MARIANO DE ALMEIDA
UBS MUNHOZ ROSEMEIRE DOS SANTOS
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA ROSILAINE TEGA NUNES SIMÕES
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA ROSIRENE LEME BERALDI
UBS ITAPEGICA RUBIANI APARECIDA DE MENEZES MORAIS
UBS PARAVENTI SANDRA REGINA DE SOUZA
UBS CAVADAS SANTA DIVA PANEGACE TONELOTE
UBS PONTE GRANDE SEBASTIAO PAULETTO
CEO MACEDO SEVERINO CABRAL FERNANDES
CAPD SILVIO ANTONIO DE CARVALHO
UBS SÃO RICARDO SOFIA GUERREIRO BELLOMO
CAPS RECRIAR SOLANGE APARECIDA DA SILVA
CAPS II OSÓRIO CESAR SOLANGE RODRIGUES PALOMO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA SOLANGE ZACARIAS DOS SANTOS
UBS VILA GALVÃO SONIA REGINA MARIA DOS SANTOS
CEO VILA GALVÃO SONIA REGINA MORENO DOS SANTOS
CEO VILA GALVÃO SPERIO FRANCIONI JUNIOR
UBS VILA GALVÃO STANLY GUANAES LIMA
CEO VILA GALVÃO SUELI APARECIDA CORREA FUNK
CEP SUELY RODRIGUES ALMEIDA MANANI

UBS CAVADAS TAIS CARARINA DE CARVALHO TAKIYA
UBS PARAVENTI TANIA APARECIDA  MORAES
CEP TATIANA MELO DE SOUZA
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA UBERLÂNDIA MARIA SILVA
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA UBIRAJARA BERBARE ANDRADE
CAPS II PROJETO TEAR VAGNER DA SILVA
UBS CECAP VALERIA THONZAR
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA VALÉRIA TONZGE CARNEIRO
UBS SÃO RICARDO VANIA ALVES COUTI
UBS ITAPEGICA VERA ANTONIA CAMPAGNOLI
UBS ITAPEGICA VERA LUCIA DE OLIVEIRA BOGERI
UBS ITAPEGICA VERA LUCIA DE SOUZA
UBS VILA BARROS VERA LUCIA GOMES DE MELO
CAPD VILMA PEREIRA DA SILVA
UBS CAVADAS VILMA VIEIRA
UBS PARAVENTI VIVIANE BARBOSA DA S BASTOS
UBS VILA FÁTIMA WILTON ALVES DA SILVA
II - Região de saúde 2 – Cantareira
a. Trabalhadores da Saúde
UNIDADE DE SAÚDE NOME
UBS CIDADE MARTINS ALCICLEIDE ALVES DA SILVA
UBS NOVO RECREIO ANA CAROLINA SERVINO MARTINS
 UBS ACACIO ANA CAROLINA SILVA PEREZ
UBS BELVEDERE ANDREA CRISTINA SANTOS
UBS CAMBARA ÂNGELA MARIA SIMÕES BARBOSA
UBS JOVAIA ANTONIO LUIA MAGAGNIN
UBS FLOR DA MONTANHA ANTONIO SERGIO DA SILVA
UBS ROSA DE FRANÇA BERENICE PRADO
UBS JOVAIA CARLA HELOISA FERREIRA NAVES
UBS VILA RIO CARLAN DE SOUSA SANTOS
UBS MORROS CELIA MARIA DE BRITO LINS
UBS VILA RIO CENIRA DA SILVA CUBAS
UBS JOVAIA CLERIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOPRANI
UBS JD PAULISTA CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
UBS RECREIO SÃO JORGE DARLETE ASSUNÇAO DA SILVA SAOUDA
POLICLÍNICA PARAISO DIONY GOMES PEREIRA
UBS JD PAULISTA DRUSILA ALMEIDA ALCÂNTARA
UBS TABOÃO EDNALVA ALVES BARBOSA COSTA
POLICLÍNICA PARAISO EDUARDO SERGIO AUDI
UBS CABUÇU ELISABETE APARECIDA DE PASSOS
UBS PRIMAVERA ELISANGELA RODRIGUES CAVALCANTI
UBS CONTINENTAL ERIKA UEHARA
 UBS ACACIO FERNANDA DA SILVA
UBS SANTA LIDIA GIACOMO TROTTA
UBS FLOR DA MONTANHA IEDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
UBS FLOR DA MONTANHA IVANESSA QUIGUETO RELVAS
UBS NOVO RECREIO IVONETE NOGUEIRA PAIXAO SILVA
UBS NOVO RECREIO JEANE DE CAMARGO MATOS BATISTA
UBS BELVEDERE JOSÉ DOMINGOS DANTAS FILHO
UBS ROSA DE FRANÇA JOSÉ LUIS GARCIA
UBS CIDADE MARTINS KELLY DA CRUZ MENINO
UBS JD PAULISTA LAIS SERAFIM DE FREITAS
UBS SANTA LIDIA LUANA CRISTINA DE JESUS SANTOS
UBS BELVEDERE LUCICLER EXALTAÇAO DOS SANTOS
UBS SANTA LIDIA LUCIENE MARIA DA PAIXAO SILVA
UBS PRIMAVERA MADALENA SANTOS DE OLIVEIRA
UBS SANTA LIDIA MARCIA MARIA DE LIRA
UBS BELVEDERE MARCIA SAYURI TANAKA KOTINDA
POLICLÍNICA PARAISO MARCIO ROBERTO AUDIZIO
UBS BELVEDERE MARIA ADRIANA PONTES DO CARMO
UBS FLOR DA MONTANHA MARIA DA GRAÇAS CASTRO RIBEIRO
UBS ROSA DE FRANÇA MARIA DE FÁTIMA MANOEL SANTOS
UBS PRIMAVERA MARIA SILVA PEREIRA
UBS MORROS MARIANA AGOMES DE CASTRO
POLICLÍNICA PARAISO MICHELLE GARCIA OLIVEIRA
UBS BELVEDERE MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
UBS JOVAIA MOISES  ALMEIDA DOS SANTOS
UBS RECREIO SÃO JORGE MURILO ADOLFO FERNANDES
UBS CIDADE MARTINS NATALIA D M NICOLAU
UBS JD PAULISTA NORMELIA PINTO DA SILVA AQUINO
UBS CABUÇU PATRICIA BRAGA LIMA
UBS VILA RIO PATRICIA ROCHA ABRAHAO
UBS CONTINENTAL PEDRO  DE CARVALHO JUNIOR
UBS ROSA DE FRANÇA REGINA PAGELS FEVEREIRO
UBS RECREIO SÃO JORGE RODOLFO DE CASTRO SANTANA
UBS CONTINENTAL RODRIGO INACIO FERREIRA DA SILVA
UBS CABUÇU ROSANA COSME DA SILVA RATTI
UBS TABOÃO ROSANA DA SILVA MACHADO
UBS CAMBARA ROSANA PENHA DA SILVA OLIVEIRA
UBS VILA RIO SABRINA RIBEIRO ULISSES
UBS RECREIO SÃO JORGE SILVIA ELVIRA DIAS SOBRAL MOREIRA
 UBS ACACIO SUELI MUYARSH
 UBS ACACIO SUELI REGINA DE ALMEIDA MOURAO
UBS CIDADE MARTINS TELMA TAMASHIRO
UBS MORROS VALTER FRANCISCO AFFONSO
UBS MORROS VANEIDE SILVA DE OLIVEIRA
UBS NOVO RECREIO VANIA SUE ELLEN DOS SANTOS
UBS CONTINENTAL VERA LUCIA DE OLIVEIRA FERNANDES
UBS CABUÇU VIVIAN CRISTINA DOS SANTOS
UBS PRIMAVERA WANIA CAMPOS DA SILVA
b. Usuários do SUS
UNIDADE DE SAÚDE NOME
DISTRITO TABOAO ADELAIDE PIRES DE BARROS
POLICLÍNICA PARAISO ADELAIDE PIRES DE BARROS
UBS VILA RIO ADRIANA FERNANDES FRUTUOSO
UBS SANTA LIDIA ALBA GIVA DA SILVA
UBS CABUÇU ALESSANDRA M PIRES
 UBS ACACIO ALINE LOURDES GIGANTE
UBS CIDADE MARTINS ANA ALCÂNTARA DA SILVA
UBS PRIMAVERA ANA GERALDA DOS SANTOS SOUZA
POLICLÍNICA PARAISO ANDREA GOMES FONSECA
UBS ACACIO ANTONIO AURELIO DE MEDEIROS
POLICLÍNICA PARAISO ANTONIO GOMES DA SILVA
UBS CAMBARA ANTONIO LAURINDO
UBS SANTA LIDIA ANTONIO MARCOS DA NOBREGA MORAIS
UBS CIDADE MARTINS ANTONIO VIEIRA DA SILVA
UBS TABOÃO APARECIDA PIRES DE FREITAS
DISTRITO TABOAO ARACY MARLENE DOS REIS
UBS RECREIO SÃO JORGE BENEDITO PEDRO DOS SANTOS
UBS ROSA DE FRANÇA BENVINDA MARIA ESTEVES ALVARES
UBS NOVO RECREIO BRUNO VERISSIMO
POLICLÍNICA PARAISO CAIO ROQUE FINCO LEAL
UBS JD PAULISTA CARLOS ALBERTO RAMOS ZABULIONIS
UBS NOVO RECREIO CAROLINA DE ALENCAR SILVA LIMA
UBS ROSA DE FRANÇA CATARINA DE LOURDES SOARES CLARISMUNDO
UBS NOVO RECREIO CELIANE MARINHO DOS SANTOS
UBS JD PALMIRA CLAUDIA MARIA S LACERDA
DISTRITO TABOAO CLAUDIA SANTANA DOS SANTOS
UBS PRIMAVERA CLEIDE MARIA DE SANTANA
UBS CABUÇU CLEONICE VIEIRA DE ALENCAR
UBS JD PALMIRA COSME ALVES DA SILVA
UBS JD PALMIRA COSME ALVES DA SILVA
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POLICLÍNICA PARAISO COSME DA SILVA
UBS VILA RIO DACICLEIA RODRIGUES DOS SANTOS
UBS ACACIO DALMIRA BENEDITA DE SOLEN VIEIRA
UBS ROSA DE FRANÇA DALVA ANTONIA DA SILVA CROSS
UBS RECREIO SÃO JORGE DANIELE DOS SANTOS MARQUES
UBS MORROS DEISE PINTO DE LIMA
UBS CIDADE MARTINS DEVANIR JANELLI
UBS BELVEDERE ELIANA DO ROSARIO BANQUES
UBS NOVO RECREIO ELIANE DOS APOSTOLOS SILVA PEREIRA
DISTRITO TABOAO ELIETE DA COSTA OLIVEIRA
UBS VILA RIO ELISANGELA FIRMINO DE LIMA
UBS CAMBARA ELISANGELA LELES DE JESUS LOPES
UBS TABOÃO ELIZABETH PINELLI
UBS TABOÃO ETERNO DE MORAES NETO
UBS CABUÇU EUNICE DA SILVA LEITE
UBS RECREIO SÃO JORGE FERNANDO TOME DE OLIVEIRA
UBS PRIMAVERA FRANCISCA DOS SANTOS SODRE
UBS MORROS FRANCISCA MIRIAN REGES LIMA
UBS BELVEDERE GERALDO FAUSTO DA APRESENTAÇAO
DISTRITO TABOAO GERALDO FAUSTO DA APRESENTAÇAO
UBS BELVEDERE GILVAN TAVARES
UBS VILA RIO GLEICYMARA DOS SANTOS
POLICLÍNICA PARAISO GRACIANE DIAS FIGUEIREDO
UBS BELVEDERE GUILHERMINA HELLFSTEIN
UBS SANTA LIDIA HELIO DE PAULA LEITE
UBS TABOÃO IRACEMA CAETANO BUENO
UBS CIDADE MARTINS IRANI FERNANDES DOS SANTOS FERREIRA
UBS PRIMAVERA ISMAILDO PEREIRA VIEIRA
UBS CAMBARA IVAN ALBINO
UBS RECREIO SÃO JORGE IVANICE VALDECI DOS SANTOS
UBS ROSA DE FRANÇA IZAURA PEREIRA LUIZ
UBS SANTA LIDIA JACINTO DIONÍSIO DOS SANTOS
UBS JOVAIA JAIR JOSE BARROSO
UBS FLOR DA MONTANHA JECILENE MONTEIRO
UBS RECREIO SÃO JORGE JOSE ADELMAN SILVA TROVAO
UBS CIDADE MARTINS JOSE AIRTON GOMES
UBS CIDADE MARTINS JOSE BONTEMPO DE LIMA FILHO
UBS BELVEDERE JOSE DANTAS FILHO
UBS TABOÃO JOSE FERREIRA DOS REIS
UBS PRIMAVERA JOSE LUIZ TARAMELLI
UBS ROSA DE FRANÇA JOSÉ MAIA FERREIRA
UBS BELVEDERE JOSILDA DE ARAUJO CABRAL
UBS VILA RIO JOSILEIDE ONÓRIO DA SILVA
UBS TABOÃO JUSSARA NEVES DE FARIAS
UBS NOVO RECREIO KAMILA ESTEVES DE ALMEIDA
 UBS ACACIO KÁTIA ELIZABETH LOPES NOGUEIRA
UBS JD PAULISTA LAURINDO ELISIÁRIO DOS SANTOS
UBS MORROS LAZARA DOS REIS MARAO
UBS MORROS LEANDRO ALEXANDRE BESSAS
UBS BELVEDERE LICINIO COSTA
UBS JOVAIA LUCIA LIBERATO DA ROCHA
UBS TABOÃO LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA MAGALHAES
UBS CAMBARA MANOEL BISPO SANTANA
UBS CAMBARA MARCELO AZEVEDO DE QUEIROZ
UBS CABUÇU MARCIA MAYUMI S KIMURA
POLICLÍNICA PARAISO MARCIA VICENTE DE SOUZA ALMEIDA
UBS JD PALMIRA MARIA ALVES INACIO
UBS JD PALMIRA MARIA ALVES INACIO
UBS JD PALMIRA MARIA AMELIA P SANTOS
UBS RECREIO SÃO JORGE MARIA APARECIDA GONÇALVES ALVES
UBS JD PALMIRA MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOUZA
POLICLÍNICA PARAISO MARIA CANDEIAS MOURA DOS SANTOS LIMA
UBS CABUÇU MARIA CLAUDIA
POLICLÍNICA PARAISO MARIA CLEUSA R A SANTOS
UBS CAMBARA MARIA CRISTINA DA SILVA DE JESUS
UBS VILA RIO MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA
UBS CONTINENTAL MARIA DA PENHA PAGLIATO NOVO
UBS BELVEDERE MARIA DA PENHA RAMOS
 UBS ACACIO MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA PIVELLO
UBS NOVO RECREIO MARIA DE FÁTIMA CASTRO
UBS TABOÃO MARIA DE LOURDES FONSECA SANTOS
UBS CONTINENTAL MARIA FRANCISCA SANTOS
UBS FLOR DA MONTANHA MARIA HELENA FERREIRA
UBS CAMBARA MARIA ISABEL DE OLIVEIRA
UBS MORROS MARIA JOSE MUNIZ
UBS SANTA LIDIA MARIA LUCIA MAGALHAES SILVA
UBS NOVO RECREIO MARIA LUIZA MARIANA SANTANA
UBS JOVAIA MARIA MADALENA DA SILVA PIRES BARBOSA
UBS JOVAIA MARIA MADALENA OLIVEIRA SILVA
 UBS ACACIO MARIA MARY ALVES DA SILVA FERNANDES
UBS SANTA LIDIA MARIA SUELI DE ARAUJO
UBS CIDADE MARTINS MARIALVA OLIVEIRA SOUZA CAMACHO SALAZAR
UBS FLOR DA MONTANHA MARILDA DE CÁSSIA GARRIDO
UBS BELVEDERE MARLUCE DA CONCEIÇAO PEREIRA
UBS CABUÇU MARTA ISABEL DE OLIVEIRA
UBS JOVAIA MAURICIO BARBOSA
UBS CONTINENTAL MIGUEL ALVES
UBS ACACIO MIGUEL ARCANJO JESUS DOS SANTOS
UBS JD PALMIRA NEUCI DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
UBS JD PALMIRA NILZA FERREIRA MACHADO
POLICLÍNICA PARAISO ORLANDO PAULINO DA SILVA
UBS VILA RIO OSWALDO APARECIDO ROSA
UBS NOVO RECREIO PAMELA ROBERTA PEREIRA DE JESUS
UBS FLOR DA MONTANHA PAULA LIMA FREGA
UBS BELVEDERE PAULO GONÇALVES PEREIRA
UBS CABUÇU PRISCILLA MARCELINO CORREA
UBS MORROS REGINA EMILIA DOS SANTOS
POLICLÍNICA PARAISO RITA DE CÁSSIA RAMOS ORIGUELLA
UBS TABOÃO ROBERTA APARECIDA MORETTI
UBS RECREIO SÃO JORGE ROGERIO PEREIRA DE ALMEIDA
UBS TABOÃO ROSELI MARTINS FERNANDES  SILVA
UBS PRIMAVERA ROSELY CARDOSO DOS SANTOS
UBS BELVEDERE ROSICLEIDE SANTOS SILVA
UBS CONTINENTAL ROSILDA DE MOURA MONTARROYOS
UBS RECREIO SÃO JORGE ROSIMEIRE VENÂNCIO CARLOS
UBS CAMBARA SANDRA BISPO
POLICLÍNICA PARAISO SANDRA LOPES SIAS DE AZEVEDO
UBS JD PALMIRA SARA MARIA PEREIRA GUIMARES
UBS CONTINENTAL SEBASTIÃO CARLOS FILHO
UBS CABUÇU SHIRLEY SANTANA DE SOUZA
UBS FLOR DA MONTANHA SILVANA LOPES DA SILVA
UBS JOVAIA SOLANGE MARCULINO ZACARIAS DOS SANTOS
UBS PRIMAVERA SORAIA SOUZA DOS SANTOS
UBS JD PALMIRA TALITA SILVA GOMES ARAUJO
UBS CIDADE MARTINS TEREZINHA MEDEIROS BONTEMPO
UBS ROSA DE FRANÇA THEREZINHA DE JESUS BENTO
UBS JD PAULISTA VERA LUCIA FERNANDES
 UBS ACACIO VERONICA PEREIRA MANSO
UBS VILA RIO VIRGILIO VIVERO CAICEDO
UBS CAMBARA ZULEICA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
III - Região de saúde 3 – São João/Bonsucesso
a. Trabalhadores da Saúde

UNIDADE DE SAÚDE NOME
UBS PRESIDENTE DUTRA ADRIANA MELEKA DA SILVA
UBS PRESIDENTE DUTRA AGDA RODRIGUES MARTINS DE LIMA
UBS PONTE ALTA ALINE APARECIDA DUARTE
UBS PRESIDENTE DUTRA ANA LUCIA DA SILVA LIMA
UBS SANTOS DUMONT ANA PAULA FRANÇA SOUSA
CEO SÃO JOAO ANDRE ANTONELLI
UBS FORTALEZA ANDRÉIA LOPES DO NASCIMENTO BRITO
UBS ALAMO AURELIA ALVES CORREA
UBS MARINÓPOLIS CÍCERO SERGIO DE OLIVEIRA
UBS PONTE ALTA CLAUDENICE SIARES DILD
UBS BANANAL CREUSA MARIA DE SOUSA CRUZ
UBS SOBERANA CRISTINA CANDIDO DE SOUSA SANTOS
 UBS AGUA AZUL CRISTINA MARIA DA COSTA
UBS BANANAL DAMIANA MAXIANO DOS SANTOS
UBS ALAMO DÉBORA DE SOUZA FERREIRA
UBS SOBERANA EDILMA TEIXEIRA DE MELO
UBS FORTALEZA EDNALVA MARIA DE SANTANA
UBS BANANAL EPAMINONDAS DUARTE BOTELHO
CEO SÃO JOAO GEROLINO GOMES DE OLIVEIRA
UBS PRESIDENTE DUTRA JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCORT
UBS SOBERANA JOSEFA CRISTINA FERREIRA SILVA
UBS LAVRAS JUREMA AFFONSO VILLA
UBS ALLAN KARDEC KÁTIA ISABEL SIQUEIRA AZEVEDO
UBS ALLAN KARDEC KELLY CRISTINA SILVA RAMOS
UBS FORTALEZA LAERTE DOS SANTOS
POLICLÍNICA SÃO JOAO LEILA AMARO DOS SANTOA
UBS HAROLDO VELOSO LEILA SANTIANGO DA SILVA
UBS BAMBI LILIAN SIMONE TOLEDO SANTANA
UBS SOBERANA LILIANE REIS CAVALCANTE
UBS LAVRAS MAIRA LIMA DA SILVA ALENCAR
POLICLÍNICA SÃO JOAO MARIA CAROLINA DE T S MOREIRA
UBS LAVRAS MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA
UBS SANTOS DUMONT MARIA DE LOURDES BARBOSA
UBS ALLAN KARDEC MARIA DE LOURDES SILVA DE ANDRADE
UBS BAMBI MARIA FRANCISCA DE ANCANTARA
UBS BAMBI MARIA IMACULADA SILVA CARDAMONI
UBS PONTE ALTA MARIA JOSÉ CLEMENTE
UBS SOBERANA MARIA ZENAIDE DA CONCEIÇAO OLIVEIRA
UBS SOBERANA MARIANO MARIA LIMA SILVA
POLICLÍNICA SÃO JOAO MARINETE BARBOSA SOARES
UBS INOCOOP MARISTELA ZAMBINI DE ALMEIDA
UBS LAVRAS MARLENE ALVES SILVA
UBS LAVRAS MARLENE RAMIRES PEREIRA
POLICLÍNICA SÃO JOAO MICHELE DE OLIVEIRA MACIEL MARIANO
 UBS AGUA AZUL MIRIAM COSTA MORAES
UBS SANTOS DUMONT NATALIA REGINA NASCIMENTO CRUZ
UBS SOBERANA NATALLY Z C MARIA
UBS HAROLDO VELOSO PAULA MARIA VILAS BOAS MAGRI
UBS HAROLDO VELOSO PAULO ALEXANDRE DE MORAES
 UBS AGUA AZUL PAULO COSTA MACHADO
POLICLÍNICA SÃO JOAO PAULO FERNANDO DA SILVEIRA
UBS PONTE ALTA PRISCILA SILVA DOS SANTOS
UBS ALLAN KARDEC PRISCILA WOLSKI PEREIRA
UBS ALAMO ROSILENE PINHEIRO LEMES LOPES
UBS BAMBI RUBENITA CARVALHO DOS SANTOS
UBS SOBERANA SARA DA CRUZ MEDEIROS DIAS
UBS ALAMO SEFORA NASCIMENTO DA SILVA
 UBS AGUA AZUL SILVIA REGINA SINITOR MARTINS
UBS INOCOOP TANIA REGINA BATISTA ANTONIO
UBS PRESIDENTE DUTRA TATIANA MARQUES DA SILVA
UBS SANTOS DUMONT TELMA APARECIDA MARTINS
UBS BANANAL TELMA GOMES DOS SANTOS
CEO SÃO JOAO TEREZINHA TEIXEIRA LIMA
POLICLÍNICA SÃO JOAO VALDIRENE RIBEIRO RAMOS
UBS BANANAL VIVALDO RAICH MAUES
b. Usuários do SUS
UNIDADE DE SAÚDE NOME
POLICLÍNICA BONSUCESSO ALCIDES RUMAO ENEAS
UBS BANANAL ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA
DISTRITO SÃO JOAO ALIETE SANTANA DE ABREU
UBS BAMBI ALINE ALMEIDA DOS REIS
UBS SANTOS DUMONT ALTINO BISPO COSTA
POLICLÍNICA BONSUCESSO ALZENIR MESSIAS SILVA
POLICLÍNICA BONSUCESSO ANA CELINA VIEIRA SILVA
POLICLÍNICA SÃO JOAO ANA FRANCELINA MARIANO
POLICLÍNICA SÃO JOAO ANA LUCIA SILVA CARVALHO
UBS SOBERANA ANDRE GOMES DA SILVA
UBS SOBERANA ANTONIER JOSE DA SILVA
UBS HAROLDO VELOSO ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO SILVA
POLICLÍNICA SÃO JOAO ANTONIO BATISTA GONÇALVES
UBS SERODIO ANTONIO GABRIEL
POLICLÍNICA SÃO JOAO APARECIDA ROSANGELA M NERI
UBS LAVRAS BENEDITA BUENO DA CRUZ BARBOSA
UBS BANANAL CARLOS ALOÍSIO DE BARROS
UBS LAVRAS CIRLENE BORGES DA SILVA
POLICLÍNICA BONSUCESSO CLAUDIA MARIA SOUZA
POLICLÍNICA BONSUCESSO CRISTINA APARECIDA BELTRAM DE MELO
POLICLÍNICA SÃO JOAO CRISTINA M I KAWAMOTO
UBS SERODIO CRISTÓVÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO
UBS BANANAL DANIELA MYIAHIRO
UBS ALLAN KARDEC DENISE APARECIDA F ALVES
UBS INOCOOP DILMA MARIA CAMARGO DE FARIA
UBS PRESIDENTE DUTRA DIONEIA DA CRUZ FREITAS SILVA
POLICLÍNICA BONSUCESSO DIRCE DIAS ARAUJO
UBS ALAMO EDENIR FALCHI DOS SANTOS
UBS LAVRAS EDILEUZA DOS SANTOS BARRETO
UBS MARINÓPOLIS EDILEUZA EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA
UBS SOBERANA EDINILZA BORGES DOS SANTOS
UBS ALLAN KARDEC ELAINE CRISTINA DA SILVA BUENO
UBS FORTALEZA ELCI BOZZA DE ARAUJO
UBS BAMBI ELENISSE FRANCISCA DE SOUZA
UBS SERODIO ELZA INACIO DOS SANTOS
DISTRITO SÃO JOAO EPAMINONDAS DUARTE BOTELHO
UBS SANTOS DUMONT ESTER DE OLIVEIRA DA SILVA
DISTRITO SÃO JOAO ESTER OLIVEIRA DA SILVA
DISTRITO SÃO JOAO FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
UBS AGUA AZUL FLAVIA APARECIDA BRANDOLIS DE OLIVEIRA
UBS FORTALEZA FRANCISCO DE ASSIS DA SILAVA
DISTRITO SÃO JOAO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
UBS SANTOS DUMONT FRANCISCO NATALICIO DOS SANTOS
 UBS AGUA AZUL GERACIDA VALENTE NASCIMENTO
UBS FORTALEZA GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS
UBS SANTOS DUMONT GETULIO CARLOS DOS SANTOS
UBS BAMBI GILBERTO FLORIANO DA SILVA
UBS FORTALEZA GIORGIA CORREIA CARLOS
UBS FORTALEZA GISELLE BERALDO DA SILVA
UBS INOCOOP HELIO FUKUI
UBS ALAMO IARA BRITO SANTOS
UBS SANTOS DUMONT ISRAEL SEBASTIAO ARAUJO
UBS SANTOS DUMONT JAIR FRANCISCO AZEVEDO
UBS BANANAL JAMILTON MATTOS DE PAULA
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UBS ALLAN KARDEC JERUSA MARIA DOS SANTOS
UBS FORTALEZA JOAO PEDRO RODRIGUES FILHO
UBS INOCOOP JOAQUIM MIGUEL MARTINS
UBS MARINÓPOLIS JOELMA MARIA LINS
UBS PONTE ALTA JORGE ÂNGELO GONÇALVES
UBS FORTALEZA JOSÉ CLEMENTINO DA COSTA
UBS BAMBI JOSE MATIAS DE SOUZA
UBS ALLAN KARDEC KARLA FRANCIELY FERRAIRA SILVA
UBS SERODIO KEILA CRISTINA MORTAIS
CEO SÃO JOAO LAIS HERNANDES DINIZ
UBS SERODIO LAIS HERNANDES DINIZ
UBS BAMBI LARISSA ZANCIANI THOMAZINI
UBS LAVRAS LUCI DOS SANTOS
UBS BAMBI LUCIA APARECIDA DA SILVA
 UBS AGUA AZUL LUCIANA APARECIDA DE JESUS
UBS MARINÓPOLIS LUCIANA DA SILVA MELO
UBS MARINÓPOLIS LUCIMARA APARECIDA INACIO
UBS HAROLDO VELOSO LUIZ LADISLAU
UBS PONTE ALTA LUIZA MARIA PAULINO
POLICLÍNICA SÃO JOAO MANOEL FERREIRA NETO
UBS PRESIDENTE DUTRA MANOEL RODRIGUES MARTINS
POLICLÍNICA BONSUCESSO MARCELO AUGUSTO ABRAO FREIRE
UBS INOCOOP MARIA ANITA DAVID RODRIGUES
UBS SERODIO MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
UBS PONTE ALTA MARIA APARECIDA RIBEIRO
UBS ALLAN KARDEC MARIA AVELINA DE ASSIS
UBS LAVRAS MARIA DA CONCEIÇAO DE MATOS RODRIGUES
UBS ALLAN KARDEC MARIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO
UBS INOCOOP MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE OLIVEIRA
UBS LAVRAS MARIA DAS NEVES DA SILVA SANTOS
UBS SANTOS DUMONT MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA
UBS LAVRAS MARIA DE LURDES BEZERRA DA SILVA
UBS MARINÓPOLIS MARIA DE LURDES SILVA MELO
UBS HAROLDO VELOSO MARIA DO CARMO SOUZA PORTUGAL
POLICLÍNICA BONSUCESSO MARIA INES CONCEIÇAO DE OLIVEIRA
UBS FORTALEZA MARIA JOSE ALVES DO PRADO
UBS SOBERANA MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
UBS SOBERANA MARIA LUCIA OLIVEIRA
UBS SERODIO MARIA PERES GONÇALVES
POLICLÍNICA BONSUCESSO MARILZA JOSEFINA DA SILVA
UBS FORTALEZA MARISA FERREIRA DOS SANTOS
UBS SERODIO MARLY DA CONCEIÇÃO PEDRO
UBS AGUA AZUL MARLY PAIAO TIRA
CEO SÃO JOAO MEIRE ELLEN CARLOS DA SILVA
UBS BAMBI MERCEDES G SUFIATTE
UBS PRESIDENTE DUTRA MIGUEL CARDOSO DA SILVA
POLICLÍNICA BONSUCESSO MIRIAM MORENO BILICH
POLICLÍNICA SÃO JOAO MOISES SANTANA DA COSTA
UBS ALLAN KARDEC NANEY COSTA CESAR
UBS MARINÓPOLIS NILVA DE SOUZA
UBS LAVRAS OLGA FERREIRA SILVA
POLICLÍNICA SÃO JOAO ORLANDO JUNIOR DE MELO
UBS FORTALEZA ORPHELIA ESNAL
UBS SANTOS DUMONT OSÓRIO DA SILVA LEMOS
UBS PONTE ALTA RAIMUNDO PEREIRA LIMA
POLICLÍNICA BONSUCESSO RAQUEL CANDIDO DE OLIVEIRA SOUZA
UBS ALAMO REGIANE TERTO DIAS
UBS HAROLDO VELOSO ROGERIO SOUZA DA SILVA
CEO SÃO JOAO ROGERIO SOUZA DA SILVA
UBS ALLAN KARDEC ROSEMARY FELIX SALUINO
POLICLÍNICA BONSUCESSO SANDRA MARTA BRANDALIZE PORTO
UBS SOBERANA SEBASTIAO GALHARDI
UBS SERODIO SENIR SANTOS DA COSTA
UBS BANANAL SIDNEI FERREIRA DA SILVA
UBS FORTALEZA SILVIA TEREZA G DA SILVA
UBS SOBERANA SIMONE DE SOUZA  SILVA
POLICLÍNICA BONSUCESSO SIMONE MARIA DA ROSA RODRIGUES
UBS FORTALEZA SIRLEI APARECIDA CECATO
UBS SERODIO TALITA MARTINS REZEI
UBS BANANAL TEREZA CRISTINA CARDOSO RODRIGUES
UBS SERODIO TEREZINHA COSTA NASCIMENTO GONÇALVES NETA

BARBOSA
UBS SERODIO TEREZINHA DE JESUS COSTA MARQUES
POLICLÍNICA SÃO JOAO UMBERTO ALVES DE OLIVEIRA
UBS FORTALEZA VALDILENE A CORDEIRO
POLICLÍNICA BONSUCESSO VANESSA NEVES SILVA FERNANDES
CEO SÃO JOAO VANESSA VIEIRA DE LIMA
UBS LAVRAS VILMA ARAUJO DA SILVA
UBS SERODIO VILMA RIBEIRO CAMIRANGA
DISTRITO SÃO JOAO VIVALDO RAICH MAUES
UBS SOBERANA WANDERLEY JULIO BARBOSA
POLICLÍNICA BONSUCESSO YONE GALVÃO DE LIMA FIDENCIO
IV - Região de saúde 4 – Pimentas/Cumbica
a. Trabalhadores da Saúde
UNIDADE DE SAÚDE NOME
UBS PIRATININGA ADRIANA APARECIDA GONÇALO DA SILVA CABRAL
UBS JACY AILTON COSTA RIBEIRO
UBS DINAMARCA ALESSANDRO PINHEIRO VICENTE
UBS ARACILIA ALEXANDRE DOS SANTOS BARCELLOS
UBS PIMENTAS ALICE TERUKO HOBO
CEO ANGELICA ALINE MAYUMI MIMURA
UBS PIRATININGA ALINE OLIVEIRA SANTOS
UBS ALVORADA ANA CICERA LEAO SANTOS
UBS PIRATININGA ANA LUIZ SANTOS DA SILVA
CEO ANGELICA ANDRA MOURA PEREIRA
UBS JUREMA ANDREIA LUISA DE OLIVEIRA ROCHA
POLICLÍNICA DONA LUIZA ARNALDO VIEIRA SANTOS
UBS JACY CATIA APARECIDA VASCANCELOS
UBS JANDAIA CLAUDIO SAMPAIO
UBS ARACILIA CLORETH OLIVEIRA SILVA
UBS CAIC CRISTINA MUNIZ SOBREIRA
UBS CUMBICA MARIO MACCA DANIELE CRISTINA N SOARES CAMARA
UBS JACY EDILEIA RODRIGUES DOS SANTOS
UBS ALVORADA ELISANGELA GENTILI
UBS CUMBICA MARIO MACCA EUNICE MATIAS PORTELA
UBS JUREMA GILBERTO APARECIDO VIEIRA
UBS DINAMARCA GISELE DOS SANTOS CAPIANO
UBS JACY HILDA CAMARGO MANDOTTI
UBS CUMMINS IRONILDON JOAO MARANHAO PUREZA
POLICLÍNICA DONA LUIZA ISRAEL DO NASCIMENTO RODRIGUES
UBS JUREMA IVALISE ARAUJO
UBS SOINCO IVANILDA DA CONCEOÇAO
UBS NORMANDIA IVANILSON JOAQUIM DA SILVA
UBS SOINCO JAIRTON MARQUES DE OLIVEIRA
POLICLÍNICA DONA LUIZA JOAO BATISTA MARTANI
UBS JUREMA JOAO NERY DOS SANTOS CASSEMIRO
UBS PIMENTAS JOSE ELISOMAR SILVA DE SANTANA
UBS PIMENTAS JOSE VALMIRO CARDOSO SANTOS
UBS JD CUMBICA II JULIANA DE MELO VANTINE
CEO ANGELICA LEANDRO OLIVEIRA PENAROTI
UBS SOINCO LEURIDES ENEDINA DE LUNA SILVA
UBS JANDAIA MADALENA Y. W SUGUMOTO

UBS CAIC MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
UBS NOVA CUMBICA MARCIA SEVERINA GUEROS BERTO
UBS CUMBICA MARIO MACCA MARGARETE APARECIDA PAIVA GARCIA
UBS NOVA CIDADE MARIA APARECIDA DA GAMA
UBS CUMMINS MARIA DO CARMO SABINO NICOLETTI
UBS CUMBICA MARIO MACCA MARIA JOSÉ FRANÇA DA SILVA
UBS JANDAIA MARIA NGELA DA SILVA
POLICLÍNICA DONA LUIZA MARLI VENÂNCIO DA SILVA
UBS ARACILIA MICHELLE  MAURICIO DA SILVA
UBS JANDAIA MIGUEL PAGHETTI SAMPAIO
UBS CUMMINS NEIDE ALVES MORAES
UBS DINAMARCA ODILIA SANTOS DA COSTA
UBS JD CUMBICA II OZANETE MARIA TRINDADE MEDEIROS
UBS ARACILIA RONALDO OLIVEIRA DA SILVA
UBS CAIC SANDRA REGINA FERREIRA
UBS PIMENTAS SIDNEY ARAUJO DA SILVA
UBS PIRATININGA SILVIA DUTRA MOREIRA
UBS JD CUMBICA II SIMONE SOUZA SANTOS
UBS CAIC SUZANA GABRIELA FERREIRA
UBS CUMMINS VALDEMIR DA SILVA
UBS DINAMARCA VALDIRENE FERNANDES
b. Usuários do SUS
UNIDADE DE SAÚDE NOME
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO ADALTO ALVES DE ALMEIDA
UBS DINAMARCA ADRIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
UBS PIRATININGA AGRIPINO MANOEL DA SILVA
UBS JACY ALIETE SANTOS FERNANDES
UBS CUMMINS ALZINEIDE DO NASCIMENTO FRANÇA
UBS JACY ANDERSON JOSE DE AMORIM LAUREANO
UBS JUREMA ANDREIA LUISA DE OLIVEIRA
UBS PIMENTAS ANOR NUNES DA SILVA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO ANTONIO BENEDITO MARTINS
UBS PIMENTAS ANTONIO FELIX DOS REIS
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO ANTONIO FRANCISCO DOS REIS
UBS JD CUMBICA I ANTONIO LEITE DA SILVA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO ANTONIO NOVAES
UBS CAIC ANTONIO OLAVO DE SANTANA
UBS NOVA CUMBICA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
POLICLÍNICA DONA LUIZA CALUDETE DELGADO
UBS JUREMA CARLOS AFONSO DOS SANTOS
CEO ANGELICA CÍCERO JOSE DA SILVA
UBS CUMBICA MARIO MACCA CLECI BATISTA DA SILVA
CEO ANGELICA CLEUDEMIR MARTINS SOUZA
POLICLÍNICA DONA LUIZA DARLI COSTA FERRIRA
UBS NOVA CUMBICA DIRCE GONÇALVES
UBS JD CUMBICA I EDNA FIRMINO DA SILVA GOMES
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO EDNALDO RAMOS DE OLIVEIRA
UBS CUMBICA MARIO MACCA ELAINE CRISTINA MADEIRA LEMOS
UBS JANDAIA ELENI ALVES DOS SANTOS
UBS JANDAIA ELENILDA SULAMITA S LOPES
UBS JANDAIA ELIZABETH ESCOBAR DA SILVA
UBS DINAMARCA ERENI SANTOS VIEIRA
UBS JUREMA ERIKA MILLAN COELHO
UBS JUREMA EULINA MARIA DE SOUZA MANZONI
UBS JANDAIA EURIDES LOPES DE JESUS
POLICLÍNICA DONA LUIZA EURIDES LOPES DE JESUS
UBS JACY EVA CORDEIRO DA SILVA
UBS ARACILIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS
CEO ANGELICA FRANCISCO SOBREIRA  LIMA
UBS JANDAIA GERALDO  DEUSDEDIT DE OLIVEIRA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO GERALDO PREGENTINO DA SILVA
UBS NOVA CUMBICA GILDA CAMPOS TEODORO
UBS CUMMINS GISELE DA SILVA
UBS CAIC HAMILTON SANTANA
UBS CUMBICA MARIO MACCA IRENE PEREIRA DE ANDRADE
CEO ANGELICA IRMA JOSE DOS SANTOS
UBS CAIC IVANILDA DOS SANTOS DA PAIXÃO SANTANA
UBS JACY IVO GAIOTTI
UBS CUMMINS JACIRA BEZERRA DE LIMA
UBS NOVA CUMBICA JOAO BRITO FERREIRA
UBS NOVA CUMBICA JOAO PANTA LEAO MARTINS
UBS JD CUMBICA II JOSE APARECIDO MENDONÇA
UBS ALVORADA JOSE APARECIDO MENDONÇA
UBS CUMMINS JOSE CARLOS MUNIZ
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO JOSÉ RIBEIRO TIMOTEO
UBS JACY JOSE SOARES DA SILVA
UBS JACY JOSEFA DE MORA
UBS ARACILIA JOSILEIDE MARIA DA SILVA
UBS DINAMARCA JUCELINA ALMEIDA MELLACI
UBS PIMENTAS JULIENDE SOUZA REIS
UBS NOVA CUMBICA KÁTIA CRISTINA TEIXEIRA
UBS JUREMA KELLY PRISCILLA MOREIRA
CEO ANGELICA LUCENI GOMES DA SILVA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO LUCIA TEREZINHA SOUZA
UBS JANDAIA LUCIANO FERREIRA DA SILVA
POLICLÍNICA DONA LUIZA LUCIENE ALVES E SILVA
UBS JD CUMBICA I MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
UBS PIMENTAS MARGARIDA JOSEFA SILVA
UBS JD CUMBICA I MARIA  DO SOCORRO ALVES
POLICLÍNICA DONA LUIZA MARIA ALICE BERNARDO DA SILVA
UBS SOINCO MARIA DA SILVA FERREIRA
UBS ARACILIA MARIA DA SILVA SIMAO
UBS JANDAIA MARIA DE FÁTIMA DE LIMA ALVES
UBS JACY MARIA DE LOURDES DA SILVA
UBS JD CUMBICA I MARIA DE LOURDES SANTANA DO ESPIRITO SANTO
UBS CUMMINS MARIA DOS RAMOS LEMOS
UBS JD CUMBICA I MARIA FRANCISCA DA SILVA
UBS NOVA CUMBICA MARIA INES RODRIGUES S SILVA
UBS ALVORADA MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS
UBS NOVA CUMBICA MARIA JOSE DA SILVA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO MARIA MAGALI AMARO
UBS ARACILIA MARIA ROSA DA SILVA
UBS NOVA CUMBICA MARIA SOLEDADE DA SILVA SANTOS
UBS CUMBICA MARIO MACCA MARLICE NUNES OLIVEIRA
UBS SOINCO MARTA DE ABREU RODRIGUES
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO MILTON JOSÉ DA SILVA
UBS DINAMARCA MIRTES MARINETE DE OLIVEIRA
UBS CUMBICA MARIO MACCA MONICA OLIVEIRA BONFIM
POLICLÍNICA DONA LUIZA NELSON DA SILVA
UBS ALVORADA PATRICIO SANTANA SILVA
POLICLÍNICA DONA LUIZA PAULO DOS SANTOS
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO RAIMUNDO PAULO DA SILVA
UBS CUMBICA MARIO MACCA ROSENI DO NASCIMENTO
UBS PIMENTAS RUBENS CELSO PEREIRA PURIFICAÇAO
UBS PIRATININGA SEBASTIANA DA CRUZ FERREIRA FONSECA
UBS NOVA CUMBICA SELOMITA BARROS P CARVALHO
UBS JD CUMBICA I SIDNEI GOMES
UBS PIRATININGA SILVANA APARECIDA DE SOUZA
POLICLÍNICA DONA LUIZA SILVIO ASSIS DA SILVA
HOSPITAL PIMENTAS BONSUCESSO SOLANGE NEPONUCENO DAVI
UBS JUREMA SOLANGE VENÂNCIO DA SILVA
UBS PIRATININGA SONIA MIRANDA  RODRIGUES
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UBS JD CUMBICA II TEREZINHA MARIA DA SILVA
UBS CUMMINS TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA
UBS PIRATININGA TEREZINHO ISIDORO DOS SANTOS
CEO ANGELICA VALDENEIDE LUCENA DA SILVA
CEO ANGELICA VANDERLEI MOREIRA PENHA
UBS JANDAIA VANIA PIMENTEL DA SILVA
UBS PIMENTAS VERA LUCIA MENDES PEREIRA
UBS CUMBICA MARIO MACCA VERONICA LEITE MONTEIRO
UBS NOVA CUMBICA VICENTE DE PAULA FILHO
UBS CAIC VIVIAN SANTANA
UBS CUMBICA MARIO MACCA WELLANDY DE JESUS LEMOS
UBS CUMMINS ZENAIDE MAURICIO DOS SANTOS
UBS ARACILIA ZENEIDE DE OLIVEIRA

Art. 2º - O conselheiro gestor de saúde cadastrado em mais de uma unidade terá direito a apenas 1
(um) voto por região de saúde.

PORTARIA Nº 101/2011 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº. 23865/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 064/2011-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos da para
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA n° 102/2011 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº. 14401/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 068/2011-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA n° 103/2011 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 31106/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 084/2011-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para a
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA n° 104/2011 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 32483/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 086/2011-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para a
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Termo de Aditamento 001-9204/2009-SE Processo:
28270/2010 Contratante: P.G. Contratada: E. SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Limpeza e
controle micro-bacteriológico de piscina, manutenção
e conservação de bombas e monitoramento aquático
Finalidade: Aditamento de prorrogação do prazo de
vigência  Valor: 1.763.292,77 Vigência: 12 meses até
o dia 01/09/2012  Assinatura: 29/08/2011.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
O Sr. Secretário de Educação  AUTORIZA,
RATIFICA e torna pública, nos termos do Artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, as contratações por:
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inc.IV, art.24
da referida lei:  PA 41869/11-RC nº 036/11-SE04 -
Contratado: COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP
DO BRASIL LTDA - CNPJ 03.817.246/0001-49 - Objeto:
Aquisição de Pasta de Alho e Óleo de Soja. Vigência: 40
(quarenta) dias. Valor: R$ 23.640,00 (vinte e três mil
seiscentos e quarenta reais).

DEPARTAMENTO DE GESTÃO SOCIAL
EXTRATOS DE TERMOS DE RETI/

RATIFICAÇÃO E ADITAMENTO E DE TERMOS
DE CONVÊNIOS

FUMCAD - MUNICIPAIS
Termo de Convênio nº 01027/2011 - FUMCAD
Processo Administrativo: 11604/2011 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA

Plano de Trabalho: “Casa do Caminho - Oásis”
Meta Mensal: 20 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 120.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: Ana Lúcia Silva
Responsável pela Prefeitura: Ulisses Correia
Termo de Convênio nº 01127/2011 – FUMCAD
Processo Administrativo: 11602/2011 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA
PARÓQUIA SANTA CRUZ DO TABOÃO

Plano de Trabalho: “Janela do Futuro”
Meta Mensal: 110 adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 145.200,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: Maria Faria de

Mesquita
Responsável pela Prefeitura: Ulisses Correia
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/

2011 ao Convênio nº 21/2007 – FUMCAD
Processo Administrativo: 63/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SANTA EMÍLIA

Plano de Trabalho: “Caminhar”
Meta Mensal: 60 crianças e adolescentes (houve

redução de 20 crianças adolescentes)
Valor Anual municipal: Diante da redução, passa

a ser R$ 94.600,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: Sônia Regina de

Camargo
Responsável pela Prefeitura: Ulisses Correia

SECRETARIA DE CULTURA

COMUNICADO nº 12/2011-SC
O SECRETÁRIO DE CULTURA HÉLIO ARANTES, no uso de suas atribuições legais, cumprindo o determinado

no item 3.1 e 3.2 do COMUNICADO nº 03/2011-SC, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos em 13
de maio de 2011, torna pública a ordem de apresentação, bandas/músicos/composições selecionados e das
respectivas instituições de ensino que representam no FESTIVAL DE MÚSICA ESTUDANTIL DE GUARULHOS:

1ª ELIMINATÓRIA
Local: TEATRO ADAMASTOR – Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro – Guarulhos
Data: 10/09/2011 - sábado
Horário: 18 Horas

2ª ELIMINATÓRIA
Local: TEATRO PADRE BENTO – Rua Francisco Foot, 3 – Jardim Tranqüilidade – Guarulhos
Data: 17/09/2011 - sábado
Horário: 18 Horas

Torna público, ainda, o nome dos jurados que compõe a comissão julgadora designada para avaliar e classificar
as bandas/músicos/composições de acordo com o item 5.1 e 5.2 do COMUNICADO 03/2011-SC, sendo certo
que os mesmos farão parte das duas eliminatórias e da final do Festival:

DIEGO DIAS
EDER VICENTE DE LIMA
FABIO BONVENUTO
VICTOR CASTELLANO
A FINAL do FESTIVAL DE MÚSICA ESTUDANTIL que estava, a princípio marcada para o próximo dia 25, foi

remarcada e ocorrerá na data de 10 de outubro de 2011, a par tir das 14 horas no PARQUE
TRANSGUARULHENSE, Av. Transguarulhense, s/nº, CONTINENTAL I, com a apresentação dos 10 finalistas
classificados na primeira e segunda eliminatórias.

A Equipe responsável pelo evento estará arrecadando alimentos não perecíveis nas eliminatórias e na final do
Festival, que serão doados ao Banco de Alimentos do Fundo Social de Solidariedade.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE GUARULHOS
EDITAL Nº  23/2011-DCMG

O Gestor do Departamento do Conservatório Municipal de Guarulhos, Paulo Antonio de Moraes, no uso de suas
atribuições legais e atendendo ao que dispõe a Lei nº  5944/2003 e ao Edital nº 021/2011-DCMG - Teste de
Proficiência e Seleção para ingresso na Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos, divulga lista de aprovados
como titulares e suplentes para comporem a Orquestra, bem como CONVOCA todos os titulares do instrumento
Viola a se apresentarem em 12/09/2011:

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 17976
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto na Resolução nº 408/11 e as
indicações concluídas na 50ª Sessão Ordinária realizada
no dia 1º de setembro de 2011, REGISTRA a constituição
da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das
Pessoas com Deficiência, da seguinte forma:
COORDENADORA GERAL: Vereadora SILVANA
MESQUITA (PV)
VEREADORES MEMBROS:
GUTI (PMDB)
GERALDO CELESTINO (PSDB)
LAMÉ (PT do B)
LUIZA CORDEIRO (PC do B)
OTÁVIA TENÓRIO (PRP)
EDMILSON AMERICANO (PHS)
NOVINHO BRASIL (PTN)
UNALDO SANTOS (PSB)
GILENO (PSL)
DRA. HELENA SENA (PSC)
DR. RICARDO RUI (PPS)
ÍNDIO DE CUMBICA (DEM)
TONINHO MAGALHÃES FILHO (PTC)
SILVANA MESQUITA (PV)
MAURÍCIO BRINQUINHO (PT)
DESIGNA, ainda, o funcionário OSMAR MOURA DE
AQUINO, Assessor Parlamentar das Comissões
Técnicas Permanentes, para secretariar os trabalhos.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 2 de setembro de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 219/2011
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.253, de 24/05/
2007, que trata sobre o uso, a ocupação e o

CAMARA MUNICIPAL parcelamento do solo no Município de Guarulhos.
Art. 1º O inciso III do artigo 31 da Lei nº 6.253, de 24/
05/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“III - avenida Francisco Conde, no trecho situado entre
a rua Francisco Gonzaga Vasconcelos e a rua
Amazonas;” (NR)
Art. 2º O inciso XI do artigo 31 da Lei nº 6.253, de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“XI - avenida Papa João XXIII, no trecho situado entre
a rua Tapaciquara e a avenida Doutor Renato de Andrade
Maia;” (NR)
Art. 3º Ficam revogados os incisos V, VI, VII, VIII e IX
do artigo 31 da Lei nº 6.253, de 2007, em virtude da
alteração de perímetro de zoneamento introduzida pela
Lei nº 6.457, de 15/12/2008.
Art. 4º O § 2º do artigo 31 da Lei nº 6.253, de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º A instalação de estabelecimentos de ensino e
saúde nas vias elencadas nos incisos I, II, III, IV, XI e
XII do § 1º, deste artigo, estará condicionada a área
máxima de construção de 1.000,00m² (mil metros
quadrados).” (NR)
Art. 5º Fica alterado o coeficiente de aproveitamento -
CA constante do Anexo 01 da Lei nº 6.253, de 2007,
para CA = 2,5 somente para os usos: Comércio e
Prestação de Serviço.
Art. 6º Fica alterado parte do perímetro da Zona Mista
A - ZMA, constante do Anexo 19 da Lei nº 6253, de
2007, para Zona de Comércio e Serviços - ZCS,
conforme descrição a seguir:
“Inicia-se na confluência entre a rua Utama e avenida
Silvestre Vasconcelos Calmon, segue pela última citada,
deflete à direita na avenida Guarulhos, deflete à direita
rua Antônio Iervolino, deflete à direita na rua Murutinga
do Sul, deflete à direita na rua José E. da Conceição,
deflete à esquerda na avenida Tomas Edson, deflete à
direita na rua Léo de Oliveira, deflete à esquerda na rua
Marcolina Moreira, deflete à direita na rua Joaquim
Moreira, deflete à direita na rua Utama e segue até a
confluência entre a rua Utama e a avenida Silvestre
Vasconcelos Calmon, ponto inicial desta descrição.”
Parágrafo único. A área descrita neste artigo passa a
integrar a Zona de Comércio e Serviços - ZCS adjacente,
conforme ilustrado no Anexo Único desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 5 de setembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação
o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração de
dispositivo da Lei que trata sobre o uso, a ocupação e o
parcelamento do solo no Município de Guarulhos.
Considerando o processo administrativo nº 12.531/2011,
que tratou sobre propostas de alteração da Lei Municipal
nº 6.253, de 24/05/2007, especificamente no que se
refere aos lotes que se encontram no limite das Zonas
Habitacionais;
considerando que a Lei nº 6.457, de 15/12/2008, alterou
os perímetros da Zona Habitacional mas não corrigiu
as alterações que essa mudança acarretou aos incisos
do artigo 31 da Lei nº 6.253, de 24/05/2007;
considerando que conforme o Macrozoneamento
estabelecido pela Lei nº 6.055, de 30/12/2004 (Plano
Diretor Municipal), tanto a Zona de Uso Misto A (ZMA),
a Zona de Comércio e Serviço (ZCS) e as Zonas
Habitacionais (ZH) estão inseridas em Macrozona de
Urbanização Consolidada, cujos objetivos estão
estabelecidos pelo artigo 20 da citada Lei:
“Art. 20. Na Macrozona de Urbanização Consolidada
as ações tem como objetivos:
I - estimular a ocupação com a promoção imobiliária, o
adensamento populacional e as oportunidades para
habitação de interesse social;
II - otimizar e ampliar a rede de infraestrutura urbana e
a prestação dos serviços públicos;
III - melhorar a relação entre a oferta de emprego e
moradia;
IV - atrair novos empreendimentos econômicos;
V - promover a regularização fundiária e urbanística em
geral com especial destaque aos locais de população
de baixa renda.”
considerando que o objetivo dos índices determinados
para a ZCS é de incentivar o estabelecimento de usos
do tipo comércio e serviço naquela área e por essa

razão os índices de aproveitamento são maiores para
esse tipo de atividade;
considerando que a área proposta para alteração
apresentada no artigo 6º do Projeto de Lei possui
vocação para o incremento da atividade de comércio e
serviço detectada no levantamento do uso real e
também pela proximidade com o Centro;
considerando que tal proposição não contradiz o que
foi estabelecido pelo Plano Diretor Municipal;
considerando que estabelecer limite de área construída
para determinado tipo de atividade, como dispõe o § 2º
do artigo 31, não é a melhor solução para se resolver
conflitos de vizinhança;
considerando que as zonas que fazem limite com as
Zonas Habitacionais do Município são as Zonas de
Projeto Especial C (ZPEC), Zona Mista A (ZMA) e Zona
de Comércio e Serviço (ZCS) e que essas zonas
permitem usos diversificados e com índices de ocupação
maiores do que os definidos para a Zona Habitacional
(ZH), exercendo uma forte pressão sobre os lotes da ZH
que são fronteiriços a essas zonas citadas anteriormente;
considerando que as vias listadas no artigo 31 são aquelas
onde se permite a instalação dos usos classificados
como C1, C2, S1 e S2 na ZH, e que conforme
levantamento do uso real do solo detectou-se uma forte
presença de ocupação por usos de comércio e prestação
de serviço e tendência de adensamento;
considerando que os estudos realizados detectaram
que nos limites daquelas zonas encontram-se grandes
conflitos ocasionados pela falta de uma transição
gradual no que se refere à ocupação e instalação de
atividades ao longo das vias que determinam os limites
entre uma zona e outra de características de ocupação
quase opostas, ou seja, enquanto uma se restringe à
praticamente um único tipo de uso de baixa densidade,
a outra permite uso diversificado de alta densidade;
por fim, tendo em vista as considerações acima
expostas, propomos a alteração do artigo 31 da Lei nº
6.253, de 2007, nos termos do incluso Projeto de Lei.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência
e ilustres Pares, no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 5 de setembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
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Relação de candidatos convocados em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna pública que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
1º Sirlene Pereira Portilho
2º Tiago Cursi de Assis Barbosa
3º Pedro da Silva Carvalho
4º Fernandes Joaquim da Silva
5º Elaine Coutinho dos Santos
6º Rosimere Lopes da Silva
7º Andre Jose Vieira
8º Jacileide Moreira da Silva
9º Ivone Maria Lopes
10º Cimeire de Freitas Pinheiro Sappio
11º Hercilia Aparecida Rosa da Silva Gomes
12º Iracema da Silva Souza Athaide
13º Maria Nilza Freitas da Silva
14º Raimunda Maria Sousa
15º Zuleide de Souza Neves
16º Maria Aparecida Baltazar
17º Clara Fermino de Souza Cantuaria
18º Roseli Pereira da Silva Souza
19º Cleonice Batista
20º Carlos Augusto Rafael
21º Gildo Cardoso de Oliveira
22º Wilson Lopes da Silva
23º Emerson Santos Occhi
24º Maria de Lourdes Oliveira Toledo
25º Roni Pinheiro de Santana
26º Josias Franco
27º Cristiano da Silva Lopes
28º Jose Quelmo Bispo dos Santos
29º Edileusa Alves Santiago
30º Sandra Helena Santana Souza
31º Rosineia Nascimento de Souza
32º Nilda Aparecida da Silva Santos
Cargo: Agente de Portaria
Classificação Nome
981º Jose Carlos de Souza
982º Francisco Alves Nogueira
983º Maria Lucia Luciano Queiroz
984º Alaide Aparecida Chimello Rossi
985º Marcelo de Camargo
986º Julio Moreira Souza
987º Marilane da Silva Figuiredo dos Santos
988º Ana Gilmaria Loyola Santos de Lima
989º Antonio Carlos Neves
990º Ronivaldo Antunes de Lima
Cargo: Agente de Portaria
Classificação Nome
32º Daniel Brasil Melo
33º Rafael Guidoni
34º Ricardo Cardoso
35º Higo Oliveira Nunes

Guarulhos, 09 de Setembro de 2011.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 587,36 (quinhentos e oitenta e sete reais
e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na entrega do material para as obras
relevantes para a municipalidade.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 060/2011
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$ 637,96 (seiscentos e trinta e sete reais e
noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na entrega do material para as obras
relevantes para a municipalidade.
CREDOR: AJJ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Transporte de equipamentos.
VALOR: R$ 10.368,00 (dez mil, trezentos e sessenta
e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ATACADÃO DA GRAMA DE JUNDIAÍ
LTDA ME
PROCESSO: 333/2010
OBJETO: Fornecimento de grama esmeralda.
VALOR: R$ 7.442,56 (sete mil, quatrocentos e quarenta
e dois reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento e plantio de grama utilizada em diversas
obras de relevante interesse do Município.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA.
PROCESSO: 224/2010
OBJETO: Aquisição de rachão, brita, pedra e pedrisco.
VALOR: R$ 60.788,45 (sessenta mil, setecentos e
oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material necessário para a realização

PROGUARU de obras viárias de relevante interesse público.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LT
PROCESSO: 431/2010
OBJETO: Aquisição de piso intertravado de concreto.
VALOR: R$ 10.485,00 (dez mil, quatrocentos e oitenta
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-19/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material uti l izado em obras de
relevante interesse do Município.
CREDOR: BSM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 490/2009
OBJETO: Construção de EMEF Recreio São Jorge.
VALOR: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
construção da EMEF que é de relevante interesse público.
CREDOR: CASA DE TINTAS LALIN LTDA.
PROCESSO: 451/2010
OBJETO: Aquisição de tintas.
VALOR: R$ 15.811,10 (quinze mil, oitocentos e onze
reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para
pintura de diversas obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA.
PROCESSO: 382/2010
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 24.671,25 (vinte e quatro mil, seiscentos
e setenta e um reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material utilizado em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL TAMOIO CONFECÇÕES E
CALÇADOS LTDA - ME.
PROCESSO: 086/2010
OBJETO: Fornecimento de uniformes.
VALOR: R$ 4.456,81 (quatro mil, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de uniformes necessários em diversos
setores da empresa.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
PROCESSO: 466/2010
OBJETO: Fornecimento de gás GLP.
VALOR: R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para as atividades
do refeitório da Empresa.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA
COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 141/2010
OBJETO: Manutenção do sistema de controle
patrimonial.
VALOR: R$ 168,41 (cento e sessenta e oito reais e
quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/9/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento
ocasionaria a paralização da manutenção do sistema
o que prejudicaria o controle do patrimônio da empresa.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 549,00 (quinhentos e quarenta e nove
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DIGITAL LINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
PROCESSO: 590/2008
OBJETO: Manutenção do sistema PABX, instalado na
Rua Ana Moreira, 44 - Vila Moreira.
VALOR: R$ 291,48 (duzentos e noventa e um reais e
quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nosso
sistema de PABX e conseqüentemente grandes
problemas nos serviços de comunicações,
prejudicando a realização de  serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: EDITORA MANTOVANI LTDA. ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a publicações.
VALOR: R$ 1.773,00 (um mil, setecentos e setenta e
três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRO TERRIVEL LTDA.
PROCESSO: 060/2011
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$ 953,50 (novecentos e cinqüenta e três
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1-3/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
empresa à municipalidade.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviço de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 5.869,22 (cinco mil, oitocentos e sessenta
e nove reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: FIRPAVI CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA S/A.
PROCESSO: 355/2010
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)
com CAP 50/70 – fornecido pela contratada (faixa 5 -
PMSP) posto em obra para execução de serviços de
tapa-valas, com disponibil idade do caminhão na
entrega de até 6 (
VALOR: R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da importância
mencionada, causaria transtornos na rotina diária de
obras, ocasionando a interrupção de serviços
essenciais a coletividade.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 453/2010
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$ 1.820,99 (um mil, oitocentos e vinte reais
e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para as
unidades Sede e GOC da Empresa.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 157/2010
OBJETO: Locação de caminhões basculante tipo toco.
VALOR: R$ 19.094,39 (dezenove mil e noventa e
quatro reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de caminhões uti l izados pelo setor de
transporte pesado, para trabalhos de relevante
interesse público.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 317/2010
OBJETO: Locação de escavadeira hidráulica sobre
esteira.
VALOR: R$ 22.605,06 (vinte e dois mil, seiscentos e
cinco reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de equipamentos utilizados pela empresa para
trabalhos de relevante interesse público.
CREDOR: GOLD VENDAS EQUIP PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA. ME.
PROCESSO: 180/2010
OBJETO: Aquisição de protetor solar e repelente.
VALOR: R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na entrega do material de relevante
necessidade para a saúde dos funcionários da empresa.
CREDOR: GOLD VENDAS EQUIP PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA. ME.
PROCESSO: 377/2010
OBJETO: Fornecimento de luvas.
VALOR: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à segurança dos funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 181/2011
OBJETO: Ata de registro de preços para aquisição de
Cimento Portland NBR 11578 CP II.
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-18-19-23-25/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento utilizado em obras e serviços da empresa
,de relevante interesse público.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 530/2010
OBJETO: Aquisição de bloco de concreto tipo vedação.
VALOR: R$ 3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27-28-31/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para
a realização de obras efetuadas pela empresa que
são de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUFORM COMERCIO ATACADISTA
E VAREJISTA DE PAPEL LTDA
PROCESSO: 525/2010
OBJETO: Aquisição de diversos papéis gráficos.
VALOR: R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de papéis utilizados pela gráfica, para execução
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP
PROCESSO: 533/2010
OBJETO: Fornecimento parcelado de pães.
VALOR: R$ 25.153,70 (vinte e cinco mil, cento e
cinqüenta e três reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega da
mercadoria causaria transtornos na alimentação dos
operários e consequentemente na execução de
serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 101/2009
OBJETO: Assessoria e Manutenção dos módulos
Folha de Pagamento e Benefícios do software RH
Master Manager sob. nº de série 1000-COC4E3-86D6-
603204-228, versão personalizada para até 4.000
funcionários ativos.
VALOR: R$ 1.313,01 (um mil, trezentos e treze reais
e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
assessoria e a manutenção dos Softwares,
necessários para o nosso Depto. de RH que realiza
atividades de relavante interesse público.
CREDOR: IND. COM. DE ARTEF. DE CIMENTO
EMERICI LTDA - EPP
PROCESSO: 425/2010
OBJETO: Fornecimento de guias de concreto.
VALOR: R$ 16.733,00 (dezesseis mil, setecentos e

trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material para a empresa que será
utilizado para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: J LARA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. - EPP.
PROCESSO: 114/2011
OBJETO: Aquisição de cera e removedor.
VALOR: R$ 7.065,00 (sete mil e sessenta e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos para a empresa que serão
utilizados para a efetuação dos serviços de limpeza
que são de relevante interesse público.
CREDOR: J.B. SERVIÇOS GERAIS LTDA.
PROCESSO: 472/2010
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
estaqueamento para bases de reservatórios metálicos,
utilizando estaca de concreto moldada no local, tipo strauss.
VALOR: R$ 22.514,71 (vinte e dois mil, quinhentos e
quatorze reais e setenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço necessário para o estaqueamento para bases
de reservatórios metálicos, causando transtornos para
a Empresa.
CREDOR: KI COPIA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com equipamentos de
informática.
VALOR: R$ 1.387,00 (um mil, trezentos e oitenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MADEIREIRA AFONSO LTDA.
PROCESSO: 157/2011
OBJETO: Aquisição de Telha de fibrocimento e cumeira.
VALOR: R$ 11.711,50 (onze mil, setecentos e onze
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-24/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impplicaria em
prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Mnicípio.
CREDOR: MATRIX ALUGUEL DE CAES DE
GUARDA E SERVICOS DE MONITORA
PROCESSO: 317/2011
OBJETO: Aluguel de ( 04) cães de guarda para
segurança patrimonial e prestação de serviços de
adestramento .
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Munícipio.
CREDOR: MAXIMPORT NEGÓCIOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 977,05 (novecentos e setenta e sete reais
e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA
- EPP
PROCESSO: 232/2010
OBJETO: Locação de veiculo para 14 passageiros
com motorista.
VALOR: R$ 70.140,33 (setenta mil, cento e quarenta
reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas em
nossas atividades logísticas que são de relevante
interesse público.
CREDOR: MODELI LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de identificação pessoal.
VALOR: R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS
LTDA. - EPP
PROCESSO: 537/2010
OBJETO: Locação de ônibus semi urbano.
VALOR: R$ 117.131,02 (cento e dezessete mil, cento
e trinta e um reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
transporte de nossos funcionários para trabalharem
em diversos canteiros de obras municipais que são
de relevante interesse público.
CREDOR: NALPLASTIC COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.
PROCESSO: 241/2011
OBJETO: Aquisição de sacos de lixos amarelo.
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuizos
aos relevantes serviços públicos prestados ao Munícipio.
CREDOR: NATALIA PAULENAS ZIELO
TRANSPORTES EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Transporte de equipamentos.
VALOR: R$ 6.923,52 (seis mil, novecentos e vinte e
três reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-29/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 127/2010
OBJETO: Aquisição de RR2C.
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SAAE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008106.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo
para vasilhame vertical b-190.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 516,80 (quinhentos e
dezesseis reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois será
utilizada pelo serviço de copa da autarquia.
CREDOR: DEGRAUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/005501.
OBJETO: Locação de diversos equipamentos para
serviços de manutenção.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 23.233,32 (vinte e três
mil duzentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para suprir os
setores da autarquia, em equipamentos a serem utilizados
nos serviços de manutenção, na ocasião em que os
equipamentos próprios do SAAE estiverem indisponíveis.
CREDOR: DENISE DE LA CORTE BACCI
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003999.
OBJETO: CURSO DE FORMAÇÃO DE
PROFESSORDO PROGRAMA DE EDUC. AMBIENTAL.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: O curso visa à capacitação de
funcionários da autarquia.
CREDOR: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000574.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE COLETORES TRONCO,
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, EMISSARIO
E LINHA DE RECALQUE DO SISTEMA SÃO MIGUEL,
VERTENTES 2 E 3 NO MUNICIPIO DE GUARULHOS.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 19.852,32 (dezenove mil,
oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos),
R$ 8.060,08 (oito mil e sessenta reais e oito centavos),
R$ 25.551,59 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta
e um reais e cinquenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de obras de coletores tronco,
elevatórias, linhas de recalque, emissários, do sistema
São Miguel-vertente três.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002625.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 2.088,00 (dois mil e
oitenta e oito reais),
R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011 - 11/09/2011.

VALOR: R$ 23.684,49 (vinte e três mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 217/2008
OBJETO: Execução de obras de pavimentação asfáltica,
guias, sarjetas, sarjetões e galerias para captação de
água pluviais em diuversas ruas municipais.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização das obras em diversas ruas municipais
que são de relevante interesse público.
CREDOR: PROTEVILLE EQUIPAMENTOS LTDA. ME.
PROCESSO: 364/2010
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 6.421,81 (seis mil, quatrocentos e vinte e
um reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na entrega dos uniformes dos funcionários
da empresa que prestam relevante serviço público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 115/2011
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 3.760,00 (três mil, setecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que serão utilizados na
realização de serviços efetuados pela empresa e que
são de relevante interesse público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 539/2010
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 3.406,00 (três mil, quatrocentos e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20-25/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que serão utilizados na
realização de serviços efetuados pela empresa e que
são de relevante interesse público.
CREDOR: SUPERSET REPROGRAFIA & OFFSET LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TIETE VEÍCULOS S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 556,63 (quinhentos e cinqüenta e seis
reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos uti l izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 6.345,00 (seis mil, trezentos e quarenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19-21-27/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos uti l izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: VCB FERREIRA PEÇAS PARA
CAMINHOES - ME
PROCESSO: 055/2011
OBJETO: Aquisição de fi l tros para veículos e
equipamentos.
VALOR: R$ 26,00 (vinte e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na manutenção de veículos e máquinas usados
em prestação de serviço de relevante interesse público.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 173/2011
OBJETO: Locação de 20 microcomputadores tipo
editoração eletrônica.
VALOR: R$ 2.806,20 (dois mil, oitocentos e seis reais
e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviço.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 172/2011
OBJETO: Locação de 50 microcomputadores com
monitor de vídeo lcd e processador integrado em um
único produto.
VALOR: R$ 3.009,50 (três mil e nove reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.

Guarulhos (SP), 09 de setembro de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 284/2011, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 032/2011,
que trata da aquisição de massa corrida e
adjudicação do objeto a favor da empresa Tintorauto
Comércio de Tintas Ltda. no

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 252/2007 - Termo de
Rescisão Amigável ao contrato nº 138/2007 –
Finalidade deste termo: Pelo presente instrumento,
na melhor forma de direito, a Progresso e
Desenvolvimento De Guarulhos S/A – Proguaru,

doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, tendo em vista o decidido às fls.
1629 verso do processo administrativo nº 252/2007,
vêm, de comum acordo, rescindir amigavelmente ao
contrato nº 138/2007, nos termos do art. 79, inciso II,
da Lei 8.666/93, celebrada com a empresa Cerqueira
Torres Construções Terraplanagem e
Pavimentação Ltda. A contratada renuncia
expressamente a qualquer tipo de indenização, salvo
os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data da rescisão. Assinado em: 02/09/2011.
Processo Administrativo nº 363/2007 - Termo de
Rescisão Amigável ao contrato nº 170/2007 –
Finalidade deste termo: Pelo presente instrumento,
na melhor forma de direito, a Progresso e
Desenvolvimento De Guarulhos S/A – Proguaru,
doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, tendo em vista o decidido às fls.
1251 verso do processo administrativo nº 363/2007,
vêm, de comum acordo, rescindir amigavelmente ao
contrato nº 170/2007, nos termos do art. 79, inciso II,
da Lei 8.666/93, celebrada com a empresa Cerqueira
Torres Construções Terraplanagem e
Pavimentação Ltda. A contratada renuncia
expressamente a qualquer tipo de indenização, salvo
os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data da rescisão. Assinado em: 02/09/2011.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 038/2011- Contratada: Jumang
Industria e Comércio de Importação e Exportação
Ltda. Objeto: Confecção de mangueiras sob medida
para diversos equipamentos. Requisição nº 1725/
2011. Valor: R$ 16.000,00. Prazo contratual: 12 (doze)
meses. Data: 02/09/2011.
Carta Contrato nº 039/2011- Contratada: Pioneira
Ind. e Equipamentos Ltda. Objeto: Fornecimento e
aplicação de peças para manutenção de capinadeira
Bob-Bod. Requisição nº 1890/2011. Valor: R$ 15.000,00.
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data: 08/09/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 210/2011 torna público o Contrato nº
059/2011. Tomada de Preços  nº 010/2011. Objeto:
contratação de empresa especializada para
construção de cobertura metálica na CEI/EMEF Sítio
São Francisco. Contratada: Ferralumi Comércio e
Indústria e Estruturas Metálicas Ltda. Prazo: 90 dias.
Valor: R$ 550.186,30 - assinado: 06/09/2011.
Processo nº: 254/2011 torna público o Contrato nº
060/2011. Pregão Presencial nº 019/2011. Objeto:
aquisição de uma impressora offset plana. Contratada:
BRR Equipamentos Gráficos Ltda. Prazo: 60 dias.
Valor: R$ 119.000,00 - assinado: 06/09/2011.

Guarulhos, 08 de setembro de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois será
utilizado na manutenção do sistema de saneamento.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 645,33 (seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e três centavos),
R$ 1.843,80 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011 - 12/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte,
compreendendo aquisição, envelopamento e distribuição.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 121.379,64 (cento e
vinte e um mil, trezentos e setenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
fornecida aos funcionários da autarquia no deslocamento
para o desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004317.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPAROS
EM MÁQUINAS DE PERFURAR REDES.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 510,18 (quinhentos e
dez reais e dezoito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois será
utilizada na manutenção corretiva do equipamento de
perfurar redes.
CREDOR: STONE DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004126.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 3.680,00 (três mil,
seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
ao expediente da Autarquia.
CREDOR: TECNOENG CONSTRUÇÕES E
MANUTENÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000993.
OBJETO: Obras de execução do centro de reservação
de futebol, incluindo o fornecimento de materiais.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 21.720,51 (vinte e um
mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
execução de obras visando a restituição das condições
originais de espaço público afetado por interferências
com a obra do CR-Ponte Alta, compreendendo a
construção de vestiários e arquibancada em campo de
futebol já existente..
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002626.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS EM
FERRO FUNDIDO
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 19.195,00 (dezenove
mil, cento e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em obras e manutenção do sistema de
abastecimento de agua.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000056.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estagiários para
diversas áreas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 26.092,00 (vinte e seis
mil e noventa e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois faz
parte do programa de introdução ao mercado de trabalho
para estudantes do município de Guarulhos.
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008680.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REMANUFATURAMENTO DE
COMPONETES PARA FREIOS VEICULARES.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 95,60 (noventa e cinco
reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
será utilizada em veículos da frota quando em manutenção.
CREDOR: METRA MEDICINA E ASSESSORIA EM
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007496.
OBJETO: Serviços de medicina do trabalho.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 16.500,00 (dezesseis
mil, quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender a NR 7.
CREDOR: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003886.
OBJETO: Serviços de reposição de pavimentação
asfáltica, lajota, paralelo e calçada neste município,
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-
de-obra especializada.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 109.738,62 (cento e
nove mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e
dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de serviços de reposição de
pavimentos asfálticos e de passeios, no município de
Guarulhos, em virtude da ampliação e da manutenção
dos sistemas de abastecimento e de esgotamento.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000824.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINA REPROGRÁFICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO

COMO: TONALIZADORES, CILINDROS E REVELADORES
E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 7.594,59 (sete mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003193.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO
BRANCO, PAPEL TOALHA INTERFOLHA.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 24.780,00 (vinte e
quatro mil, setecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois será
utilizada na higiene dos funcionários.
CREDOR: AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA E
SERVIÇOS LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008057.
OBJETO: Prestação de serviço de controle e fiscalização
de portarias.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 24.583,15 (vinte e quatro
mil, quinhentos e oitenta e três reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em serviços de controlador de acesso
(Serviços de Portaria) nas unidades da Autarquia.
CREDOR: COMPLETA ENGENHARIA SA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002937.
OBJETO: Implantação de interceptores coletores
troncos estações elevatórias linhas de recalque e
demais elementos complementares do sistema de
esgotamento sanitário.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 113.881,69 (cento e
treze mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e
nove centavos),
R$ 12.750,75 (doze mil, setecentos e cinquenta reais e
setenta e cinco centavos),
R$ 45.846,45 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta
e seis reais e quarenta e cinco centavos),
R$ 35.923,22 (trinta e cinco mil, novecentos e vinte e
três reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de obras de coletores tronco,
elevatórias, linhas de recalque,  emissários,
interceptores  -  VERTENTE 2.
CREDOR: DP BARROS ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241.
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDES COLETORAS,
COLETORES TRONCO E INTERCEPTOR do Sistema
Várzea do Palácio / Sub bacias 08 e 09.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 157.667,82 (cento e
cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete
reais e oitenta e dois centavos),
R$ 219.889,23 (duzentos e dezenove mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de obras de coletores Tronco,
Interceptores e Rede Coletora do Sistema Várzea do
Palácio / Sub bacias 08 e 09.
CREDOR: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002937.
OBJETO: IMPLATAÇÃO DE INTERCEPTORES
COLETORES TRONCOS ESTAÇÕES ELEVATORIAS
DO SIST. DE ESG.SANITARIO,.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 106.975,04 (cento e
seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e quatro
centavos),
R$ 265.723,94 (duzentos e sessenta e cinco mil,
setecentos e vinte e três reais e noventa e quatro
centavos),
R$ 83.820,84 (oitenta e três mil, oitocentos e vinte
reais e oitenta e quatro centavos),
R$ 29.751,75 (vinte e nove mil, setecentos e cinquenta
e um reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de obras de coletores tronco,
elevatórias, linhas de recalque,  emissários, interceptores
do sistema SÃO MIGUEL / VERTENTE 3.
CREDOR: GIMMA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241.
OBJETO: Coletores Tronco, Interceptores e Rede Coletora
do Sistema Várzea do Palácio / Sub bacias 08 e 09.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 105.111,88 (cento e
cinco mil, cento e onze reais e oitenta e oito centavos),
R$ 146.592,82 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos
e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na execução de obras de coletores Tronco,
Interceptores e Rede Coletora do Sistema Várzea do
Palácio / Sub bacias 08 e 09.
CREDOR: MAGUI TRANSPORTES DE CARGAS E
SERVIÇOS LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002956.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO EM LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO
DE VEICULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E
MAQUINAS RETRO-ESCAVADEIRAS.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 820,00 (oitocentos e
vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em veículos e equipamentos da frota quando
em manutenção.
CREDOR: MARCEL SILVAS CAMPOS
INFORMÁTICA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003788.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA
DIGITAL
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 1.996,00 (um mil,
novecentos e noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para atender
aos serviços de Ligação clandestina e vistorias de
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categoria e economias..
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005619.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
sistema de segurança e monitor à distância através de
GPRS em diversas unidades da autarquia em regime de
comodato e manutenção de equipes de rondas periódicas.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 2.192,39 (dois mil,
cento e noventa e dois reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em serviços de segurança e monitoramento
da unidade no reservatório Bonsucesso..
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006897.
OBJETO: Fornecimento de sistema de segurança e
monitoramento a distancia através de GPRS, nos postos
de atendimento fácil e nos poços artesianos com
instalação de equipamentos em regime de comodato e
manutenção de equipes de rondas periódicas..
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 22.288,57 (vinte e dois
mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada no monitoramento e segurança de próprios da
autarquia.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003557.
OBJETO: Contratação de serviço de portaria 24 horas.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 6.480,00 (seis mil,
quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em serviço de Portaria 24 horas na unidade do
reservatório de Água no bairro Jardim Ponte Alta..
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001455.
OBJETO: Serviço de monitoramento e ronda em
diversas unidades do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 15.979,68 (quinze mil,
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em serviços de monitoramento e ronda em
diversas unidades da autarquia.
CREDOR: MERCANTIL NOVO VALE LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002624.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHAPAS DE MADEIRA
COMPENSADA, SARRAFOS E VIGAS.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 17.904,20 (dezessete
mil, novecentos e quatro reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do material impedirá a
execução de serviços de escoramento de vala
colocando em risco a integridade física dos funcionários
durante a execução do serviço, bem como evitar danos
aos contribuintes.

CREDOR: MISSION RUBBER DO BRASIL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CONEXÕES
FLEXÍVEIS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003340.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE JUNTAS DE ADAPTAÇÃO
DE 4" (100MM) E DE 6" (150MM).
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 8.520,00 (oito mil,
quinhentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária poi9s será
utilizada em obras e manutenção do sistema sanitário.
CREDOR: PRISMA ASSESSORIA EM SEGURANÇA
DO TRABALHO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003130.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DO PERFIL
PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender a IN 27, item 15.9 do PPP e requisitos da NR´s
06 e 09 do MTE..
CREDOR: SAMHI SANEAMENTO MAO DE OBRA E
HIGIENIZAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000673.
OBJETO: Serviços contínuos de limpeza, asseio e
conservação predial, incluindo fornecimento dos
materiais e equipamentos necessários a execução
dos serviços.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 26.787,58 (vinte e seis mil,
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços e os materiais são
necessários para a manutenção da limpeza e asseio
na conservação predial do centro operacional Pedro
Moises e Bom Clima..
CREDOR: V.L.P. SERVIÇOS DE PORTARIA E
LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006659.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
E LIMPEZA PARA OS CENTROS OPERACIONAIS
ANGELICA, CIDADE MARTINS E SÃO JOÃO, BEM
COMO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 11.146,24 (onze mil,
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços e os materiais são
necessários para a manutenção da limpeza e asseio na
conservação predial de diversos  centros operacionais .
CREDOR: ANGELO CAVALERI
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004698.
OBJETO: Serviços de limpeza conservação predial
núcleo Cabuçu.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 8.291,46 (oito mil, duzentos
e noventa e um reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada na conservação de próprio da autarquia..

CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912.
OBJETO: Serviços de gerenciamento do abastecimento
de combustíveis de veículos da frota e equipamentos
do SAAE Guarulhos por meio da implantação e operação
de um sistema informatizado e integrado com utilização
de cartão magnético ou micro processado..
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 68.233,02 (sessenta e
oito mil, duzentos e trinta e três reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois será
utilizada em viaturas quando em serviço..

Guarulhos, 09 de setembro de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/11 - Proc 3927/11 –
Aquisição de tubos e conexões em aço carbono.
AÇOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -  Lotes
01 a 04 e 06. R$ 15.123,84;  TREBIAN COMERCIAL
LTDA.- ME. -  Lote 05. R$ 1.362,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/11 - Proc 3925/11 –
Aquisição de cartuchos de toner e de tinta. PORT
DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA
LTDA. Lotes 03 e 04. - R$ 12.726,96; GOLDEN
DISTRIBUIDORA LTDA. Lote 02. - R$ 4.290,00;
QUEST IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TONER
LTDA. – EPP. Lote 01. - R$ 41.824,00. Fica revogado
o item 4 do lote 01

Diretoria de Administração

P O R T A R I A     N º 23.418
de  08 de setembro de  2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 09/09/2011, as Portarias
21.918/2010 e 23.365/2011, no que diz respeito ao Sr.
Alexandre Szabo Chabbouh e a Sra. Mercia Rodrigues
Guimarães, respectivamente.

P O R T A R I A     N º 23.419
de  08 de setembro de  2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5. 726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 09/09/2011;
Sr. Marcos Aparecido Sant Ana.
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado na
Coordenadoria Expediente Administração DAJ-CEADM.

P O R T A R I A     N º 23.420
de  08 de setembro de  2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 101/2001 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens atinentes à função,
ao Poder Legislativo – Câmara Municipal de Guarulhos,
a senhora Erica Vanessa dos Santos, no período de 17/
08/2011 à 31/12/2011.
Artigo 2º: O boletim de frequencia e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
oito de setembro de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A     N º 23.421
de  08 de setembro de  2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 09/09/2011, a Portaria 21.918/
2010, no que diz respeito ao Sr. Carlos Eduardo Ito.

P O R T A R I A     N º 23.422
de  08 de setembro de  2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5. 726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 09/09/2011;
Sr. Luiz Roberto Rodrigues Garcia.
Para o cargo em comissão: Gerente, lotado no DO/
Gerência de Obras Diretas de Esgoto - GODE.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

  Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
oito de setembro de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos
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